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LEI MUNICIPAL N° 238/2007.

Dispõe sobre o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável do 
Município de Amarante do Maranhão
-  MA e dá outras providências.

MIGUEL MARCONI DUAILIBE GOMES, Prefeito Municipal de 

Amarante do Maranhão, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a presente Lei:

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DE EXPANSÃO

URBANA

Art. I a A política de desenvolvimento sustentável e de expansão 

urbana do Município de Amarante do Maranhão objetiva a melhoria da qualidade de 

vida de seus habitantes, cumprindo o que determ inam  as Constituições Federal e 

Estadual, o Estatuto da Cidade e a Lei Orgânica do Município, mediante o 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana através de 

adequado ordenamento territorial.

§ I o Considera-se função social da cidade:

I - o uso racional e adequado da propriedade urbana;

II - o uso adequado dos recursos naturais;

III - a preservação do meio ambiente.

§ 2° A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 

as exigências fundamentais de ordenamento da cidade, de forma a satisfazer as 

necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 

desenvolvimento das atividades econômicas, assegurando o direito de seus 

habitantes à habitação, ao trabalho, ao transporte coletivo, à infra-estrutura básica, 

à saúde, à educação, ao lazer, à cultura, à segurança e à informação.

§ 3o Entende-se por desenvolvimento sustentável a compatibilização 

do desenvolvimento econômico e social com a proteção ambiental, garantindo a 

qualidade de vida e o uso racional dos recursos ambientais, naturais ou não.
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Art. 2- A política de desenvolvimento e de expansão urbana, em 

conform idade com o que estabelece a Lei Orgânica do Município, será 

implementada com a observância das seguintes diretrizes:

I -  a d uso equânime do solo urbano, cos equipamentos infra- 

estruturais, dos bens e serviços produzidos pela economia urbana e sua justa 

adm inistração pelo Pcder Público;

II -  aD estímulo ao surgimento de atividades econôm icas com 

ênfase nos segmentos mais absorventes de mão de obra e distribuidores de renda;

III -  à preservação e ao estímulo às atividades agrícolas e pecuárias 

situadas no entorno urbano;

IV - à urbanização e regularização fundiária das áreas ocupadas 

pela população de bcixa renda, garantindo o direito de u ;o, aos seus moradores, 

salvo onde as condições importem em risco de vida e/ou agressões ao meio 

ambiente;

V - à ; instituições de programas habitado ía is para a população de

baixa renda;

VI - à preservação, proteção e recuperação do meio ambiente e do 

patrimônio cultural uroano;

V I I - à  utilização racional do território e dos recursos naturais 

mediante o controle da implantação e do funcionamento de atividades industriais, 

comerciais, residencicis e viárias;

VIII - à participação da comunidace nas definições de 

prioridade, conteúdo <; implantação de planos, projetos e p ogramas que lhes sejam 

concernentes, mediante as modalidades definidas por esta Lei Complementar e 

demais legislação per:inente.

Art. 3a O Poder Público promoverá a ampla participação popular e 

de associações representativas da sociedade no processo de formulação e 

implementação da po ítica de desenvolvimento sustentável e expansão urbana, 

intermédio de consultas e debates com os vários setores dc sociedade.
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CAPÍTULO II 
DO OBJETIVO E DAS LINHAS ESTRATÉGICAS

Art. 42 Para orientar o futuro do Município, fica estabelecido como 

objetivo que Amarante do Maranhão passa a oferecer a seus cidadãos vida digna, 

mediante a oferta de moradia, equipamentos urbanos e comunitários de qualidade 

e a ampliação das oportunidades de trabalho decorrentes de:

I -  desenvolvimento agrícola su sten táve , apoiado na pecuária 

bovina e de pequenos animais;

II - p 'odução de frutas tropicais amazônices;

III - e<ploração racional da Madeira;

IV - o 'ganização do turismo regional de natureza;

V - pDssibilidades de implantação gradual da piscicultura.

Art. 5o O objetivo será atingido mediante a adoção das seguintes 

Linhas Estratégicas:

I - a n p lia r  e d iversificar a base econôm icí do município;

II - p-oteger o meio ambiente;

III - o 'gan izar um espaço urbano de qualidcide;

IV - garantir moradia digna a todos os cidadãos;

V - o :erecer acesso à educação, saúde, c jltu ra , esporte e lazer a 

toda a população;

VI - inp lem en tar um sistema de gestão municipal e urbana

participativa.

Art. l í°  O objetivo proposto para o desenvolvimento municipal 

deverá ser alcançac o por meio da implementação cas linhas estratégicas, 

desdobradas em um conjunto de Programas de Ações.

CAPÍTULO III
DO PLANC DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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Art. 7 3 A execução da política de desenvolvimento sustentável e de

expansão urbana do Município de Amarante do Maranhão será realizada por meio 

do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável, como seu instrumento legal e 

básico.

Município de Amarante do Maranhão, conforme estabelece o Estatuto da Cidade, é 

parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano 

plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anuiil incorporarem as ações 

necessárias a implem entar as estratégias nele contidas.

com o objetivo de inp lem en tar os Programas de Ações propostos no Anexo I 

(Documento Técnico do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do Município 

de Amarante do Maranhão).

urbana do Município será executada pelo Sistema de Planejamento e Gestão que 

definirá as ações do Poder Público, com a participação da iric ia tiva  privada.

Art. 3 0. 0  objetivo geral do Plano Dire:or de Desenvolvimento 

Sustentável do Município de Amarante do Maranhão é im plementar a política de 

desenvolvimento sustentável e expansão urbana:

I -  assegurando o desenvolvimento econômico, social, cultural e 

físico do Município e a proteção do meio ambiente eco ogicamente equilibrado,

visando à melhoria dc qualidade de vida e o bem estar da coletividade;

II - fortalecendo a posição do Município na região;

III - p-omovendo a articulação do território do Município aos planos 

e projetos nacionais e regionais;

IV -  irstitu indo as formas de parcerias entre o Poder Público e a

in iciativa privada na elaboração e execução dos projetos ie  interesse público que

dinam izem  o setor produtivo;

Art. íJ° 0  Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do

Parágrafo único - Planos, programas e p -ojetos serão elaborados

Art. $i° A política de desenvolvimento sustentável e expansão
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V - estabelecendo o macrozoneamento, definindo as normas gerais 

de proteção, recuperação e uso do solo no território do Município.

Art. 11. O Poder Público Municipal, sem p-ejuízo dos instrumentos 

estabelecidos pela leç islação federal, estadual e municipal, utilizar-se-á, ainda, dos 

seguintes instrumentos para a implementação da po lítca  de desenvolvimento 

sustentável e expansão urbana:

I -  planos, programas e projetos setoriais;

II -  instituição de zonas especiais de interesse social;

III -  parcelamento, edificação ou utilização rompulsórios;

IV -  IFTU progressivo no tempo;

V -  desapropriação com pagamentos com T tulos da Dívida Pública;

VI -  estudos de impacto ambiental;

VII -  sistema de planejamento municipal.

Art. L2. A implementação da política de desenvolvimento e 

expansão urbana se á feita por meio da utilização iso ada ou combinada dos 

instrumentos menciorados.

Art. 13. O Plano Plurianual de Investimentos e as Leis de D iretrizes 

O rçamentárias e do Orçamento Anual deverão observar os objetivos, d iretrizes e 

planos, programas e projetos setoriais estabelecidos no Plano D iretor de 

Desenvolvimento Sustentável do Município de Amarante do Maranhão ou 

conseqüência dele.

Art. 14. Ficam criadas Zonas Especiais de Interesse Social para a 

produção e melhoria de habitação de interesse social, p-omover a regularização 

juríd ica da área, £ implantação de infra-estrutura básica e equipamentos 

comunitários e a regularização dos terrenos públicos e privados ocupados por 

habitações subnormais, por populações de baixa renda.
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Art. 15. São reconhecidas como Zonas Especiais de Interesse
Social:

I - ZEIS 1: abrange os bairros Vila Kenedv 2, Trizidela e a Área do 
entorno do Colégio Vicente Sales (polígono compreendi co entre a avenida 7 de 
Setembro, a rodovia MA 122 e o Córrego Nazaré

II - ZEIS 2: abrange os bairros Vila Madeira, Setor Industrial, São 
José do Ribamar e Vil.a Kenedy 1.

§1° As Zonas Especiais de Interesse Social destinam-se a 
transferências das su a-habitações localizadas nas áreas de risco e impróprias para 
ocupação, assim como a para a melhoria da qualidade de seu espaço urbano e para 
a regularização fundiária das próprias áreas.

§ 2o O Executivo Municipal deverá elaborar os programas de
intervenção a serem implantados nas Zonas Especiais cie Interesse Social, nos 
termos estabelecidos na legislação federal pertinente.

Parágrafo único -  As delim itações gráficíis das ZEIS 1 e 2 estão 

descritas conforme mapa do anexo II

Art.lt>. As Zonas Especiais de Interes;e Social terão planos
urbanísticos e de regularização fundiária específicos, cbservando-se para sua 
execução as seguintes diretrizes:

I - adequar a propriedade e sua função social, priorizando o direito 
de moradia sobre o direito de propriedade;

II - e<ercer efetivamente o controle do use e ocupação do solo;

I l l - d s s t in a r  os investimentos públicos ao atendimento das 
necessidades locais, notadamente às de habitação, equipamentos urbanos e 
comunitários, sistemõ viário e meio ambiente;

IV - criar instrumentos que resti injam a especulação
imobiliária e evitem a expulsão indireta dos moradores;

V - ircen tivar e garantir a participação comunitária, bem como das
entidades organizada ; da sociedade civil, no processo de -egularização fundiária e  
urbanização das área:;; \\J[
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V I -  implementar a instalação de eq iipam entos urbanos e 
comunitários, consen:âneos com a necessidade e características sócio-econôm icas 
e culturais dos moradores das ZEIS;

VII - p-iorizar a utilização de mão-de-obra local;

VIII - preservar e fortalecer as atividades orodutivas existentes na
área;

IX - e aborar normas urbanísticas e edilícias específicas.

Art. 17. A regulamentação das ZEIS deverá contemplar, para cada 
uma delas, uma Con issão  de Urbanização e Legalização, que será competente 
para:

I - coordenar e fisca lizar a elaboração e execução do Plano
Urbanístico e de Regularização Jurídica da ZEIS respectiva;

II - ir termediar assuntos de interesse da ZEIS, junto aos órgãos da 
adm inistração direta ou indireta;

III - e aborar relatórios trim estrais sobre o andamento do Plano 
Urbanístico e de Regularização Jurídica específico;

IV - e aborar cadastro das pessoas a serem removidas para lotes ou
casas constantes dc projeto específico, obedecendo a critérios de prioridade
estabelecidos entre c Poder Executivo Municipal e a comunidade, bem como as 
diretrizes descritas no Anexo I (Documento Técnico do Plano D iretor de 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Amarante do Maranhão) desta lei 
complementar;

V - d rim ir questões não contempladas nesta Lei Complementar,
assim como dúvidas resultantes de sua aplicação, no que diz respeito ao projeto
específico;

VI - fisca lizar a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros
alocados;

VII - e aborar termo de encerramento do Plano especifico que, 
submetido ao Prefeito, extinguirá a Com issão de Urbanizaçíío e Legalização.
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Parágrafo único - Cada Com issão de Urbanização e Legalização 
será composta por representantes do Governo Muni:ipal, da entidade de 
moradores, do setor técnico e do Poder Legislativo Municipail.

CAPÍTULO IV 
DO MACROZONEAMENTO

Art. 18. Entende-se por macrozoneamentD a divisão do território 

municipal em áreas integradas, com o objetivo de possib ilitar o planejamento 

adequado para implementação das linhas estratégicas e ações definidas pelo Plano 

D iretor de Desenvolvi nento Sustentável do Município de A na ran te  do Maranhão.

Art. l  í. Ficam instituídas as seguintes mac ozonas:

I -  N1 acrozonas Urbanas - MZU;

II - ^acrozona Rural - MZR.

Art. 20. As Macrozonas Urbanas são área:; efetivamente utilizadas 

para fins urbanos, en que os componentes ambientais, em função da urbanização, 

foram modificados ou suprim idos, compreendendo os terrenos loteados e os ainda 

não loteados destinados ao crescimento normal do assentamento urbano da sede 

do Município e dos po/oados.

§ l e Nos termos estabelecidos no caput deste artigo, são 

Macrozonas Urbanas:

I - a sede do Município de Amarante do Maranhão, denominada

Macrozona Urbana 1 • MZU 1;

II - todos os povoados e agrovilas com mais de 5,0 ha (cinco 

hectares) ou com mais de 50 (cinqüenta) unidades habitacionais, denominadas 

Macrozonas Urbanas 2 - MZU 2;

§ 2° N as Macrozonas Urbanas serão permitidos:

I - habitações, estabelecimentos de com éicio e serviços;

II - ir stalação industriais, term inais rodovi.irios;
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III - equipamentos turísticos, institucionais, e infra-estrutura de

transporte, energia, comunicação e saneamento ambiental.

Art. 21. Nas Macrozonas Urbanas o coefic ente de aproveitamento 

básico para todos os lotes será estabelecido na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

Parágrafo único - Conforme estabelece o Estatuto da Cidade,

coeficiente de aproveitamento é o índice pelo qual deve-se m ultip licar a área do

lote a fim de se obter a área máxima de construção nele permitida.

Art. 7.2. A Macrozona Rural compreende a parcela restante do 

território, destinada íi exploração agrícola, pecuária, agro ndústria, e extrativismo 

mineral e vegetal e aí sim como as áreas indígenas.

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA VIÁRIO  

Seção I - Do Sistema Rodoviário

Art. 23. O sistema rodoviário municipal, constituído pelas estradas 

sob a responsabilidads do Poder Público Municipal, deve se ' planejado e implantado 

de modo a atender s i as funções específicas e segundo o critério técnico de dar-lhe 

a forma característica de malha, adequadamente interl gado ao sistema viário 

urbano e aos sistema:; rodoviários estadual e federal.

Parágrafo único - As principais fun;ões a considerar no 

planejamento e implantação das rodovias municipais são:

I - assegurar o livre trânsito público nas diferentes Macrozonas do

Município;

II - p 'oporcionar facilidades de intercâmbio e de escoamento da 

produção em geral;

III - parm itir o acesso de todas as glebas, terrenos, agrovilas e 

comunidades rurais, inclusive as indígenas, às rodovias estaduais e fc 

consequentemente ac Distrito Sede do município.
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Art. 2 \ .  0  sistema rodoviário municipal é constituído pelas estradas 

existentes, organicamente articuladas entre si, localizadas 11a Macrozona Rural.

Art. 25. A faixa das estradas municipais terá largura m ínima de 

12,00m (doze metros).

§ I o As pistas de rolamento deverão ter a largura m ínima de 4,00m 

(quatro metros) e má<ima de 7,00m (sete metros).

§ 2o Ouando a pista de rolamento e 0 acostamento não ocuparem, 

inicialmente, os 12,00m (doze metros) a que se refere o presente artigo, a faixa 

livre restante em ca Ja um dos lados do leito da estrada ficará reservada para 

futuros alargamentos (faixa de domínio da rodovia).

Seção II - Do Sistema Viário Urbano

Art. 25. O sistema viário urbano, constituído pelo conjunto de vias, 

é um dos elementos e struturadores do espaço urbano com a finalidade de:

I - garantir a circulação de pessoas e bens em todo 0 espaço 

urbano, de forma côrr oda e segura;

II - possib ilitar a fluidez adequada do tráfego, visando atingir os 

padrões de velocidade média compatíveis com as diversas categorias funcionais das 

vias;

III - garantir 0 transporte em condições adequadas de conforto;

IV - a:ender as demandas do uso e ocupação do solo;

V - perm itir a adequada instalação das redes aéreas e 

subterrâneas dos ser\iços públicos.

Parágrafo único -  O município deverá fazer o processo de 

municipalização do tr.insito urbano, junto aos órgãos competentes e criar cargo em 

sua estrutura com poderes para promover a devida fiscalização do trânsito.

Art. 27. O sistema viário urbano, formadc pelas vias 

pelas provenientes dcs parcelamentos futuros, será estruturado em:
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I - v as arteriais, destinadas a atendei' o tráfego direto em 

percurso contínuo, interligar rodovias e vias coletoras;

II - v as coletoras destinadas a coletar e distribuir o tráfego entre 

as vias arteriais e loc;iis vias locais, destinadas a canalizar o tráfego localizado para 

as vias principais;

III - va s  locais, destinadas a permitir ao tráfego atingir áreas restritas

e sair destas;

IV - v as de pedestres, vias públicas destinadas à circulação 
prioritária de pedestres.

§ I a O Documento Técnico do Plano D iretor de Desenvolvimento 

Sustentável do M uncíp io  de Amarante do Maranhão, constante do Anexo I 

(Documento Técnico do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do Município 

de Amarante do Maranhão), indica a estrutura das vias prirc ipa is e locais.

Urbanas, deverá o Poder Público Municipal elaborar pliino de estruturação do 

sistema viário, onde:

I -  as vias locais deverão adm itir tráfeço misto de bicicletas e 

veículos motorizados;

II - as vias de pedestres deverão ser tratadas especificamente e 

não apenas dispostas como decorrência do sistema viário de veículos, devendo ser 

projetadas de modo e atender requisitos de segurança e conforto físico e visual em 

especial ao atendimento dos portadores de necessidades especiais.

§ 3o - O Poder Público Municipal deverá elaborar projeto de 

regularização das vias de pedestres, atendendo as peculiaridades de cada via.

Parágrafo único - Via é á superfície por Dnde transitam  veículos, 

pessoas e animais, :ompreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e 

canteiro central.

vias urbanas e estacionamentos deverão respeitar as no rnas viárias estabelecidas 

na Lei de Parcelamento do Solo Urbano do Município de Amarante do Maranhãc

§ 2° Com base no levantamento p lani-altimétrico das Macrozonas

Art. 28. Nos novos parcelamentos, as especificações técnicas das
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CAPÍTULO VI 
C O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Art. 29. Todo e qualquer parcelamento ra s Macrozonas Urbanas 

deverá obedecer ao cisposto nesta Lei Complementar, nas Leis de Uso e Ocupação 

do Solo nas Macrozonas Urbanas do Município e de Parcelamento do Solo Urbano 

do Município, respeitado o que dispõem a legislação federal e estadual.

Art. 30. A execução de qualquer parcelamento do solo urbano no 

Município depende de prévia aprovação da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO VII 
D'D USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO

Art. 31. A ordenação e o controle do solo urbano nas Macrozonas 

Urbanas efetivar-se-á através da definição de ocupações e uso, segundo os 

interesses de estruturação e desenvolvimento da cidade.

Art. 22 . Constituem diretrizes de uso e ocupação do solo nas 

Macrozonas Urbanas:

I - o estabelecimento de zonas homogêneas de uso;

II - o nível de ocupação atual;

III - a espacialização dos usos segundo critcrios de reorganização 

dos usos atuais;

IV - a distribuição dos adensamentos e funções da cidade.

Art. 23 . A Macrozona Urbana 1 divide-se em Zonas de Uso e 

Ocupação do Solo, de: acordo com as d iretrizes constantes no Documento Técnico 

do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do M in ic íp io  de Amarante do 

Maranhão, constante do Anexo I (Documento Técnico do Plano D iretor de 

Desenvolvimento Sus:entável do Município de Amarante do Maranhão).
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Art. 34. Os usos do solo nas Macrozonas Urbanas, diferenciados 

segundo as suas características ou potencialidades, são os seguintes:

I -  á 'eas com uso misto de habitação, comércio e serviços

com patíveis com as residências, no centro original da cidade e nas principais 

avenidas que fazem s ja  ligação com a rodovia MA-122;

II - á 'eas com uso predom inantemente habitacional, onde são

perm itidos comércio a serviços de atendimento vinculado à habitação, delim itadas 

no anexo III (Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal), e nas vias principais 

dos povoados.

III - íireas com usos de preservação ambiental localizadas em 

fundo de vales e margens de corpos de água. Por se ren  áreas ambientalmente 

frágeis e vulnerável à ocupação urbana intensiva, será pern itido  habitação de baixa 

densidade demográfica, como chácaras de recreio, atividades culturais e de lazer. 

Devendo ser objeto da um levantamento topográfico específico e delim itação assim 

como de um plano específico de uso e ocupação no sentido de contenção de 

proliferação de ocupa<;ões e revegetação das áreas de suas APP's;

IV - á _eas com usos de abastecimento e serviços, onde são

perm itidas atividades destinadas a estabelecimentos de produção, transformação, 

estocagem e armazenamento de bens e produtos, comérc o e serviços, localizadas 

ao longo da rodovia nos trechos em que ela atravessa a cidade;

V - á 'eas com usos de lazer e interesse paisagístico, ao longo do 

antigo açude Mata Velha, que deverá ser objeto de um plano específico de uso e 

ocupação no sentido de se promover um grande espaço verde com características 

de parque urbano que permitam as atividades culturais e de lazer.

VI - á 'eas com usos de transformação (industrial), estocagem e 

armazenamento de bens e produtos, destinadas a instalação das indústrias 

"poluentes" para once deverão ser transferidas aquelas já instaladas em locais 

impróprios não compatíveis com a sua atividade atual (usos desconformes).

Parágrafo único - Os usos descritos no caput deste artigo, 

indicativos para a definição do uso e ocupação do soo , no que se refere à 

Macrozona Urbana 1, são representados na proposta da cidade desejada constarçtò
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no Documento Técn co do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do 

Município de Amarante do Maranhão, Anexo I (Documento Técnico do Plano Diretor 

de Desenvolvimento Sustentável do Município de Amarante do Maranhão) desta Lei.

CAPÍTULO VIII 
DOil INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I - Dos Instrumentos de Promoção, Planejamento, Controle e Gestão
de Desenvolvimento Municipal

Art. 35 - Para a promoção, planejamento, controle e gestão do 

desenvolvimento urb3no serão adotados os seguintes instrumentos de política 

urbana:

I - Insirumentos de planejamento:

a) plano plurianual;

b) lei de diretrizes orçamentárias;

c) lei de orçamento anual;

d) lei je  uso e ocupação do solo;

e) lei de parcelamento do solo Urbano;

f) planos de desenvolvimento econômico e social;

g) planos, programas e projetos setoriais

II -ins rum entos juríd icos, econômicos e urbanísticos:

a) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios;

b) Imoosto Territorial e Predial Urbano (IPTU) Progressivo no 

Tempo;

c) taxas e tarifas públicas específicas;

d) cortribu ição de Melhoria;

e) incentivos e benefícios fiscais;

f) P la ita  Genérica de Valores atualizada;

g) Desapropriação com pagamento em t ítu b s  da dívida pública;

h) Áreas Especiais de Interesse Social;

i) D ir2ito de Preferência; 

j) Licenciamento Ambiental;
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k) Tonbam ento;

I) Cotnpensação Ambiental.

III -instrumentos de regularização fundiária

a) Concessão de Direito Real de Uso;

b) Concessão de Uso Especial para fins de Moradia;

IV -instrumentos adm inistrativos:

a) Se iv idão Adm inistrativa e lim itações adm inistrativas;

b) Concessão, Perm issão ou Autorização de uso de bens públicos 

municipais;

c) Contratos de concessão dos serviços pútlicos urbanos;

d) Contratos de gestão com concessionária pública municipal de 

serviços urbanos;

e) Convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação 

ins .itucional;

f) Termo adm inistrativo de ajustamento de conduta;

g) Dat;ão de Imóveis em pagamento da dívida

Seção II - Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 36 - São passíveis de parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios, nos termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 5o e 

6o do Estatuto da Cidade, os imóveis não edificados, subut lizados ou não utilizados 

localizados nas Áreas Urbanas, anexo IV.

§ I o. Ficam excluídos da obrigação estabelecida no Caput deste 

artigo os imóveis:

I - utilizados para instalação de atividades econôm icas que não 

necessitem de edificações para exercer suas finalidades;

II - co n  função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo 

órgão municipal competente;

III - d<í interesse do patrimônio cultural ou ambiental;

Art. 3 7 - Os imóveis nas condições a que S 2 refere o artigo a 

serão identificados e : eus proprietários notificados.
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§ I o. A notificação far-se-á:

I - f or funcionário do órgão competente do Executivo, ao 

proprietário do im óv;l ou, no caso de este ser pessoa juríd ica, a quem tenha 

poderes de gerência çeral ou adm inistrativa;

II - por edital quando frustrada, por trê ; vezes, a tentativa de 

notificação na forma prevista pelo inciso I.

§ 2o. Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de 1 

ano a partir do recebi nento da notificação, protocolar pedido de:

a) aprovação do Parcelamento;

b) aprovação do projeto da edificação e em issão do Alvará de 

Construção.

§ 3o. Os parcelamentos do solo e edificações deverão ser concluídos 

no prazo máximo de dois anos a contar do fim do prazo a que se refere o artigo 

anterior.

§ 4o. a s  edificações enquadradas no artigo anterior deverão cumprir 

sua função social n) prazo máximo de um ano a partir do recebimento da 

notificação.

§ 5o. A  transm issão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, 

posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação 

ou utilização previsto: neste artigo, sem interrupção de quaisquer prazos.

Parágrafo único -  A notificação descrita no caput deste artigo, 

deverá constar de tocas as informações necessárias para o completo entendimento 

dos termos deste instrumento, contendo na integra as partes desta Lei 

Complementar que truta do assunto.

Seção III - Do I?TU Progressivo no Tempo e da D asapropriação com 
Pagamento em Títulos

Art. 38 - Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos 

estabelecidos nos Jois artigos anteriores, o M unicp io aplicará alíquotas 

progressivas do Impe sto sobre a Propriedade Predial e T irr ito ria l Urbano - IPTU, 

majoradas anualmeme, pelo prazo de 5 (cinco) anos :onsecutivos até qu^/3
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proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar, conforme o 

caso.

§ I o. A gradação anual das alíquotas do IPTU progressivo se dará da 

seguinte forma:

a) o dobro da percentagem atual, no primeiro ano;

b) o dobro da percentagem do primeiro ano, no segundo ano;

c) o ciobro da percentagem do segundo ano, no terceiro ano, 

lim tando-se a 15%;

d) o dobro da percentagem do terceiro ano, no quarto ano,

lin rtando-se 15%;

e) o dobro da percentagem do quarto ano, no quinto ano,

lim tando-se 15%.

§ 2o. É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à 

tributação progressiva de que trata este artigo.

Art. 39  - Decorridos os 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU 

Progressivo no Tempo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de 

parcelamento, edificação e utilização, o Município poderá proceder à desapropriação 

do imóvel com pagarrento em títu los da dívida pública.

§ I o. Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo 

Senado Federal e serão resgatados no prazo de dez anos, em prestações anuais,

iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais de

seis por cento ao ano

§ 2o. O valor real da indenização:

I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o 

montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área 

onde o mesmo se loa iliza  após a notificação prevista no artigo 37;

II - Nêo computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 

compensatórios.

§ 3o. Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatórío
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§ 4o. O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel 

no prazo máximo do (3) três anos, contado a partir da sua incorporação ao

patrimônio público.

§ 5o. O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente 

pelo Poder Público o j  por meio de alienação a terceiros, observando-se, nestes 

casos, o devido procedimento licitatório.

§ 6o. Hcam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do §

5o as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no

artigo

CAPÍTULO IX 
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 40. Entende-se por Sistema de Planejamento e Gestão o 

conjunto de órgãos, normas, recursos humanos e técnicos, objetivando a 

coordenação das açõ>ís dos setores público e privado e da sociedade em geral, a 

integração entre os diversos Programas de Ação e a dina.nização e modernização 

da ação governamental.

Parágrafo único - O Sistema de Planejamento e Gestão, conduzido 

pelo setor público, deverá garantir a necessária transparência e a participação dos 

agentes econômicos, da sociedade civil e dos cidadãos interessados.

Art. 41. O objetivo do Sistema de Planejamento e Gestão é a 

garantia de um processo dinâm ico e permanente de implementação do Plano 

D iretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Amarante do Maranhão.

Art. 4 2. Compete ao Sistema de Planejamento e Gestão articular as 

ações dos órgãos da adm inistração direta e indireta do Município, bem como da 

in iciativa privada, põra a implementação do Plano Dire:or de Desenvolvimento 

Sustentável do Município de Amarante do Maranhão.
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Art, 43 . Compõem o Sistema de Planeje mento e Gestão, como 

órgãos de apoio e informação ao Prefeito, para as decisões referentes à realização 

dos objetivos do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de 

Amarante do Maranhão, as Secretarias Municipais, o Conselho Municipal de 

Planejamento e a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal.

§ I o a s  Secretarias Municipais e demais orgãos da Adm inistração 

Direta e Indireta deverão participar da implementação do Plano D iretor de 

Desenvolvimento Sustentável do Município de Amarante do Maranhão, detalhando e 

executando os Programas de Ações e elaborando os respectivos planos, programas 

e projetos nas áreas de sua competência, nos termos estabelecidos pelo Plano 

D iretor de Desenvolvi nento Sustentável do Município de Amarante do Maranhão.

§ 2o £ Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal é o órgão central do 

Sistema de Planejamc nto e Gestão.

Art. 44. Fica criado o Conselho Municipal de Planejamento, órgão 

autônomo e normativo da política de desenvolvimento sustentável e de expansão 

urbana do Município.

§ l fi O Conselho Municipal de Planejamen :o será composto de 12 

(doze) membros e :erá obrigatoriamente 2/3 (dois terços) de sua formação 

composta por representantes de associações de moradores, clubes de serviço e de 

movimentos populare; organizados, com mandato de 2 (dois) anos.

§ 2° O Conselho Municipal de Planejamento terá entre suas

atribuições:

I - fomentar a participação da sociedade nas diversas discussões 

relativas às estratégias estabelecidas por esta Lei Complementar, em especial na 

gestão orçamentária participativa;

II - ODinar sobre planos e programas de desenvolvimento 

sustentável para o M in ic íp io ;

III - a:om panhar a implementação dos instrumentos da política de

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI"'URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO



IV - constitu ir grupos técnicos e com issões especiais, quando ju lgar 

necessário, para o desempenho de suas funções, juntamente com os organismos 

municipais correspondentes ao tema em questão;

V - e aborar o Regimento Interno.

§ 3Q O Conselho Municipal de Planejamento será presidido pelo 

Prefeito Municipal.

§ 4o Como órgão central do Sistema de Planejamento e Gestão, a 

Chefia de Gabinete exercerá as funções de Secretaria Executiva do Conselho 

Municipal de Planejamento.

Art. 45. Fica criado o Sistema de Informações Municipais de

Amarante do Maranhíío, com o objetivo de armazenar, processar e atualizar dados 

e informações para atender o processo de planejamento municipal em todos os 

seus níveis, principalmente no acompanhamento e monitoramento das ações 

inerentes às políticas de desenvolvimento sustentável e expansão urbana e

ambiental e do cadastro fiscal do Município.

§ l 2 O Sistema de Informações Municipais de Amarante do

Maranhão, que deverá dispor de um cadastro único multifinalitário, reunirá

informações sobre asoectos físico-naturais, sócio-econômioos e institucionais, com 

destaque para:

I - estrutura demográfica;

II - a:ividades econôm icas e mercado de trabalho;

III - uso e ocupação do solo;

IV - habitação, equipamentos urbanos e comunitários e sistema

viário;

V - q ja lidade ambiental e saúde pública;

VI - á 'eas de preservação permanentes;

V - ir formações cartográficas do Município:

VI - ir formações de natureza imobiliária, tr butária e patrimonial.
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§ 2o D Executivo Municipal deverá proceder levantamento plani- 

a ltimétrico cadastral das Macrozonas Urbanas, como base para o Sistema de 

Informações Municipais de Amarante do Maranhão.

§ 3S D Executivo Municipal regulamentará o funcionamento do 

Sistema de Informações Municipais de Amarante do Maranhão.

§ 4a Fica assegurado ao cidadão o acesso à:; informações constantes 

no Sistema de Informações Municipais de Amarante do Maranhão.

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 46. O encam inhamento de qualquer proposta de alteração do 

disposto no Plano D iretor de Desenvolvimento Sustertáve l de Amarante do 

Maranhão fica condicionado à prévia apreciação do Conselho Municipal de 

Planejamento.

Art. 47. O Executivo Municipal tem um prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias para promover a delim itação topográfica da; Macrozonas Urbanas e 

enviar projeto de lei è Câmara Municipal definindo os seus oerímetros.

Parágrafo único - A Macrozona Urbana 1 será demarcada nos 

termos do Documento Técnico do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do 

Município de Amarante do Maranhão, constante do Anexo 3 (Documento Técnico do 

Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do M uric íp io de Amarante do 

Maranhão) desta Lei, e as demais Macrozonas em procedimentos a serem 

estabelecidos pelo Executivo Municipal.
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Art. 49. O Piano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do

Município de Amarante do Maranhão deverá ser revisto a intervalos máximos de 

dez anos, conforme estabelece o Estatuto da Cidade.

Art. 50. O Poder Executivo Municipal, com base nesta Lei

Complementar, elaborará os projetos de lei regulamentando o Uso e Ocupação do 

Solo das Macrozonas Urbanas e o Parcelamento do Solo Urbano.

Art. 51. Faz parte integrante desta Lei Complementar o Documento 

Técnico do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de

Amarante do Maranhão, constante do Anexo I.

Art. 52. O Poder Executivo Municipal deverá tom ar como base de 

suas ações as recomendações contidas no Documento Técnico do Plano D iretor de 

Desenvolvimento Sustentável do Município de Amarante do Maranhão, Anexo I 

desta Lei Complementar, em suas Linhas Estratégicas e Programas de  Ações.

Art. 53. Esta Lei Com plementar entra em vigor na data da

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Amarante do Maranhão, Estado do 

Maranhão, aos 18 dias do mês de junho de 2007.
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Miguel Marconi Duailibe Gomes -  Prefeito 

Jânio Duailibe E.arros -  Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I

Documento Técnico do Plano Diretor de
Desenvolvimento Sustentável do Município de 
Amarante do Maranhão

ESTADO DO MARANHÃO
P R EFE r URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

APRESENTAÇÃO

O presente documento consubstancia os resultados do trabalho de 

elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Amarante,

no Estado do Maranhão, elaborado de forma participativa, pelo Poder Público, a 

iniciativa privada e a sociedade organizada, apoiados por esta empresa.

Em diferentes etapas de sua elaboração foram anelisados a realidade atual 

do Município, as tendências de desenvolvimento e os fatores impulsionadores ou 

lim itantes deste desenvolvimento.

A partir dessas análises foram definidos os rumos do desenvolvimento 

municipal e urbano, o objetivo, as linhas estratégicas e os programas de ações para 

se alcançar o desenvolvimento pretendido para o M unicípo, sua sede municipal e 

povoados. Os resultcdos deste trabalho coletivo são aqui apresentados como o 

Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Amarante, de acordo com 

as determ inações da Constituição Federal, Estatuto ca Cidade, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município de Amarante.

0  presente documento estrutura-se em três partes distintas:

1 -  Caracterização Geral do Município -  apresenta os principais 

aspectos da situação atual do município e da cidade Amarante, nas diferentes 

dimensões do desenvolvimento, considerando o âmbito interno do Município e 

inserção regional.

São apresentiidos:
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- A evoluçiio do Município e da Cidade, desde c surgimento do povoado 

orig inal, considerando os vários ciclos de desenvolvimento, a elevação a Distrito 

até a sua emancipação;

- a inserçíio regional de Amarante e as relações de dependência ou 

complementaridade com os municípios da região;

- os aspectos físico-ambientais do Município, compreendendo o meio 

ambiente natural, j situação fundiária, o uso e potencialidade das terras, a 

configuração urbana, os usos e ocupações do solo urbano, a acessibilidade, o 

sistema viário e os transportes, a questão habitacional, a infra-estrutura básica e 

os serviços públicos

- os a sp eco s  sociais, considerando a evolução cemográfica e a oferta de 

equipamentos públicos;

- a da dinâmica econômica do Município: a í atividades econômicas 

existentes, a potencialidade turística, as facilidades de atastec im ento e o nível de 

emprego;

- a capaciciade de planejamento e gestão da Aom inistração Municipal, a 

estrutura adm inistrativa, os instrumentos de planejamento e gestão e a 

participação da sociodade no processo decisório.

II -  Diagnóstico da Situação Municipal -  apresenta uma análise dos 

principais aspectos positivos e negativos da caracterização anterior, identificando 

vantagens e problemas próprios do Município e oportunidades e riscos,

resultantes de sua inserção regional, como fatores favoreredores ou lim itantes ao 

desenvolvimento m uric ipal e urbano.

Apresenta, cinda, as principais tendências para o desenvolvimento 

municipal e comenta j sua relação com os municípios contíguos.

III -  Proposta - preparada a partir das constatações das duas seções 

anteriores, definem o objetivo central para o Município, as linhas estratégicas e 

correspondentes programas de ações para v iab ilizar o alcance do objetivo 

estabelecido.
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Esta seção se inicia com considerações sobre o desenvolvimento 

sustentável, a políticó urbana e o papel e importância do Plano Diretor, de acordo 

com a Constitu ição Federal e o Estatuto da Cidade. Apresenta o objetivo central 

para o desenvolvimento de Amarante, as linhas estratégicas e correspondentes 

programas de ações, a proposta de ordenamento territoria para o Município e seus 

núcleos urbanos e as diretrizes para o uso e ocupação dc solo urbano e para seu 

parcelamento. Esta seção se encerra com indicações bá‘ ;icas para o Sistema de 

Planejamento e Gestão a ser estruturado para a implementação do Plano Diretor.

O Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável ce Amarante fundamenta 

o Anteprojeto de Lei do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do Município 

de Amarante.

Além destes dois documentos, são também entregues o Anteprojeto de Lei 

do Uso e Ocupação do Solo nas Macrozonas Urbanas do Município de Amarante e o 

Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo Urbano do M uric íp io de Amarante.

Este conjuntc de documentos deve orientar as ações públicas e privadas 

com vistas a possibili :ar o desenvolvimento sustentável de Amarante e a favorecer 

o desenvolvimento sustentável da região.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI"URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Dezembro de 2006
S.C. Arquitetura e Consultoria Ltda.
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I. CARACTERIZAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DO MARANHÃO
PR EFEI'U RA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

1. Aspectos Históricos

Há várias versões sobre a povoação de Amarante, no que diz respeito aos 

primeiros habitantes a origem do nome do lugar. Uma das versões baseia-se em 

escritos encontrados )elo senhor José Ribamar Ferreira de Sousa (Zezé). Durante o 

período em que estucava na vizinha cidade de Grajaú, Zezé teria encontrado entre 

os livros do Sr. Leo ooldo Nava (Liô), um exem plar co n  o títu lo -  História do 

Maranhão, que em um determ inado capítulo fazia re f2rência ao povoado de 

Amarante. Na qual afirmava que haviam morado na região três irmãos de 

nacionalidade italiana os quais tinham o sobrenome de Samarotes.

A origem do nome da localidade teria surgido do sobrenome daqueles 

irmãos italianos. Vale ressaltar, que a população das pro<imidades de Amarante, 

pelo lado do cerradc, era bastante rarefeita, e quando alguém rumava para as 

últimas casas que bodejavam  a Pré-Amazônia maranhense, costumava dizer: vou 

lá aos Samarotes, (referindo-se), aos irmãos italianos. Essa forma de falar o nome 

da localidade, com 3 tempo, modificou-se para Samarantes e, num processo 

asemântico o termo foi aperfeiçoado para o atual AMARANTE.

Em 1916, co n  a chegada dos lavradores: Francisco Rodrigues dos Santos, 

José Cobiça e um outro conhecido apenas por Seria;ão, iniciava uma fase 

m igratória mais intensa. Eram lavradores atraídos pela fertilidade do solo e do 

clima favorável à plí ntação, fixaram  residências em suas terras, praticando em 

seguida a exploraçãc das matas. A partir daquela data até 1940, sua evolução, 

embora lenta foi continua.

Em 1949, v eram de outros estados de nossa federação; Paraíba, 

Pernambuco, Ceará, etc. muitas pessoas com objetivo de explorar as terras 

amarantinas, com destaque para as culturas de cana de açúcar plantada para 

comercialização.
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A primeira abertura de rua que não seguiu o traçado do fio do telegrafo e 

recebeu o nome de Rabo da Gata, hoje rua 21 de Abril.

No ano de 19 47, a povoação, contava com trinta casas de palhas. A partir 

de então, o Poder 3úblico se fez presente, criando o Cartório do Termo de 

Amarante. No ano seguinte, pela Lei 269, de 31 de Dezembro de 1948, foi, a 

povoação elevada à c ategoria de Vila.

É importante jize r que, em 1949 e início de 1950 não havia uma só casa 

coberta de telhas na localidade. As poucas que não tinham teto de palha eram 

cobertas de cavacos.

Nos primórdics do povoamento de Amarante, a g ande base da economia 

regional foi a pecuária de extensão. Além disso, as dema s atividades econôm icas 

lim itavam -se à prática do extrativism o vegetal -  amêndoa ; de babaçu, de cumarú, 

fibra de malva (juta) 9, em escala menor, o comércio de peles bovinas, de permeio 

com o de peles silvestres -  onça, ariranha, lontra, veado mateiro e catingueiro, 

porco-queixada, ca it itj, gato maracajá, gato peludo e de teiú.

Algumas fam lias que ali se fixaram  por volta da década de 40 eram 

oriundos de uma reçião central do Maranhão chamada .'apão. Suas construções 

foram feitas sem nen ium  planejamento de ruas ou casas .alinhadas. Esta ocupação 

gerou um pequeno comflito entre os recém chegados e residentes mais antigos. A 

situação foi se agravando e chegou a tal ponto de denunciarem os forasteiros ao 

SPI -  Serviço de Proteção aos índ ios, com sede em Belém do Pará, com a alegação 

que os japoneses estavam invadindo o município de Grajaú, onde se localizava o 

povoado de Amarante, para expulsar os índios de suas terras. Veio imediatamente 

um representante do Órgão que fez levantamento sobre o que estava acontecendo, 

constatou-se que os j aponeses nada mais eram do que maranhenses de uma região 

central do estado, e que na realidade nada tinham a ver com japoneses. Isso 

fortaleceu o movimenco de emancipação do futuro município.

Nesta região já havia muitas fam ílias trabalhando nas lavouras e no 

extrativ ism o vegetal <|ue no momento era a atividade de n a io r  importância. Cícero 

Nascimento assumiu o papel de coordenador da organização do pequeno vilarejo, 

sua primeira conquista foi quando autoridades Grajauense fizeram uma can

Plano Diretor Mi nicipal de Desenvolvimento Sustentável de Amarante di Maranhão - Ma



que arrecadaria o s if ic ien te  para comprar terras da fazenda Condado, onde foi 

ficado uma placa com os dizeres "AMARANTE DISTRITO DE GRAJAÚ".

A imensa região já estava povoada por moradores em localidades distantes 

uma das outras, como: João Ferraz em São José, Miguel Viana na Pedra Ferrada, 

José Rodrigues dos Santos (Nunenzão), no agudo, Felix Gomes dos Santos (Chico 

Pifeiro) no Avarandajo , Patrício Alves de Sousa (Patrício Ceará), no Coelhinho, 

Fortunato Viana na serra Branca, e muitos outros.

Alguns acontecimentos históricos que ocorreram no final da década de 40, 

contribuíram  muito para a emancipação. Primeiro foi à instalação do Cartório do 

Termo em 1947, onde foi nomeado suplente de ju iz de paz ou de casamento, como 

era chamado antigamente, e o primeiro escrivão ambos moradores da localidade. 

Em 1948, foi instalado o posto telegráfico da Estação dos Correios e telégrafos., 

sendo, então, o que n a is  contribuiu para a evolução do povoado a categoria de Vila 

pelo decreto n° 269/48 de 23 de dezembro de 1948. A p;trtir de então o povoado 

passou a ser chamada de Vila de Amarante do Grajaú.

As eleições S'5 aproximavam. Em 1950 o candidnto a Dep. Estadual Dr. 

Osvaldo da Costa Nunes Freire, chegava a Amarante em campanha política e pediu 

apoio aos eleitores, em especial a Cícero Nascimento, que foi favorável a apóia-lo, 

contanto que ele prometesse que o ajudaria a emancipar a Vila. O candidato 

entusiasmado reafirmou que daria seu apoio, se eleito fosse, e o ajudaria a 

promover a vila à cidóde.

O candidato foi eleito com votação expressiva na Vila. Começaram então a 

colher as assinaturas de apoio à emancipação, e de posse das assinaturas, logo foi 

elaborado o decreto Legislativo, através de um colega de parlamento deu entrada 

na mesa diretora da Assembléia Legislativa, isso para q ie  Nunes Freire pudesse 

defendê-lo na T rib ina . Colocado em votação o mesmo foi aprovado por 

unanim idade e sanconado pelo então governador do listado, Eugênio Barros. 

Convertido em lei que recebeu o número 996 de 21 de outubro de 1953. Estava 

criado o município de Amarante do Maranhão, mas tudo sso ocorreu sem que os 

grajauenses ficassem sabendo, só depois que a lei foi pub icada no diário oficial do 

Estado em 23 de outi bro de 1953, que a notícia chegou até eles e ao grupo
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antiemancipação de Amarante, que apesar de m ovinentos de protestos e 

tentativas de reversão do feito nada conseguiram.
Cícero Nascimento foi convidado a tornar posse, em I o de Janeiro de 1954 

conforme as normas estabelecidas pela Lei n° 996 de 7.1 de outubro de 1953, 

porém seu mandato f dí de apenas cem dias, mas o suficiente para ficar na história 

e concretizar a sua a idac io sa  pretensão de fundar uma cidnde.

A criação do município se deu em 53, mas somente em 1954 houve a 

primeira eleição, desde então, sem medir esforços os governantes, assim como a 

população como um todo, se empenharam e empenham em prol do crescimento 

amarantino.

O recém criado município tinha tudo para prog -edir, dispunha de uma 

variedade de recursos vegetais. As florestas destacam-se a noroeste do município, 

denominada pré-ama :ônica, entrando na reserva indígena (região da mata), sendo 

que em todo município a vegetação predominante é mates e cerrados. Esta flora, 

abundante em espécies, que beneficiou a economia fornecendo matéria-prima 

(madeira de lei) para o consumo e exportação como: cedr> rosa, cedro-arana, ipê, 

jacarandá, jatobá, Angelim, cumaru, pau-brasil (en:ontrado em pequena 

quantidade), sucupira (além da madeira suas favas são retiradas para uso 

medicinal), am arelãc, escorrega-macaco, aroeira, capitão-do-campo, jaborandí 

(folhas exportadas para São Luis), babaçu (explorado e sua produção vendida para 

Imperatriz), Andiroba e copaíba (madeira e extração de óleos medicinais), 

amesclão e outras.

Anos depois com a expansão industrial a flora foi explorada de maneira 

desordenada, fazendc-se necessária a intervenção do IBANA (Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e d ds Recursos Naturais Renováveis) para que, houvesse a 

preservação das d i/ersas espécies nativas, havendo assim conciliação de 

desenvolvimento e conservação para que haja desenvolvimento e sustentabilidade.

O município ( e Amarante é genuinamente agropecuário, e apresenta um 

grande potencial prcdutivo, devido as suas peculiaridades, tais como: grande 

dimensão geográfica (7.210.2 Km 2), avanço do processo de reforma agrária (26 

assentamentos), sob s  férteis, recursos hídricos disponíveis, biodiversidade 

favorável, considerado rebanho bovino, disponibilidade de técnicos i ' a
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agronôm ica, aptidão je  sua gente, diversidade de frutas nativas (bacaba, juçara, 

mangaba, pequi, mnrici, cajá, caju, bacuri, etc e reserva floresta abundante 

(51,8% reserva indígena).

O município d3 Amarante destaca-se no processo de reforma agrária dentro 

do Estado do Maranhão, das 26 (vinte seis) áreas de assentamento, 15 (quinze) 

projetos de assentamento do INCRA, 09 (nove) projetos de assentamento do 

Programa Cédula da Terra (hoje denominada Crédito Fundiário) e 02 (dois) Projetos 

Casulo (Parceria entre Prefeitura x INCRA).

A agricultura e a pecuária são à base da economia do município. Essas duas 

atividades vêm sendo desenvolvidas desde os tempos da colonização. Na 

agricultura, ainda destaca a produção de subsistência, a qual é destinada ao 

sustento das fam ílias e às vezes ao comércio local e regiões vizinhas, 

predominando técnicns rudimentares, como por exemplo: a "roça de toco", que 

apresenta baixa produtividade.

Na pecuária destacamos a exploração da bovinocu tura de corte e leite, da

ovinocultura / caprin ^cultura, da avicultura, da su inocu ltjra  e da piscicultura. O

nosso município apresenta o rebanho bovino de aproximadamente 110.000 

animais, com 1600 c iado res , com destaque para produção e vendas de bezerros 

para toda região tocantina. Hoje quase não se pratica a pecuária de extensão, sim 

a de sem iconfinamento.

A comercializeção dos produtos agropecuários do n^sso município ocorre de 

forma isolada e/ou coletiva (cooperativas e associações), no município, em

Imperatriz e demais nun ic íp ios da região tocantina e adjacência.

A indústria medeireira iniciou-se no ano de 1968 através do Frei Tranquilino 

dirigente da Igreja G itó lica , que instalou a primeira serraria e juntam ente com ela 

uma movelaria que servia como escola de aprendizagem na fabricação de móveis.

Algum tempe depois uma lam inadora por norre, Lam inadora Paraná,

também deu início as suas atividades, sendo gerenciada por um amarantino. Mas 

foi nos anos de 88 í 94, com a invasão de madeireiros inclusive nas Reservas 

Indígenas, onde concentrava o maior eixo extrativo da matéria-prima utilizada, que 

essa atividade atingi j  seu ponto máximo, atraindo ind ls tr ia s , cam inhoneiros e 

compradores de toda:; as regiões brasile iras e, até mesmo de outros países como:
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Itália e França, este.;, compradores de quase toda a produção tipo exportação, 

enquanto o Brasil fica/a com a madeira de segunda.

Esta atividade, nem sempre legal, despertou o interresse por parte dos 

Órgãos fiscalizadores e devido à fiscalização intensa e os muitos impostos e lucros 

já não tão atraentes laz com que este setor da economia sofra uma retração. Com 

a desaceleração da industria madeireira há uma polarização de investimentos em 

outros setores, dentte eles as indústrias de beneficiamento de arroz, cerâmica, 

dentre outras.

Com a chegaca da estrada asfaltada, uma aspiraçêo de todos amarantinos, 

veio o crescimento do comércio, atraindo investidores de outras cidades e estados, 

juntando-se aos que aqui já estavam fortalecendo esse seguimento da economia, e 

se firmando como uma referencia regional.

2. Inserção Regional

2.1. Localização Geográfica

Localizado na m icrorregião do Oeste Maranhense à oeste do Maranhão, 

lim ita-se ao norte com os municípios de Bom Jesus das Selvas e Buriticupu; a leste, 

com Arame e G ra ja i; ao sul, com Sitio Novo e a oeste, com Açailândia, João 

Lisboa, Senador La Roque, Buritirana e Montes Altos.

A sede municipal está a uma altitude de 243 metros acima do nível do mar. 

A distância rodoviária até São Luis, capital do Estado, é de 432 km.

O principal acesso à sede do Município, a partir de São Luis, é feito pelas 

rodovias BR-115 até Miranda do norte, seguindo pela BR-222 até Açailândia, 

prosseguindo pela BR-010, até Imperatriz, continuando pe a MA-122, passando por 

Buritirana. Outros acessos são possíveis, mas com percurso em parte não 

pavimentado, como por exemplo, passando por Arame.
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2.2. Região de Influência

O município de Amarante, com 7.669,00 km 2 e densidade demográfica de 

4,08 hab/km 2, situa-se na Mesorregião Amarante do Maranhão, M icrorregião de 

Oeste Maranhense, de acordo com a regionalização co Brasil realizada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  IBGE.

Pela regional zação do Estado do Maranhão, visando o planejamento 

regional, o Município oi inserido na M icro-Região Tocantins - Imperatriz, na qual se 

situam os municípios de Imperatriz, João Lisboa, Senador La Roque, Buritirana, 

Davinópolis, Governa Jor Edson Lobão, Montes Altos, R ibana r Fiquene, Campestre 

do Maranhão, Lajeadc Novo, Porto Franco e São João do Paraíso (Tabela 1).
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Tabela 1 - Região Adm inistrativa Tocantins - Im peratriz -  População, Área Territorial e 
Densidade Dem ográfica por Município, Região e Estado. _________________________

Municípios
População

(2000)
Area*
(km2)

Densidade Dem ográfica
(hab/km2)

Am arante 36.423 7.669,00 4,30

Davinópolis 12.275 337,00 36,42

Buritirana 13.822 818,00 16.89

Camp. do Maranhao 11.521 615,00 18,73

Gov. Edson Lobão 10.891 616,00 17.60

Imperatriz 230.566 1.368,00 168,52

João Lisboa 24.598 1.127 21.82

Lajeado Novo 5.717 1.048,00 5.45

Montes Altos 10.347 1.338,00 7.73

Porto Franco 16.840 1.417,00 11.88

Ribamar Fiquene 6.488 900,00 7,20

S. João do Paraíso 10.365 2.054,00 5,04

Senador La Roque 16.242 1.267,1 12,81

Total Região 406.095 19.307,00 21,03

Maranhão 6.103.327 331.983,293 17,00

* IBGE - Resolução n° 05 de .0/10/2002 DOU n° 198 
Fonte: Dados Básicos do IBGF - Censo 2003
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Fig. 1 -  Localização geogrifica e Região de influência de Amarante

A liderança regional é exercida por Imperatriz, Açailândia e Barra do Corda 

no Maranhão, devido às suas funções centrais de entrepostos comerciais. Amarante 

fica relativamente próxima dos três pólos regionais, o que deverá ser levado em 

conta na discussão dc cenário do contexto municipal.

A região de Amarante possui uma densidade demográfica um pouco maior 

do que a média estcdual, 20,19 hab/km 2 e 17,00 hab/l<m2, respectivamente. A 

densidade demográfica do Município, de 4,30 hab/km 2 é menor do que a fpédia 

______________________________________________ ___________’
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regional e do Estadc isto se deve a grande quantidade de terras indígenas no 

município.

Uma característica marcante da região é o artesanato indígena e sua 

cultura. A economia ja  região é tradicionalmente voltadc para a pecuária. Ainda 

com baixo uso de tecnologia e, conseqüentemente, baixa produtividade, o rebanho 

bovino regional representa 5% do total do Estado. O rebanho do município de 

Amarante representa 23,6% do total da sua região.

Trata-se, porianto, de uma região ainda pouco desenvolvida, mas com 

potencialidades naturais a serem exploradas.

A região não conta com uma boa infra-estrutura de estradas no que diz 

respeito a condições je  conservação e atualmente o fornecimento de energia é de 

má qualidade em fun;ão das freqüentes interrupção e que das de tensão, por falta 

de estações de rebaixamento, conforme foi informaco por funcionários da 

concessionária local 2 outros problemas nas redes secundárias de transm issão, 

assim como nos servi ;os prestados.
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3. Aspectos Físicos Ambientais

3.1. Aspectos Físicos

Clima

O municípic de Amarante possui clima bem defn ido  em duas estações: 

uma seca e outra chuvosa. Os meses de dezembro a maio costumam ser chuvosos, 

enquanto o período de estiagem vai de junho a novembro. As características 

clim áticas interferem diretamente na produtividade agríco:a, pois os lavradores da 

região não trabalham com irrigação, ficando na dependência da chuva para 

produzir.

O clima predominante em Amarante é do tipo (B l)  -  clima sub-úmido 

seco e (C2) -  clima sub-úmido.

A tem peratjra  média anual gira em torno de 25°C, com médias das 

máximas de 26°C e médias das m ínimas de 20,9°C. Os meses de setembro e 

outubro são os de temperaturas médias mais elevadas, enquanto os de junho e 

ju lho apresentam terr peraturas médias mais baixas.

O índice p luviométrico anual médio do município varia de 800mm a 

1200mm, predominando no período chuvoso. Os meses de março e agosto são os 

de m aior e menor incidência de chuvas, respectivamente.

Os ventos p-edominantes são fracos, de leste para oeste.
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Altitude

O município de Amarante apresenta uma altitude média de 243 m acima 

do nível do mar.

Hidrografia

O município de Amarante está inserido na Bccia Hidrográfica do Rio 

Mearim, que margeia o município pelo leste e a bacia do Pindaré a oeste.
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Ambientes Geológicos

0  município de Amarante encontra-se inserido parcialmente no ambiente 

geológico conhecido :omo Bacia Sedim entar do Pindaré, que atinge 12,40% das 

bacias do Estado do Maranhão. Com uma heterogeneidade do ambiente geológico, 

uma serie de incidên:ias distintas de fatores diferentes (etchiplanação, etc.) teve 

como resultado a existência de cinco tipos de solos, latossolo amarelo, prodzolico 

vermelho amarelo, arsias quartzosas, plintossolo concrecionário e gleissolo.

A geologia co município de Amarante se classifica desta forma: Formação 

Itapecuru, formação Codó e grupo barreiras.

Formação Itapecuru: nos dom ínios da Bacia do Parnaíba as litológicas 

que integram esta un dade se fazem representar em essência, por arenitos e siltitos 

avermelhados ocorrendo, em subordinação, arenitos esbranquiçados, folhelhos 

acinzentados e arroxeados.
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Tipos de Solos

O território municipal é formado por solos latossolo amarelo, prodzolico 

vermelho amarelo, a r íia s  quartzosas, plintossolo concrecionário e gleissolo.

Os tipos ce solos encontrados no Município podem ser descritos 

esquematicamente ncs termos que se seguem:

a) Latossos: são solos fortes e moderadamente drenados, com pequenas 

variações de argila, areias e cascalhos, ausência de m insrais primários (cálcio e 

magnésio), presença de óxidos de alum ínio (Al) e ferro (Fe), garantindo uma 

textura granular relativamente porosa em relação à infiltração da água e, 

conseqüentemente, baixa capacidade de suporte nos níveis mais rasos.

São solos espessos, portanto, com perfis de cilteração de dezenas de 

metros, homogêneos porosos, com aspecto maciço, porém friável quando seco. 

São típicos de áreas planas ou colinas suaves e dos topos de morrotes, com 

declividades entre 1 e 10%. Dependendo da rocha mãe, terão diferentes texturas e 

cores: argilosas e avermelhadas (latossolos vermelhos escuros), se forem basaltos; 

arenosos e amareladas (latossolos vermelho-amarelos), se forem arenitos.

Os principais problemas geotécnicos desses solos advêm do uso 

inadequado, provocando a concentração de água em grandes volumes no solo. Se 

atingida a saturação total, os latossolos perdem a estrutura e sofrem colapso, 

causando abatimentos nos terrenos. Se a concentração de água gerar sulcos na 

superfície do solo, rapidamente eles podem evoluir, formando grandes ravinas que, 

ao ating ir o lençol frcático, formam voçorocas de grande porte, caracterizando-se 

um intenso processo erosivo de difícil controle.

Os latossclos argilosos apresentam como principal problema a 

compactação, que d minui os poros de maneira acentiada , comprometendo a 

capacidade de infiltrarão de água e gerando processos de cegradação permanente.

Os latossolos são, portanto, solos naturalmente estáveis e pouco 

susceptíveis aos problemas geotécnicos. No entanto, sol) condições intensas de 

uso, desenvolvem grêves processos de degradação.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Plano Diretor Mi nicipal de Desenvolvimento Sustentável de Amarante di Maranhão - Ma 29



b) Podzólicos: são solos com perfil profundo e desenvolvido. D iferenciam-se dos 

latossolos por apresentar uma nítida divisão em horizontes na parte superficial. O 

perfil clássico de um solo podzólico apresenta um horizonte superficial (A) arenoso 

que passa abruptamente para um horizonte subsuperficial (B) e deste para um 

horizonte profundo (C) argilosilto-arenoso.

0  que caracteriza principalmente este solo é a diferença de características 

entre o horizonte superficial e o subsuperficial, subjacente. A transição entre estes 

horizontes, denomine dos A e B, pode ser gradual ou aorupta. Normalmente, a 

diferença mais marcante entre os dois é o teor de argila, muito maior no B do que 

no A, o que leva a urra cor e um comportamento diferente dos horizontes.

Nas áreas de morros onde o embasamento é de rochas, os solos podzólicos são 

arg ilosos e a diferenciação entre os horizontes existe, porém é menos nítida.

Os solos podzólicos são, portanto, solos heterogêneos, com clara diferenciação em 

camadas.

Esta diferenciação pode ser tão grande que, vez por outra, é 

erroneamente interpretada como camadas de depósitos co uvionares, aluviões, etc. 

Um detalhado estudo do perfil normalmente mostra que existe uma filiação entre 

horizontes, com tran; ição de um para o outro, mostrandc que a diferenciação em 

horizontes é também o produto da evolução pedoger ética in situ, além da 

contribuição dos colu\ ionares.

Este caráter de heterogeneidade e de transição dos horizontes A e B dos 

solos podzólicos coniere a eles um comportamento geo:écnico diferenciado dos 

latossolos. Os solos p)dzólicos aparecem na paisagem, em áreas de colinas médias, 

morrotes e morros, geralmente nas encostas. São, portanto, áreas de média a alta 

declividade (6 a 20% ., onde os processos erosivos são mais intensos.

Os solos podzólicos em geral são mais fráçieis que os latossolos, 

revelando médio a a lio  potencial de desenvolvimento de processos erosivos tão é 

retirada a cobertura vegetal.

C) Gleissolos: são solos a moderados, "Ta", textura média, relevo plano, 

moderados "Tb", textura indiscrim inada, relevo plano.
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d) Areias quartzosas: constituídas essencialmente por partículas arenosas (sílica) 

na proporção de 85% ou mais, são muito pobres em nutrientes e apresentam baixa 

capacidade de retenção de água, sendo que tais características são exclusivamente 

dependentes da matéria orgânica presente. Podem ser hidromórficas ou não. 

Ocorrem geralmente no litoral em área de antiga influência marinha e em regiões 

de arenitos.

e) plintossolos: é a classe de solos m inerais formados sob condições de restrição 

à percolação de água, sujeitos ao efeito temporário de excesso de umidade, de 

maneira geral mal dre nados.
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Geomorfologi.i

A geomorfo ogia de um sítio, município ou região pode ser apreciada a 

partir do gradiente de sua declividade e da caracterização de seu relevo e 

correspondentes unidades geomorfológicas.

A geomorfo ogia do município de Amarante é classificada das seguintes 

formas: Chapadões, Chapadas, Cuestas e Escarpa Sedimentar.

Relevo

O relevo do município de Amarante é muito acidentado, com morros, 

serras e planícies.
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3.2. Aspectos Bióticos

Flora

A caracterizarão das paisagens do município de Amarante do Maranhão 

predomina com uma vegetação tropical úmida, representada pelas florestas

estacionais e peren fólias. As primeiras, na parte oeste do município, dão

continuidade, no Mara nhão, à Floresta Amazônica de terra firme. Ambas vêm sendo 

em grande parte sjbstitu ídas por lavouras e pastagens, num processo de

devastação continua. Entre as espécies já ameaçadas de extinção, destacam-se: o 

angelim , a maçaranduba, o cumaru, o cedro, o jatobá, a sapucaia, o angico, a 

tatajuba, a copaíba, o ipê amarelo, a faveira, o bacuri, o breu, a cupiúba, a acapu, 

a abiurama, a and irota , a envira, e o louro.

Outros recursos vegetais

A caracterização das paisagens do município de Amarante com

predominância de uma vasta extensão de cerradão, complementada com faixas de 

campo cerrado com pastagem natural, com faixas de fo resta  pré-amazônica e 

restinga. Ambas v ê n  sendo em grande parte substituídas pela agricultura de 

subsistência.

O buriti, o iiçaí, babaçú e o anajá são os recursos vegetais (palmáceas) 

mais comuns no m uric íp io  de Amarante, oferecendo uma variedade de palm itos e 

de frutos. Além, disso as palhas dessas palmeiras são úteis na confecção de 

vassouras e outros p iodutos artesanais, além de servir como coberturas e paredes 

de edificações.

Fauna
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A fauna do município de Amarante possui uma predominância de animais 

silvestres, de pequeno porte como: macacos de várias especies, pequenos roedores 

(pacas, cutias, caetitu, porção, ratos), tatus e tamanduas de diversas espécies, 

assim  como aves do.j mais diversos tipos, desdes as pequenas até as de maior 

porte (curiós, canárics, curicas, jandaias, tucanos, currupiões, papagaios, garças, 

inhumas etc. Há também a ocorrência de grandes animais, como as onças pintadas 

e pretas, as capivaras, os veados e a anta. Esta regiãc apresenta uma grande 

biodiversidade, pois encontra-se em uma área de trans ção de cerrado e mata 

amazônica.

3.3. Áreas de Preservação Permanente 

Mata Ciliar

As áreas de preservação permanente na área urbana estão bastante 

degradadas, com trechos ocupados com construções e outros completamente 

desmatados. Na áres rural, a situação é bastante variada, encontrando-se desde 

áreas efetivamente piotegidas até trechos completamente jegradados.
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3.4. Áreas Indígenas

Tribos

As terras indígenas dentro do município de Amarante são ocupadas pelas 

tribos G u a ja ja ra  e G av ião  das terras indígenas do A ia r ib o ia  e  G o v e rn a d o r

respectivamente.

O idioma oriç inal é o tupy-guarany sendo também falado o português 

aprendido mais recen;emente nas escolas implantadas nas aldeias, onde é ensinado 

a leitura e a escrita das duas línguas.

Na luta pela sobrevivência os indios adotaram a cultura de subsistência, 

onde plantam mandicca, milho, batata, inhame, arroz. Sendo que sua alimentação 

básica sempre foi e :ontinua sendo a caça e a pesca. Uma outra alternativa de 

ganho adotadas por clgum as aldeias, é venda de madeira para o setor madeireiro, 

onde o próprio indio, às vezes, se coloca à frente da ext'ação da madeira, e em 

conseqüência de acidentes oriundos desta atividade alguns tem morrido, assim 

como em embates pela posse das suas terras, porém agora assassinados por 

homens brancos "civilizados", que em sua grande maioria f cam impunes.

A festa do "Amoquiado" é a principal festividade indígena, onde estes povos 

matam grande quanl idade de caça e as comem em um único dia, tendo como 

convidados todas as t ib o s  vizinhas. Estas comunidades gostam de dançar, cantar, 

e preservam as relaçco de boa visinhança, sendo que semore que podem visitam  e 

gostam de ser visitadas por outras tribos.

A terra indígena dos araribóia tem 414 mil hecta es, na maioria florestas 

fechadas, e se extendem por vários municípios: Buriticupu, Barra do Corda, 

Grajaú, Amarante, Mentes Altos, Arame, Santa Luzia e outios.
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4. Aspectos Terr toriais

4.1. Estrutura Fund ária e Uso da Terra
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Não existem ciados atualizados sobre a estrutura fundiária do Município. As 

informações disponíveis do Censo Agropecuário de 1995/1996, são muito 

defasadas, principalmente se forem considerados os 22 PA's (Projetos de 

Assentamento), implcntados pelo INCRA, após a realização do Censo e ainda, os 54 

povoados rurais, outros desmembramentos realizados em grandes fazendas e, a 

mudança do perfil dos proprietários, arrendatários e outros tipos de ocupantes.

Tabela 2 -  Projetos de Assentam entos do INCRA.
INCRA

N° Nome do Povoado N° Nome do Povoado
1 P.A. Santa Lucia; 12 P.A. Casulo II,
2 P.A. Margarida Mar a Alves; 13 P.A. Casulo III,
3 P.A. Boa Vista; 14 P.A. Jabuti;
4 P.A. Nova Esperança; 15 P.A. Alvorada I;
5 P.A. Santo Antonio. 16 P.A. Alvora ia  II;
6 P.A. Cajueiro; 17 P.A. Alvora ia  III;
7 P.A. Saramandaia; 18 PA . Alvorad í IV;
8 P.A. Floresta I; 19 P.A. Cikel;
9 P.A. CAAC; 20 P.A. Boa Esperança III;
10 P.A. Curitiba; 21 P.A. Elshaday;
11 P.A. Casulo I; 22 P.A. Deus é ,-iel.

Tabela 3 -  Povoados Rur lis.
INCRA

N° Nome do Povoado N° vlorne do Povoado
1 Pindarezinho; 28 Ferrugem;
2 Dianópolis; 29 Pedra Ferraca.
3 Bacuri; 30 Terra Dura;
4 Água Preta; 31 Monte Agudo;
5 Pifeiros; 32 Pe da Serrz;
6 Mundo Novo; 33 Vão Fundo;
7 Grotão; 34 Boa Fé;
8 Ara pari; 35 Buriti So;
9 Leite; 36 São Bento;
10 Burangica; 37 Consolação; ----------------------------------------- -----------
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11 Brejo Grande dos Cazuza; 38 Cercadinho;
12 Lago Dantas; 39 Babanal;
13 Santo Antonio; 40 Buriti;
14 Campo Formoso; 41 Pe do Morro.
15 Batedor; 42 Gameleira;
16 Sapucaia; 43 Santo Izidio;
17 Trecho Seco; 44 Murici;
18 Jurema; 45 Pipipiri dos Lucas;
19 Patrimônio do Man< el do Julia; 46 Sussuarana;
20 Brejo Grande dos Custodio; 47 Cocalinho;
21 Capim; 48 Vão de Porteira;
22 Brejinho; 49 Três Morros;
23 Mororo; 50 Brejinho I;
24 Riachinho; 51 Santa Ursulc ;
25 São Jorge; 52 Santa Quitéria;
26 Ti ri ri ca; 53 Santa Fé;
27 Cachimbeiro; 54 Canto do Coqueiro;

Os dados do IBGE sobre a estrutura fundiária r.ão bastante defasados, 

considerando-se que ;ão do Censo Agropecuário de 1995/1996. Mesmo assim , não 

houve mudanças significativas na ocupação dos estabelecimentos rurais por 

tamanho de propriedade. Podemos observar (Tabela 4) que grande parte dos 

estabelecimentos run is é de pequeno porte sendo que 87,76%  possuem menos de 

lOOha e uma m ínima porcentagem de 0,15% possui mais de 2000ha. Esses dados 

seguem o padrão do Estado, onde a maioria dos estabelecimentos rurais estão na 

faixa dos estabelecimentos com menos de lOOha (90,02%].

Tabela 4 - Distribuição percentual dos estabelecim entos rurais, por classe de tam anho (ha), 
Am arante e Estado do N aranhão, 1995-1996

Area
geográfica

Estabelecim entos

Total
(ha)

Percentual segundo o tam anho (ha)
m enos 
de 10

10 a 
< 100

100 a 
< 200

200 a 
<500

500 a 
<2000 ha

2000
ou

mais

nd.

Amarante 3.774 39,03% 48,73% 6,22% 4,67% 1,20% 0,15% 0,0%
Maranhão 368.191 73,90% 16,12% 3,04% 1,97% 0,91% 0,17% 3,87%

Fonte: IBGE, Censo Agropecu ário 1995-1996

Quanto aos cados referentes ao uso da terra, que também não tiveram 

mudança significativ ii na utilização da estrutura fundiária municipal, podemos 

observar (Tabela 5) que a quase totalidade das terra.'» em uso do Município
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destinam -se a pastaçens, naturais e plantadas, uma vez que a agricultura ocupa 

pequena porcentagem.
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Tabela 5 - Uso das T e m  s, 1995 - 1996
USO ATUAL AREA (ha) %

Lavouras Permanente e "emporárias 10.441 4,79
Lavoura em Descanso e produtivas não utilizadas 27.085 12,42
Pastagens Naturais e Arti :iciais 75.352 34,44
Matas Naturais e Plantadiis 99.509 45,60
Outros 5.793 2,66
TOTAL 218.180 100,00

Fonte -  IBGE -  Censo Agrope :uário -  1995 - 1996

Das lavouras oermanentes, a banana tem um índice maior que as demais 
amostras e nas lavo jras temporárias o arroz predomina o índice produção bem 
acima das demais variedades (Tabela 6).

Tabela 6 -  Lavouras Peim anentes e Tem porárias em 2003
LAVOUrtA PERMANENTE ÁREA (ha) %

Banana 136 62,38
Borracha (látex) 20 9,17
Manga 14 6,42
Laranja 28 12,84
Urucum 20 9,17
Total 218 100,00

LAVOUttA TEMPORARIA ÁREA (ha) %
Arroz 6.405 59,44
Feijão 940 8,72
Mandioca 654 6,07
M ilho 2 .775 25,75
Total 10.774 100,00

Fonte -  IBGE -  Cidades@

4.2. Infra-estrutura de Transportes

A infra-estrutura rodoviária de integração regional é ruim no que se refere 

às ligações interm uni:ipais, pois nem todas as cidades estão ligadas por rodovias 

pavimentadas.

O sistema rocoviário é constituído pela MA-122 que está pavimentada no 

trecho de Imperatriz à Amarante, embora necessite de reparos e manutenção
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sendo a partir daí sam pavimentação, outra rodovia que também faz parte da 

malha rodoviária é a MA-012 que dá acesso a Sítio Novo, mas também não está 

pavimentada.

povoados e áreas rurais aos centros urbanos no que diz respeito à conservação. 

Sem pavimentação, estas interligam os diversos núcleos rurais e assentamentos às 

rodovias, ou diretamente à malha viária urbana. Em gera; os acessos secundários 

das propriedades rurais à malha viária urbana municipal são muito deficientes, o 

que dificulta o transporte de pessoas e de produtos agrícolas, mesmo os acessos 

principais são de má qualidade, sendo que no período das chuvas alguns trechos 

ficam intransitáveis.

Em termos dt; transportes, o município de Amarante e a região contam, 

ainda, com a hidrovia do Tocantins, muito utilizada por pequenas embarcações 

que realizam o transporte de pessoas e mercadorias entre as cidades e povoados 

nas áreas ribeirinhas dos dois estados: Tocantins e Maranhão.

O Município :onta com uma pista de pouso não pavimentada e nem 

cercada, que se enccntra dentro da malha urbana, devido à expansão da cidade, 

tendo em seu entorne, além de residências, um parque de vaquejadas. No entanto, 

a mesma não é homo ogada pelo Departamento de Aviação Civil -  DAC.

4.3. Estrutura Uibana

4.3.1. Configuração Urbana

A Cidade des^nvolveu-se numa faixa de terra prexima ao córrego Nazaré 

nos lim ites fronteiriços da mata Pré-Amazônia maranhense, onde seus primeiros 

moradores se fixaram em busca de terras férteis para cultura e posterior, para a 

exploração da madeira, matéria prima abundante na regiãc, naquela época.

A ocupação d 2 Amarante do Maranhão se deu a piartir do início do século 

XX, porém até o in í:io  da década de 50 só havia pouco mais de trinta casas 

erguidas na vila de Amarante do Grajaú. Também é neste período que começa a 

aparecer as primeiras construções cobertas de telha de barro, haja vist até

E notória a precariedade das estradas vicinais para as ligações aos
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então só existia edríc ios cobertos de palha ou cavacos. Sua urbanização foi 

constante e progressiva, porém até a chegada da linha do telégrafo não havia nem 

um planejamento de casas alinhadas ou ruas abertas. É partir deste marco, em 

meados dos anos 40 e que se inicia uma, pseudo, organi;:ação do espaço urbano, 

agora já com ruas abortas, e as construções obedecendo a certa lógica de ocupação 

de espaço muito comum, naquela época, a chamada ocupação espontânea, onde as 

casas iam sendo construídas umas ao lado das outras, a maioria delas com paredes 

coladas às vizinhas, ao iongo de uma estrada. A partir do momento que estas 

seqüências de construções se tornaram "extensas" surgem novas ruas que tem seu 

traçado definido peles construções erguidas nos fundos destas primeiras, neste 

caso separadas uma das outras por seus quintais ce fundo, um processo 

semântico, onde não ;e sabe quem surge primeiro as ruas 3u as construções.

Deste processo de expansão espontâneo resultou uma malha urbana não 

muito regular, onde as ruas não guardam um paralelismo entre si, e formando 

quarteirões irregulares. Pode-se afirmar que o núcleo urbano de Amarante do 

Maranhão e segregado em três partes, sendo estas com paitim entações promovidas 

pelo córrego Nazaré e pela rodovia MA -  122, que separam alguns bairros da 

cidade do seu setor contrai.

4.3.2. Ocupação e Lso do Solo

Amarante divide com Imperatriz e João Lisboa, as funções urbanas de apoio 

às atividades econôm icas regionais, principalmente no rocante a agropecuária, 

além do abastecimento de produtos primários a uma população m icrorregional 

próxima de 389.853 pessoas.

Hoje a ecorom ia urbana de Amarante está muito voltada para o 

abastecimento da população com produtos p rim áros e das atividades 

agropecuárias municioais, o que é evidenciado pelo pequeno porte do seu setor 

comercial, serviços e je indústrias.

Desta forma, o uso do espaço urbano é predom nantemente residencial, 

intercalado por comercio e serviços diversos, oficinas e marcenarias, i 'reas

Plano Diretor Mi nicipal de Desenvolvimento Sustentável de Amarante di Maranhão  -  Mu 42



centrais sem problemas importantes de convivência, até mesmo pelo porte dos 

equipamentos. Já nas periferias encontram-se as máquinas de beneficiamento de 

arroz, serralherias, carvoeiras e serrarias que proporcionam um conflito de usos 

com alguns problemas sérios para cotidiano de seus habitantes.
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Fig. 6 Serviços de lava-jatos em área: residenciais

Sua área cen :ral é predom inantemente ocupada por comércio, serviços e 

equipamentos institucionais, neste caso, os conflitos urbcnos de comodidade são 

perfeitamente toleráveis.

O comércio, serviços e alguns equipamentos institucionais concentram-se, 

principalmente, na R ja  Deputado La Roque e Avenida Governador José Sarney 

(Figura 7).
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Fig. 7 Comércio

O trecho da 4A-122 que cruza a cidade é um e xo com alguns serviços 

urbanos de apoio à Ddovia , tais como postos de combustíveis, pousadas, bares e 

"restaurantes", muitcs vezes, com ocupação desordenada e um médio fluxo de 

veículos. Trata-se de ponto importante da malha urbana a ser estudado pelo Plano 

Diretor, pois é uma passagem para o leste do estado e também dá acesso ao 

centro da Cidade em diversos pontos, primeiro pela Aven da Sete de Setembro, e 

depois por diversas mas e avenidas que, ou morrem, ou cruzam a MA 122 (Figura 

8), que no perímetro urbano recebe o nome de Rua Santo André, dando acesso a 

outros bairros. Será necessário harmonizar o tráfego urDano com a rodovia, os 

acessos ao centro da Cidade, o trânsito pesado da rodovia e o transporte de cargas 

pesadas para outras regiões do estado e para a própria cidade.
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Fig. 8 Trevo de acesso à cidade -  Rua 7 de Setembro e MU 122 que se torna Rua Santo 
André no Trecho municipal

Existem vário; pontos de estrangulamento, em termos de uso do solo, no 

distrito sede que deverão merecer a atenção do Plane Diretor, devido à sua 

importância para a es:ruturação da vida urbana de Amaranre.

Em termos ambientais e sociais um ponto problemático é a proxim idade das 

construções com as margens do córrego Nazaré que degradam a mata ciliar e 

infringem a legislação pertinente, contribuindo para a merte deste corpo d 'água . 

Porém existem fatores que tão críticos quanto este que é a questão do lixão 

próximo à cidade e às terras indígenas, este problema deverá ser resolvido com a 

máxima brevidade, t in to  no que diz respeito ao local de depósito do lixo (resíduos 

sólidos) como em sue forma correta recolhimento e deposição, para tal dever-se-ia 

fazer um estudo da melhor forma de coleta e tratamento dos resíduos sólidos da 

cidade.

Como não hc uve, ao longo do tempo, qualquer preocupação do poder 

público com a normalização do uso e ocupação do solo ca cidade, as edificações 

encontram-se, em alç uns trechos, muito próximas da rua, ou na testada do lote, o 

que só é compreensível para a faixa ocupada no início de sua formação (Figura 9).
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Fig. 9 Construções muito próximas das ruas

Na medida e n  que a Cidade foi expandindo-se, cs avenidas foram sendo 

ocupadas adotando c mesmo tipo de ocupação anterior, sem manter sequer um 

padrão na largura da via, que ora alarga ou estreita conforme a implantação das 

edificações (Figura 1C), este problema só foi amenizado ne.s poucas vias que foram 

pavimentadas (as principais).

Fig. 10 Caixa regular da ru i
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4.3.3. Sistema Viário e Transportes

0  sistema viário de Amarante reflete o processo de uso e ocupação do solo 

ao longo dos vários períodos, nos quais a topografia e a desatenção do poder 

público foram determ inantes. Somente é possível estabelecer uma relação de 

hierarquia entre as vias com evidência de escala e de uso diferenciado no setor 

central e em duas ou três vias (Figura 11). Já nos demcis setores as vias tem, 

praticamente a mesma largura de caixa e são d ife re íc iadas somente pelas 

quantidades de comércio e, em raras exceções, pelo pavimento implantado.

Fig. 11 Falta de hierarquia entre as ruas

A Rua Depute do La Roque é um importante eixo estruturador da cidade. 

Em seu trecho próxirro a MA -  122 é de uso predominante residencial e a partir do 

cruzamento com a Rua Desembargador Nicolau Dino transforma-se em 

predom inantemente comercial, sendo assim pode-se afirrruir que é uma rua de uso 

misto. É nela que s*í localiza a sede da prefeitura e o único serviço bancário 

oferecido na cidade, e também onde ocorre um os maiores movimentos comerciais 

durante o dia e à n o it í é, sem dúvida, onde acontece a vida noturna de Amarante.

Atualmente o principal problema viário refere-se à falta de sinalização, 

fiscalização e obediên:ia do trânsito (Figura 12). [
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Fig. 12 Carro de Boi na ma ha urbana
Em geral, o estado de conservação das vias carroçáveis é bom no centro e 

nos bairros mais afastados, onde há pavimentação. O que não acontece nas vias 

não pavimentadas, ir dependente da localização, pois no período chuvoso é difícil 

sua manutenção (Figura 13). A inexistência de calçadas, t: suas descontinuidades 

onde elas existem, causada pelos seus desníveis constanies e/ou pela exposição 

irregular de mercadonas em seu leito (por parte dos comerciantes) obrigam os 

pedestres a c ircu la ren  pelas ruas, causando sérios problerr as de trânsito.

I ig. 13 Má conservação das vias
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Outro problema sério, de Trânsito Urbano é a falta de fiscalização pelos 

órgãos competentes, onde os usuários abusam das infrações uma vez que são 

sabedores da impunidade. Esta não fiscalização traz sé rn s problemas à cidade, 

pois a quantidade de acidentes e grande, principalmente com motos, 

sobrecarregando e onerando o sistema de saúde que tem que fazer mais 

atendimentos em ergcnciais em decorrência de acidentes pela imprudência dos 

condutores.

Em termos d( transportes interurbanos existem a gumas linhas regulares 

que fazem o transpo ite para Imperatriz e é feita por ume única companhia, com 

uma viagem diária, e em trânsito.

Não há ôr.ib js urbanos nem táxis licenciados pelo Poder Público. O 

transporte urbano é tasicam ente feito por moto-táxi.

O transporte da zona urbana para a zona rural é feito por veículos não 

cadastrados, de fo rn a  clandestina. Estes em sua maioria são cam ionetes ou 

pequenos cam inhões que transitam  completamente lotac:os oferecendo riscos á 

população. Para a resolução deste sério problema o plano diretor há de encontrar 

a lternativas viáveis cue regulamentem as rotas rurais e n  termos de empresas, 

freqüência e custo da passagem e que assegurem a manutenção das estradas 

vicinais, promovendo assim um bom funcionamento do sistama.

4.3.4. Habitação

Não existem pesquisas sobre a situação habitaconal do Município, mas 

mesmo sem quantificação é possível afirmar a existêncic, de várias situações de 

risco e de grande número de habitações precárias, assim como em uso 

desconformes (Figura 14).
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De acordo com o Censo Demográfico de 2000, hévia em Amarante 6.643 

dom icílios particulares permanentes, dos quais 5.691 eram próprios (85,66% ), 221, 

alugados (3,32%) e 676, cedidos pelo empregador ou de outra forma (10,17%).
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Fig. 14 Habitações er 1 condições subnormais

No que diz respeito às habitações subnormais, elas estão espalhadas, em 

grandes quantidades em todos os d istritos do municÍDio. O combate a este 

problema se dará à medida que o Poder Público Municipal implante um programa 

habitacional de gran Jes proporções para, em um primeiro momento, promover 

habitação para os que, efetivamente, não tem e para aqueles em situação de risco 

e gradualmente prop cie as melhorias das demais construções habitacionais, pois 

este item está diretamente ligado à qualidade de vida.

4.3.5. Saneamento Ambiental

Abastecimento de Água

O abastecimento de água é realizado de duas fo m a s  no município, pela 

Companhia de água e esgoto do Maranhão - CAEMA, concessionária do sistema e 

pela própria Prefeitur.j Municipal. A qualidade da água é testada mensalmente pela 

CAEMA. Porém, confo 'm e informações da própria concessic nária a água é fornecida
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de forma "in natura" somente com a adição de flúor, ou seja não é tratada em 

nem um dos dois sistemas.

O sistema de abastecimento de água conta com um total de 6.643 ligações, 

sendo que segundo cados do Censo de 2000, que englobam dom icílios urbanos e 

rurais, 39,95% dos dom icílios estavam ligados á rede geral de abastecimento e 

44,58%  eram abastecidos por poço ou nascente (Tabela 7). Destes. 27,89% 

tinham canalização. Abasteciam -se de outra forma, que niío da rede geral nem de 

poço ou nascente, 15 45% dos domicílios.
Tabela 7 - Dom icílios perm anentes segundo as form as de abastecim ento de água - 2000

Dom icílios Particulares Permanentes
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Rede Geral Poço ou Nascente Outra

Total Total Total Com canalização
Sem

canalização
Total

N° % N° % N° % N° % N° %
6.643 2.654 39,95 2.962 44,58 1.853 27,89 2.770 41,69 1.027 15,45

Fonte -  CNM -  Ano de Referê icia: 2000

Esgotamento Sanitiirio e Drenagem Pluvial

A Cidade não conta com sistema de coleta e tratamento de esgotos. 

Segundo informações da CAEMA. São poucas as residências que fazem uso da fossa 

séptica e sum idouro para o destino de efluentes, sendo q u 2 a maioria utiliza fossas 

rústicas.

Segundo o C?nso de 2000, 12,58% dos dom icílios tinham banheiro ou 

sanitário, mas 41,98%  utilizavam a fossa rudimentar como forma de esgotamento 

(Tabela 8). Havia 5 807 domicílios, correspondentes a 87,41% do total, sem 

banheiro ou sanitário.
Tabela 8 - Dom icílios perm anentes segundo tipo de esgotam ento sanitário - 2000

Total

Com
banheiro

ou
sanitário

Tipo de esgotam ento Sem  
banheiro ou 

sanitárioF ede
Fossa

séptica
Fossa.

rudimentar
Rio, Lago Outro

6.643 836 2 339 2.789 - 260 5.807
12,58% 0 03% 5,10% 41,98% - 3,91% 87,41%

Fonte -  CNM -  Ano de Referência: 2000

A drenagem fluv ia l é superficial, mesmo nas averidas pavimentadas. Em 

alguns trechos da cidade a rede funciona precariam eite  devido à falta de
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manutenção do s is tena  e não existe nenhum sistema de cissipação de energia ou 

quebra de velocidade da água o que vem provocando erosões. Outro problema 

sério é o Esgoto a céu aberto que corre por toda a cidade, sendo que em alguns 

ponto este foi canalizado e conduzido a uma vala que o lança "in natura" no 

córrego Nazaré, o q ie  vem provocando sérios danos amoientais e pode levar a 

morte do corpo d 'á g ia  (Figuras 15 e 16).

Fig. 15 Esgoto a céu aberto

Fig. 16 Canalização das ág ias pluviais
Os lava-jatos, em sua maioria, também lançam se i s dejetos líquidos a céu 

aberto, sem que se laça qualquer tipo de tratamento, o que é obrigatório pelas 

resoluções do CONAMA, contribuindo para a poluição urbana e dos corpos hídricos. 

Resíduos Sólidos
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O Município não conta com aterro sanitário. O lixe é coletado por serviço 

de limpeza e por cam nhão caçamba e despejado a céu aberto no "lixão" próximo à 

Cidade, às margens das Terras indígenas, o que se configura em um grave 

problema a ser sanada com a maior brevidade possível.

Segundo o Censo de 2000, 15,17% dos dom icílios urbanos tinham o lixo 

coletado, sendo que am 9,24% destes a coleta era feita pelo serviço de limpeza 

urbana e 5,93% em :aminhão caçamba deste mesmo serviço (Tabela 9). Do lixo 

que não era coletado, 29,71% era queimado e 6,78 enterrado no quintal, 

enquanto 22,35% eram jogados em terrenos baldios ou logradouro público e 

25,87% tinham destino ignorado.
Tabela 9 - Dom icílios perm anentes segundo a destinação do lixo • 2000
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Destino do Lixo
C o letido

.'togado em  
terreno  

baldio ou 
logradouro  

público

Total
Total

Por
serviço

de
lim p ezi

Em 
caçamba  

do serviço  
de limpeza

Queimado  
no quintal

Enterrado
no

quintal

Jogado  
em rio 

ou lago

Outrt
destin

6.643 1.008 614 394 1.974 451 1.485 6 1.71S
15,17% 9,24% 5,93% 29,71% 6,78% 22,35% 0,09% 25,871-

Fonte -  IBGE -  Censo Demog 'áfico 2000

4.3.6. Energia Elétr ca e Iluminação Pública

A Companhia de Eletricidade do Maranhão - CEMAR é a responsável pela 

Transm issão e Distrib jição de Energia Elétrica no município de Amarante.

A qualidade da energia distribuída está fortemente comprometida pelas 

freqüentes quedas de tensão e corte do fornecimento, devido em parte aos serviços 

de manutenção e err parte à falta de uma estação rebaixadora mais próxima à 
Cidade.

Em termos de ilum inação pública, que é de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal, foi constaiado que parte das vias urbanas não está ilum inada e uma
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outra parte está sofrsndo manutenção. Entretanto, em g _ande parte da cidade e 

dos d istritos, vários pontos da zona central e dos bairros, periféricos estão pouco 

ilum inados, a adm inistração Pública afirma que a manutenção é feita, porém a 

instabilidade da tensão e as constantes interrupções do fornecimento causam a 

queima prematura das lâmpadas, o que sobrecarrega os custos com manutenção.
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4.3.7. Comunicações

A Cidade conta com a sintonia das em issoras da Rede Globo e do SBT -  

Sistema Brasileiro de Televisão. Os demais canais de TV aberta só podem ser 

captados através de antenas parabólicas. Amarante conta também com uma 

estação de rádio FM comunitária e não tem jornais locais e nem provedor de 

internet.

Segundo info.'mações colhidas na Cidade, o serviço de telefonia fixa, 

prestado pela empresa TELEMAR, não tem um bom padrão de qualidade. O 

Município não por Telefonia Celular Móvel e não há serviço de Telefonia Celular 

Rural.



5. Aspectos Sociais

O índ ice de Desenvolvimento Humano -  IDH, calculado pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada -  IPEA para os anos de 1970, 1980, 1991 e 2000, 

constante do Atlas dc Desenvolvimento Humano no Brasil, evidencia que Amarante 

encontra-se em 101° lugar dentre os municípios do Maranhão, tendo São Luis na 

I a colocação.

No período 1991-2001, a taxa de mortalidade infantil do Município diminuiu 

39,09% , passando de 90,50 (por mil nascidos) para 55,12; a esperança de vida ao 

nascer cresceu 5,28 .anos, passando de 56,27 anos para 51,55 anos, e a taxa de 

fecundidade de 4,2 pc<ra 3,5 filhos por mulher (Tabela 10).
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Tabela 10 - Indicadores de Longevidade, Mortalidade e Fecundidade.
Indicadores ; 1991 2000

Mortalidade até 1 ano de idade -  por 1000 nascidos vivos ! 90,5 55,1
Esperança de vida ao nascer -  anos ! 56,3 61,5
Taxa de fecundidade tota -  filhos por mulher i 5 '1 3,5

Fonte: IPEA - Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil

No mesmo período, 1991-2000, houve uma redução na taxa de 

analfabetismo em tocas as faixas etárias: de 65,6% para 28,00% na faixa de 7 a 

14 anos; de 52,1% para 15,3% na de 10 a 14, de 27,7% para 12,9% na de 15 a 

17 anos e de 37,9% para 16,7% na de 18 a 24 anos. A taxa de analfabetismo na 

população adulta pasíou de 58,5% para 38,7%.

A renda per capita média do Município decresceu 10,55%, passando de R$ 

64,57 em 1991 para R$ 57,76 em 2000. A pobreza1 dimir.uiu 2,05%, passando de 

80,0% para 78,3% ro  mesmo período (Tabelas 11). A desigualdade, entretanto, 

manteve-se inalterad a. O índice de G in i2 ficando na casa cos 0,62 em 1991 e 0,62 

em 2000

Tabela 11 -  Indicadores de Renda, Pobreza e Desigualdade -  19S1 e 2000

1 A pobreza é medida pela prcporção de pessoas com renda domiciliar per capita 'nferior a R$ 75,50, metade do 
salário mínimo em agosto d< 2000

2 O índice de Gini mede as desigualdades na concentração de renda e varia de 0 a 1. Quanto mais próximo de 1,
mais concentrada a renda. » |\
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Indicadores 1991 2000
Renda per capita média - R$ de 2000 64,6 57,8
Proporção de pobres - % 80,0 78,3
índice de Gini 0,62 062
Intensidade da pobreza 61,82 65,06
Percentual de pessoas co n  renda per capita abaixo de R$ 75,00 79,99 78,35

Fonte: IPEA -  Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil

No período de 1991 a 2000 o índ ice de Desenvolvimento Humano -  IDH-M 

cresceu 21,50% , passando de 0,479 para 0,582 (Tabelas 12 e 13). A dimensão que 

mais contribuiu para este crescimento foi a Educação, com 53,57%, seguida pela 

longevidade com 16,89%.

Neste período a distância entre o IDH do Município e o lim ite máximo do 

IDH, ou seja, 1, foi reduzida em 19,8%. Se mantivesse esta taxa de crescimento do 

IDH-M, Amarante levaria 20,3 anos para alcançar São Caetano do Sul -  SP, o 

município com o m ehor IDH-M do Brasil (0,919), e 12,9 anos para alcançar São 

Luis - MA, o município com o melhor IDH-M  do Maranhão (0,778).

Segundo a classificação do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento - PIJUD, o município de Amarante, com o IDH-M de 0,582, está 

entre as regiões cons deradas de médio desenvolvimento humano (IDH entre 0,5 e 
0 ,8 ).

Em relação i os outros municípios do Brasil, Amarante apresenta uma 

situação ruim, pois ocupa a 4935a posição, ou seja, 4934 municípios (89,6%) estão 

em situação melhor e 572 municípios (10,4%) estão em pior ou igual situação. 
Tabela 12 - índice de Desenvolvimento Humano -  IDH-M

Município IDH-M IDH-M
LONGEVIDADE

IDH-M
EDUCAÇÃO

IDH-M
RENDA

1991 2000 1991 2000 1991 2000 1991 2000
João Lisboa 0,507 0,630 0,553 0,622 0,510 0,737 0,459 0,532
Amarante 0,479 0,582 0,521 0,609 0,448 0 ,6 8 8 0,469 0,450

Fonte: IPEA - Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil

Se tomarmos como universo da pesquisa a regiíáo onde Amarante esta 
inserida (tabela 14), teremos um resultado um tanto quanto ruim, pois das doze 
cidades pesquisadas, apenas Buritirana na 166a posição está em pior situação que 
Am arante que é 101a e se tirar-m os Senador La Roque 93a e Davinópolis 80a, 
todas as outras estão bem melhores que o nosso paradigma. Fazem parte, também
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desta região a 3a e 3 7a do ranking estadual que são Inpe ra tr iz  e Porto Franco 
respectivamente.

Em relação a d índ ice de Condição de Vida -  ICV (Tabela 13), também 

calculado pelo IPEA, Amarante se encontra com 0,469, em 1991, último dado 

disponível.
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Tabela 13 - índice de Ccndição de Vida -  ICV - 1991
ICV ICV ICV

Municípios EDUCAÇAO INFANCIA HABITAÇAO
199Í. 1991 1991

João Lisboa 0,55:! 0,510 0,4E>9
Amarante 0,47') 0,448 0,4(9

Fonte: IPEA - Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil
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Tabela 14 - índice de Desenvolvimento Humano -  IDH-M - 2000

Municípios
índice de 
Educação 
(IDHM-E)

índice de Renda 
(IDHM-R)

índice de 
Longevidade 

(IDHM-L)

índice de 
Desenvolvimento 

Humano Municipal 
(IDH-M)

Classificação 
na UF

Classificação
Nacional

Havíinnnnlic n -7-3-7 n /i m n ç/io 0.593 sn 4.786

Buritirana 0,682 0,436 0,524 0,547 166 5.327
Campestre do 
Maranhão 0,725 0,522 0,651 0,633 26 4.053

Governador 
Édson Lobão 0,762 0,503 0,609 0,625 35 4.206

Imperatriz 0,860 0,651 0,656 0,722 3 2.583

joão Lisboa 0,737 0,532 0,622 0,630 31 4.119

Lajeado Novo 0,748 0,506 0,685 0,646 15 3.818

Montes Altos 0,730 0,495 0,608 0,611 56 4.453

Porto Franco 0,780 0,604 0,651 0,678 7 3.325

Ribamar Fiquene 0,748 0,516 0,608 0,624 37 4.231
São João do 
Paraíso 0,801 0,509 0,651 0,654 13 3.694

Sen. La Roque 0,685 0,471 0,608 0,588 93 4856

Amarante 0,688 0,450 0,609 0,582 101 4.935
Fonte: IPEA - Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil
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5.1. Aspectos Demográficos

5.1.1.Crescimento Populacional

Com uma densidade demográfica de 20,19 ha o itantes/km 2 em 2000, 

superior à média do listado de 17,00 hab/km 2, a região de influência de Amarante 

teve um acréscimo ia participação total da população do Estado passando de 

4,68%  em 1991 para 5,96% em 2000. Em 1991 o Maranhão detinha 3,4% da 

população brasileira, Daixando para 3,33% em 2000.

No período de 1970 a 1980, a região considerada era constituída apenas de 

Imperatriz, João Lisbc a, Montes Altos, Porto Franco e Amarante, os municípios mais 

antigos, quando fora n desmembrados para a criação de Davinópolis, Buritirana, 

Campestre do Maranhão, Governador Édson Lobão, Lajeado Novo, Ribamar 

Fiquene, São João do Paraíso e Senador La Rocque.

As tabelas 15 e 16 apresentam a população, por skuação de dom icílio, e as 

taxas anuais de crescimento dos vários municípios, região e Estado para o período 

de 1970 a 2000, evidenciando que neste período a região teve taxas de 

crescimento inferiores à média do Estado.

No período entre 1991 e 2000, a região registrou taxa de crescimento de 

35,45% , superior à média estadual, de 14,62%, e ao crescimento populacional do 

Brasil no mesmo período que foi de 11,57%.

Em termos demográficos, como se percebe, a região tem pouca expressão 

frente ao total dc- Estado, devendo ser entendidíi na sua importância 

m icrorregional.

O município ce Amarante desde 1980 tem demonstrado pouco dinam ismo 

demográfico, ao contrário do Estado e da região, a partir de 1991. Entre 1991 e 

2000 a população do Município teve taxa de crescimento ce 1,57%, enquanto a da 

região foi de 1,10% e a do Estado de 1,20%. A popula<;ão urbana do Município 

cresceu com taxa de 1,91%, enquanto a região crescia :om taxa de 5,49% e o 

Estado, com 1,54%. Evidencia-se assim que a população do município, apesar de 

crecer mais do que a nédia estadual, ainda cresce menos que a média regional.
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Tabela 15 - Região de Influência de Amarante - Distribuição da População por Situação de 
Domicílio -  1991 a 200C

Área
geográfica

1991 2000

Total Urb. Rural Total Urb. Rural

D av in ópo lis 13.388 0 13.388 12.275 10.231 2.044

Buritirana 13.557 0 13.557 13.822 3.784 10.038

Cam p . do 
M aranhão

9.138 0 9.138 11.521 8.591 2.930

G ov  Édson  
Lobão

6.070 0 6.070 10.891 3.867 7.024

Im p e ra tr iz 225.005 210.051 14.954 230.566 218.673 11.863

João  L isboa 22.405 12.084 10.321 24.598 15.307 9.291

La jeado
Novo

4.968 0 4.968 5.717 1.978 3.739

M on tes A lto s 10.136 2.981 7.155 10.347 4.825 5.522

Porto  Franco 13.560 9.341 4.219 16.840 12.618 4.222

R ib am a r
F iquene

4.418 0 4.418 6.488 2.744 3.744

São  João  do 
Para íso

9.705 0 9.705 10.365 3.829 6.536

Sen . La 
Rocque

17.288 0 17.288 16.242 7.965 8.277

A m a ran te 23.102 7.344 15.758 31.292 10.818 20.474

Reg ião 355.452 241.801 113.651 384.722 297.265 87.457

M aranhão 4.930.25:; 1.972.421 2.957.832 5.651.475 3.364.070 2.287.405

B ras il 146.825.4'5 110.990.990 35.834.485 169.799.17) 137.953.959 31.845.211

Fonte: IPEA - Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil
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Tabela 16 - Taxas de Crescimento Populacional, por Município, Região e Estado, 1991/2000.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Área geográfica
1991/2000

Totil Urb. Rural

Davinópolis
-8 31 100 -84,73

Buritirana
1 95 100 -25,96

Camp. do 
Maranhão 26 08 100 -67,94

Gov Édson Lobão
79 42 100 15,72

Imperatriz
2 47 4,10 -20,67

João Lisboa
9,79 26,67 -9,98

Lajeado Novo 15 08 100 -24,74
Montes Altos 2 08 61,86 -22,82
Porto Franco 24 19 35,08 0,07
Ribamar Fiquene 46 85 100 -15,26
São João do 
Paraíso 6 80 100 -32,65
Sen. La Rocque -6 05 100 -52,12
Amarante 35 45 47,30 29,93
Região 8 23 22,94 -23,05
Maranhão 14 63 70,56 -22,67
Brasil 15 65 24,29 -11,13

Fonte: IPEA - Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil

A região, ao I )ngo de todos os períodos censitáriosr, urbanizou-se em ritmo 

inferior ao do Estado apresentando taxa de urbanização de 34,57%  entre 1991 e 

2000, enquanto o Maranhão registrou 59,53 % (Tabela 17).

A região respondia por 12,72% da população urbnna do Estado em 1991, 

caindo para 7,70% em 2000. A população urbana do Maranhão representava 

4,51%  do total do pais em 1991, passando para 3,33% em 2000.

Tabela 17 - Grau de Urbanização por Município, Região e Estado, 1991 e 2000.
Área geográfica Grau de Urbanização (%)
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1991 2000
Davinópolis 0,00 83,35
Buritirana 0,00 27,38
Camp. do Maranhão 0,00 74,57
Gov Edson Lobão 0,00 35,51
Imperatriz 93,35 94,84
João Lisboa 53,93 62,23
Lajeado Novo 0,00 34,60
Montes Altos 29,41 43,63
Porto Franco 68,89 74,93
Ribamar Fiquene 0,00 42,29
São João do Paraíso 0,00 33,94
Sen La Roque 0,00 49,04
Amarante 31,79 34,57
Região 68,03 77,27
Maranhão 40,01 59,53
Brasil 75,59 81,25

Fonte: Dados Básicos do IBGE. - Censos Demográficos de 1991 e 2000.

Percebe-se q ie  a região é um pouco urbanizada (34,57% de urbanização 

em 2000), estando a Daixo da média do Estado (59,53% oe urbanização em 2000) 

e mais abaixo ainda da média de urbanização nacional q je ficou em 81,25% em 

2000. Os municípios mais urbanizados da região são: Imperatriz com um grau de 

urbanização em 2 0 0 D em torno de 94,84% e posteriormente, Davinópolis que 

registrou 83,35%.

O município d 5 Amarante tinha em 1991, 31,79% ce sua população na área 

urbana, subindo par<t 34,57% em 2000. Em função de ter sua base econômica 

baseada na agropec jária. O Município detinha em 2000, 9,34% da população 

regional, enquanto sua população urbana representava 3,4 7%.

Razão de Sexo

Em termos de distribuição da população por sexo. o Município manteve o 

seu perfil de 1991 pc.ra 2000, ao contrário do perfil estadual onde a diferença de 

homens e mulheres não passava de 0,46% em 2000 e, ao contrário ainda, do perfil 

nacional onde o m aicr peso é das mulheres. A razão de sexo no Município era de 

102 em 1991, passa ido para 103 em 2000, quando no Estado era de 93.6 e no 

Brasil de 95.2, ou seja, 102, 103, 93.6 e 95.2 homens para 100 mulheres,

_______________________________________________________________&
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respectivamente. C o no  no Brasil e no Estado, na população rural do Município 

prevalece o maior peso da população masculina, com a razão de sexo de 115, 108 

e 109, respectivam erte (Tabela 18). Em relação à população urbana, o Município 

está acima da média regional, estadual e nacional, com maior peso dos homens, 

apresentando razão de sexo de 103, 92.7, 93.6 e 95.2, resDectivamente.

Tabela 18 - Razão de ;5exo na População por Município, Regiãa, Estado e Brasil -  1991, 
2000

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEF URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Área geográfica 1991 2000
Urbana Rural Urbana Rural

Amarante 102 108 103 115
Região 93.6 104 92.7 112
Estado 91.6 103 93.6 108
Brasil 94.2 108 95.2 109

Fonte: Dados Básicos do IBGE -  Censo Demográfico 1991 e 2000.

5.1.2. Distribuição litária

A distribuição etária da população de Amarante revela uma população 

bastante jovem , na qual o grupo etário com menos de .5 anos no censo 2000, 

representa 41,59% , im  peso relativamente importante.

A participaçãc deste grupo etário na população totsl do Estado é de 37,28% 

enquanto que no país é de 29,60% em 2000 (Tabela 19 e 20).

Observa-se no Estado e no Município uma pequena participação dos mais 

jovens e uma contrib Jição maior dos grupos etários de 15 a 64 anos e de 65 anos 

no ano 2000, o que indica um processo de dim inuição das taxas de fecundidade no 

Estado e Município, lím Amarante passou-se de 5,08 filhos por mulher em 1991 

para 3,51 em 2000, ciinda acima da média estadual que é de 3,2 e maior do que a 

média do país que reçiistrava 2,37 filhos por mulher em 2000.

Para explicar ) aumento do efetivo populacional do grupo etário de 15 a 64 

anos deve-se conside'ar, também, a hipótese de aumento da m igração no período, 

principalmente com a implantação de vários assentamentos no Município e na 

região. O aumento chegou ao total de 54,18% da população do município.



Em termos absolutos, o Município conta com 4.370 crianças de 0 a 04 anos, 

em 2000; com 4.224 de 5 a 9 anos; com 4.421 de 10 a 14; e com 1.307 pessoas 

acima de 65 anos.(Ta oela 19).

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Tabela 19 -  População residente de Amarante por situação de grupos de idade -  2000

Grupos 
de Idade

2( 00
Tttal

População %
0 a 4 4.370 13,96
5 a 9 4.224 13,50
10 a 14 4.421 14,13
15 e 17 2.601 8,33
18 e 19 1.308 4,17
20 a 24 2.941 9,39
25 a 29 2.075 6,64
30 a 39 3.271 10,45
40 a 49 2.380 7,61
50 a 59 1.807 5,77
60 a 64 587 1,88
65 e mais 1.307 4,17
TOTAL 31.292 100,00
Fonte: IBGE -  Censos Demog áficos 2000

Tabela 20 - Distribuição percentual da população por situação de 
Domicílio e grupos de i lade, por Município, Estado e País -  2000.

Área Geográfica População Total
0 a 4 5 a 14 15 a 64 65 e mais

Amarante 13,96 27,63 54,24 4,17
Maranhão 12,24 25,04 62,72 4,88
Brasil 9,64 19,96 70,40 5,85

Fonte: IBGE -  Dados Básicos dos Censos Demográficos de 2000

5.1.3. Razão de Dependência Demográfica

A Tabela 25 cpresenta as Razões de Dependência Demográfica - RDD para 

o Município, Região, Estado e Brasil, segundo a situação do domicílio.

A Razão de Dependência Demográfica é definida o m o  o quociente entre a 

soma dos grupos etá iios de 0 a 4 anos, 5 a 14 anos e 65 anos e mais, e o número 

de pessoas no grupe etário de 15 a 64 anos, multiplicado por 100. Assim , este

\ v \
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indicador fornece o r úmero de pessoas hipoteticamente dependentes, para cada 

100 pessoas em idade: ativa.

Tabela 21 -  Razão de d< pendência demográfica -  2000

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI" URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Área geográfica 2000
Total

Amarante 84
Maranhão 72
Brasil 54

Fonte: Dados Básicos do IBGE -  2000

A Razão de Dependência Demográfica do Município está acima a da média 

do Estado, sendo 84% a razão de dependência do munic pio e 72% a do estado. 

Em 2000, a RDD foi da 54% na população total do país (Taoela 21).

Amarante a in ja  conta com grande proporção de crianças menores de 15 

anos, o que implica na necessidade de políticas públicas voltadas especificamente 

para esta faixa etária

Dada à distribuição etária verificada em 2000, como já foi visto, o Município 

terá, em médio prazo, que se preocupar um pouco mais c o t i  políticas voltadas para 

os jovens acima de 15 anos e para a população idosa, que tendem a ganhar peso 

maior, relativamente aos outros grupos de idade.

5.2. Educação

A rede municipal de educação é composta por 10 estabelecimentos que 

m inistram  o ensino pté-escolar e fundamental na área urbcna, sendo eles:

• Castelo Branco,

• C lodcm ir Milet,

• Costc e Silva,

• Creche Escola Vó Mariazinha,

• Dílson Funaro,

• Migue I Gomes de Abreu,

• Jesus Menino,
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• Prof. /icente Sales de Souza,

• Raimundo de Sousa Sales

• Sousa Andrade.

O ensino médio é de responsabilidade do Estadc, que também atua no 

ensino básico, através das seguintes escolas: CEEM e Pe. João Batista Teixeira.

A evolução dc matrícula e o rendimento escolar entre 2002 e 2004 para o 

ensino fundamental ias escolas municipais (Tabela 22) mostra que houve uma 

acréscimo na matricula nas escolas municipais de 3,11% neste período, 

correspondentes a 48 alunos.

A repetência nas escolas municipais que era de 1C,62%, em 2002, passou 

para 13,26%, em 20)4. O Município não possui informações e dados que possam 

explicar este aumente na repetência escolar.

No Ensino de Jovens e Adultos -  EJA implantado em 2004, iniciando com 

315 alunos (Tabela 2>), houve um índice de evasão de 31,11%, já no primeiro ano 

de funcionamento.

A matrícula no ensino médio em 2004, aumentou em 299 alunos com 

relação ao número d ) ano de 2002. A evasão, porem, também cresceu em 2004 

alcançando índices de; 24,27%. Mas a média dos últimos três anos, ficou na faixa 

dos 16,59% (Tabela ; 3).

No mesmo pe lodo , houve também um acréscimo considerável nas taxas de 

evasão escolar, girando em torno de 6,02%, 5,11% e 8,42% nos anos de 2002, 

2003 e 2004 respecti/amente, gerando uma média de 6,5 L%. A evasão, em geral, 

é maior nas escolas 'urais devido aos empregos sazonai? dos pais que exigem a 

presença dos alunos em casa para substitu í-los nas lides diária.
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Tabela 22 - Evolução da matrícula e rendimento escolar nas escolas urbanas municipais -  Ensino Fundamental -  2002, 2003 e
M

Série 2002 2003 2004
Mat.

Inicial
Evasão Transf. Repet. Mat.

Inicial
Evasão Transf. Repet. Mat.

Inicial
Evasão Transf. Repet.

Ensino Fundamental
Alfab. 209 5 11 00 188 00 2 00 183 5 16 00

I a 322 17 22 24 322 17 25 38 325 37 31 55
2a 356 22 14 44 413 18 25 55 301 15 38 49
3a 310 25 18 52 408 24 10 26 412 33 28 47
4a 346 24 25 44 331 26 25 39 370 44 25 60

Total 1.543 93 90 164 1.662 85 77 158 1.591 134 138 211
Educação de Jovens e Adultos - EJA

I a 0 0 0 0 00 00 0 0 5 0 0 0
2a 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
3a 0 0 0 0 0 0 0 0 74 18 19 0
a a n n n n n r\ n n c n n n

5a /6a 0 0 0 0 0 0 0 0 138 53 12 9
7a / 8a 0 0 0 0 00 0 0 0 89 27 0 10
Total 0 0 0 0 00 0 0 0 315 98 31 19

Fonte: Secretaria Municipal de Educação - 2005

Plano Diretor Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Amarante do Maranhão - Ma



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Tabela 23 - Evolução da matrícula e rendimento escolar nas escolas urbanas estaduais -  Ensino Fundamental - 2002, 2003 e 
2004

Série

Ensino

2002 2003 2004
Mat.

Inicial
Fundamen

Evas

tal

Transf. Repet. Mat.
Inicial Evas Transf. Repet. Mat.

Inicial Evas Transf. Repet.

Ia
2a
3a 69 01 04
4a 80 01 02 76 04
5a 96 03 04 106 06 01 12 82 02 18 20
6a 123 11 11 13 122 10 05 16 109 04 24 16
7a 133 12 05 14 134 11 12 16 93 04 18 04
8a 147 13 20 19 134 11 04 07 127 20 39 13

Total 648 40 45 48 572 38 22 55 411 30 99 53
Ensino Médio

I a 75 12 05 20 302 54 76 40 303 71 20 35
2a 94 07 02 14 66 09 03 06 148 43 11 09
3a 47 02 0 03 75 07 01 06 64 11 08 04

Total 216 21 07 37 443 70 80 52 515 125 39 48
Fonte: Secretaria Municipal de Educação - 2005

Tabela 24 - População alfabetizada por grupos etários em 2000.
Grupos
Etários
(anos)

Amarante Região Maranhão Brasil
Pop.
Total

Alfab. % Pop.
Total

Alfab. % Pop.
Total

Alfab. % Pop. Total Alfab. %

7 a 14 6.975 5.021 71,99 41.955 37.004 88,2 1.141.985 840.957 73,64 27.124.709 23.772.094 87,64
15 a 17 2.507 2.183 87,08 17.543 17.029 97,07 443.375 400.323 90,29 10.702.499 10.273.328 95,99

,18 a 24 3.069 2.555 83,28 36.289 34.434 94,89 812.297 695.163 85,58 23.378.831 22.050.913 94,32
Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano do Brasil
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Verifica-se uma insuficiência no número de salas de aula tanto na área 

urbana quanto na rural. Além disso, algumas escolas ru 'a is estão fechadas, por 

falta de professores o j  de condições de funcionamento.

Em termos ce alfabetização, segundo o Censo Demográfico de 2000, 

75,71%  da população do Município acima de 05 anos e ia  alfabetizada, com um 

índice de analfabetismo de 24,29%, superior à média do Er.tado de 22,43% (Tabela 

24).

Considerando a população de 07 a 14 anos, 71,?9%  eram alfabetizados, 

com uma taxa de analfabetismo de 28,01%. Em termos absolutos, havia 1.953 

pessoas nesta faixa e :ária analfabetas, em 2000.

Se adotada a faixa etária utilizada pelo o IBGE paia medir o analfabetismo 

na população, o Município contava com 84,97% de sua população entre 15 e 24 

anos alfabetizada. A taxa de analfabetismo era de 15,03%, superior à média do 

Estado, de 12,76%. Em termos absolutos, havia no Município 838 pessoas entre 15 

e 24 anos analfabetas, de acordo com o Censo Demográfico de 2000.

Nota-se que cm nenhuma das faixas etárias cons deradas havia 100% de 

alfabetização. A faixa etária com menor taxa de analfabetismo era a de 15 a 17 

anos, onde eram allabetizadas 87,08% das pessoas nc município, 97,07% na 

região, 90,29%  no es:ado e 95,09% no país.

Em relação às pessoas responsáveis pelos dom icílios particulares 

permanentes, chefes de dom icílios, por grupos de anos dc estudo, observa-se que 

41,87%  não tinham qualquer instrução ou tinham menos de um ano de estudo, 

enquanto a média do Estado era de 21,54% (Tabela 25). \  situação dos chefes de 

dom icílios do Municíp o, em termos de anos de estudo, é um pouco mais precária 

do que a média do Estado, já que 29,26% deles não possuíam qualquer nível de 

instrução ou tinham nenos de 03 anos de estudo, contra 23,46% no Estado.

Tabela 25 - Pessoas resionsáveis por domicílios particulares pernanentes por gri le
anos de estudo
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Responsáveis por domicílios

Total

Sem 
inst. 

ou com 
menos 

de 1 
ano

1 a 3 
«nos

4 a 7 
anos

10
anos

11 a 
14 

anos

lü  anos 
ou Mais Indet.

Amarante

6.681 41,87% 2í ,26% 22,64% 0,44% 3,15% 0,10% 0,04%

Maranhão

4.282.817 21,54% 2! ,46% 27,50% 10,31% 9,96% 1,02% 1,17%

Fonte: IBGE Censo Demográfico 2000.

5.3. Cultura

O município da Amarante, por sua posição geográfica, além de ter sido rota 

de m igrantes para .j Amazônia, adquiriu uma cultura mesclada por tradições 

goianas, nordestinas nortistas.

Assim como nas outras áreas, não há registros das ações culturais 

desenvolvidas nos ú timos anos, visando o fortalecimento e a preservação das 

manifestações locais.

Os artesãos não se encontram organizados em associação ou cooperativa.

Como não existe um local adequado, como casa do artesão ou da cultura, eles

comercializam  seus trabalhos em suas residências ou na rua.

Os principais eventos e festejos do Município são:

Fe ;tejo de são Sebastião padroeiro da c dade, em 20 de janeiro;

■ Carnaval de rua, em fevereiro;

■ Festas indígenas, 19 de abril dia do índio:

• Festa da Tora (corrida),

• Festa do mel,

• Festa dos rapazes e
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• Festa do Moqueado;

■ Fe ;ta das mães, em maio;

Ba le das rosas (ultimo final de semana je maio);

Fe :ta de São João e São Pedro (arraial Amarantino de 24 a 29

de junho);

« Vaquejada (penúltimo final de semana ce julho);

■ Fe ;tejo sagrado coração de Jesus ( I a qi. inzena de julho);

* Se nana da pátria, setembro;

Aniversário de Amarante, dia 21 de ou tib ro ;

■ Fe;ta de formatura do ensino médio, deiem bro.

5.4. Esportes e Lazer

Em termos de equipamentos para a prática de esportes e lazer, a Cidade 

não está muito bem servida, apesar de contar com atrativos naturais expressivos.

A Cidade só dispõe de duas praças que funcionam como ponto de encontro 

noturno da juventude, porém ambas deixam muito a desejar, no que diz respeito a 

equipamentos e atrat vos de Lazer.

De forma geral, a Cidade é muito pobre em oferla de espaços e eventos 

para o lazer de suc população, até mesmo em termes de espaços verdes e 

sombreados.

Há um açude chamado de Açude Mata Velha, que necessita de infra- 

estrutura adequada para sua conservação e melhor proveito pela sociedade. 

Anteriormente este espaço era bem mais utilizado, porém não se sabe ao certo por 

quais motivos a popi lação tem feito cada vez menos uso do açude como área de 

lazer e recreio.
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5.5. Saúde

A estrutura m jnicipal de saúde é composta por 01 íospita l comunitário com 

51 leitos e 18 postos de saúde, 01 unidade de vigilância sanitária, 01 unidade de 

controle de endem ias e 02 consultórios odontológicos (Tabda 26).

Possui atualmente 10 enfermeiros, 08 médicos 01 fisioterapeuta, 02 

odontólogos e 02 biocuím icos (Tabela 27).
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Tabela 26 - Estabelecimentos de saúde e número de leitos -  200;: a 2005

Ano

Est ibelecimentos Leitos
Públ cos Privados

Posto
de

Saúde

Centi o 
de 

Saúc e
Hospital Clínica Públicos Particulares Total

2002 18 04 01 01 42 42
2003 18 04 01 01 42 42
2004 18 04 01 01 42 42
2005 18 04 01 01 51 51

Fonte -  Secretaria Municipal t e Saúde

Tabela 27 - Profissionai > de saúde segundo a profissão -  2002 a 2005
Profissão 2002 2003 2004 2005

Auxiliar de Enfermagem 16 16 16 28
Bioquímico 01 01 02 02
Enfermeiro 03 05 05 10
Médico 03 03 03 08
Fisioterapeuta 01 01 01 01
Odontólogo 02 02 02 02
Total 26 28 29 51

Fonte -  Secretaria Municipal c e Saúde - 2006

Quanto à sit jação epidem iológica do Município, a Secretaria de Saúde 

desenvolve ações no sentido de avaliar as condições de saúde da população, de 

controle e prevenção das doenças, alertando a população 2 autoridades municipais 

quanto às medidas d i controle de agravos endêmicos e nao endêmicos, tais como 

dengue, febre amarela, malária, doenças entéricas, febre tifóide, tétano, 

leptospírose, hepatite etc.

Os principais agravos verificados nos últimos anos são: diarréia e as DST's.

Os principais oroblemas enfrentados pela Secretar a de Saúde relacionam- 

se com a falta de médicos e enfermeiros para ampliar a ebrangência do Programa
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de Saúde da Família - PSF, e a falta de médicos especialistas na unidade hospitalar, 

em se tratando de pessoal, no que diz respeito aos veículos vinculados prestação 

de serviços de saúde, as ambulâncias apresentam poucas condições de uso, quando 

não estão estragadas e há poucas motos para atender melhor o PSF.

Outro agravar te é a falta de um local adequado p;ira a deposição final dos 

resíduos sólidos, que somado a falta de filtro para as fam ílias carentes que fazem 

uso de água de poços ou fontes, sem qualquer tratamento e em muitas vezes 

contam inadas, propic am ambientes favoráveis ao aparecimento de doenças infecto 

contagiosas.

Para o atendimento mais eficiente na área rurcl seria necessária uma 

unidade móvel médico/odontológica.

Dentre as d )enças de notificação obrigatória, os dados (Tabela 28) 

evidenciam  que a dia réia foi, extraordinariamente, superior às demais, o que pode 

reforçar a preocupação da Secretaria de Saúde com a utilização de água não 

tratada por parte da população e com os dejetos (esgotos) que correm a céu aberto 

em toda a cidade. Porém, ainda com notificações supe io res , as DST's são as 

doenças que mais infestam a população amarantina.
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Tabela 28 - Ocorrências de doenças de notificação obrigatória - 2002

Doenças N° de Caso:;
2002 2003 2004 2005

Tuberculose 12 10 09 12
Leishimaniose Tegumentcr 109 29 32 20
Diarréia 464 715 248 438
Hepatite não especificada 17 04 12 43
Chagas 0 0 01 0
Dengue 62 190 33 48
Hanseníase 15 12 16 06
Meningite Meningocócica 0 0 01 01
Doenças Sexualmente 
Transmissíveis

482 703 119 829

Total 3.163 3.666 .2.475 3.402
Fonte -  Secretaria Municipal t e Saúde - 2006
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5.6. Promoção Sociiil

Segundo dadcs do Censo de 2000, o Município contava com 8.594 crianças 

de 0 a 09 anos e 7.0 12 jovens de 10 a 17 anos de idade, população que demanda 

política e ações nas áreas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer, além de 

atenção social e de orientação permanentes.

Embora não sc disponha de informações estatística:; a respeito, informações 

da área social e da segurança do Município dão conta da e<istência de vários casos 

de gravidez precoce e de adolescentes com problemas de droga e alcoolismo.

Os principais programas sociais implantados em Anrarante em 2006 são:

* Bo!sa fam ília do governo federal -  4.27E bolsas;

Proteção Social Básica -  500 crianças atandidas;

■ Dcação de cadeiras de rodas, cesta básiras;

■ Ajuda de custo para tratamento medico fora do domicilio;

■ Programa do leite;

■ Programa de subsidio Habitacional às fa n ílias carentes;

Programa de erradicação de trabalho infantil;

■ Casa do idoso -  60 pessoas cadastradas;

* Centro de referencia de assistência soci<il;

■ Casa de hospedagem para fam ílias oriur das da zona rural e

* Programa combate a fome.

5.7. Justiça e Segurança Pública

O Município conta com um Destacamento Policial Militar, pertencente à 3a 

Companhia do 3o Baíalhão da Polícia Militar. O Destacamento é composto por um 

2o sargento, 01 cabo e 06 soldados.

A instalação f sica do Destacamento funciona em uma das salas do cartório 

da Delegacia de Pc licia Civil de cidade, que não oferecerem as condições
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O Destacame ito da Policia M ilitar conta com uma motocicleta, em boas 

condições de uso e u n a  cam inhonete F1000, em situação precária.

A segurança pública conta com uma delegacia cujas dependências são em 

um prédio recém construído, com 04 celas com capacidade para 4 detentos no por 

cela e 16 detentos ro  total. Há ainda, um carro em péssimas condições e uma 

moto, o que restringe as ações da segurança pública.

T 9 5 3
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6. Economia 

6.1 Agricultura

No Município, assim como na região oeste do Estado em geral, observa-se

um baixo grau de mecanização das atividades agrícolas, com o predomínio de

sistema de produção muito tradicional, onde ainda é bastante comum à prática da 

"roça de toco", presente na maioria das culturas de subsistência.

No município de Amarante as principais culturas praticadas são as de arroz, 

feijão e a milho, e quanto à fruticultura a laranja.

A área colhida de arroz em Amarante subiu de 5.230 ha para 6.405 ha 

entre 2001 e 2003, ou seja, cerca de 19%, mais que duas vezes o do estado teve 

um aumento médio (»%) e quase dezesseis 16 vezes o do país (1,2%), nesta faixa 

de tempo, o que não chega ser significativo em função da pequena área de cultivo 

do município em valores absoluto. Já o rendimento da produtividade passou de 

1.600 kg/ha para 1.679 kg//ha no mesmo período, um aumento no rendimento de 

4,7% , também maior que as médias do estado e do país. (Tabela 29).

O milho, assim como o arroz, também teve um aurnento na área colhida de

2.295ha em 2000 para 2.775ha em 2003, crescendo 17,29% mantendo-se à frente 

do estado e do país que tiveram crescimento da área colhida em torno de 8,9% e 

4,8% respectivamente.

A produção ce feijão não é tão expressiva, e também voltada para a 

subsistência, mas supre parte da demanda da região.
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Tabela 29 - Área colhida, produção e rendimento das lavouras de sequeiro - 2001, 2002 e 2003

Produto Município Area Colhida (ha) Produção (t) Rendimento (kg /h a )
2001 2002 2003 2001 2002 2003 2001 2002 2003

ARROZ

A m a ran te 5.230 5.719 6.405 8.368 8.664 10.760 1.600 1.514 1.679
D av in ópo lis 854 982 982 2.152 2.298 1.128 2.519 2.340 1.148
João  L isboa 1.560 1.638 1.556 2.808 2.149 2.490 1.800 1.311 1.600

Sen  La 
Roque

2.848 2.948 2.801 5.132 1.061 3.921 1.801 359 1.399

Im p e ra tr iz 384 450 405 430 432 567 1.119 960 1.400
Total 10876 11737 12149 18890 14604 18866 8839 6484 7226

Estado 458.574 478.171 496.233 623.684 628.672 689.051 1.360 1 .314 1.388
Brasil 3.142.826 3.142.051 3.180.859 10.184.185 10.445.968 10.334.603 3.240 3.324 3.248

MILHO

A m a ran te 2.295 2.467 2.775 4.098 3.940 4.718 1.785 1.597 1.700
D av in ópo lis 259 298 810 477 536 2.834 1.841 1.798 3.498
João L isboa 640 691 720 1.216 1.071 1.152 1.900 1.549 1.600

Sen La 
Roque

845 904 994 1.575 385 1.590 1.863 425 1.599

Im p e ra tr iz 175 297 282 280 445 423 1.600 1.498 1.500
Total 4214 4657 5581 7646 6377 10717 8989 6867 9897

Estado 321.233 324.728 352.676 381.679 327.318 320.236 9996 1.007 1.082
Brasil 12.335.175 11.760.965 12.965.678 41.962.475 35.940.832 48.327.323 3.401 3.055 3.727

FEIJÃO

<

A m a ran te 734 779 940 374 395 491 509 507 522
D av inópo lis 46 93 65 23 48 33 500 516 507
João L isboa 330 346 332 157 159 163 475 459 490

Sen La 
Roque

550 583 621 281 272 286 510 466 460

Im p e ra tr iz 146 246 337 73 115 163 500 467 483
Total 1806 2047 2295 908 989 1136 2494 2415 2462

Estado 77.138 67.476 71.613 32.067 29.208 35.676 462 432 447
Brasil 3.450.347 4.140.528 4.090.568 2.453.681 3.064.228 3.302.038 711 740 807

Fonte: IBGE/ SIDRA, Banco de Dados Agregados
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6.2. Pecuária

A pecuária mun cipal e regional está concentrada na recria e engorda de 

gado bovino para corte, enquanto a de pequenos animais está voltada para a 

subsistência fam iliar e o abastecimento local.

O rebanho bovino municipal representa 2,12% do estadual. Segundo 

levantamento do IBGE, o rebanho bovino municipal era de 116.950 cabeças em 

2003.

Nos 84 assentamentos rurais existentes também predomina a pecuária 

bovina, com gado mestiço para a produção de leite e bezerro para corte.

Secundariamente, há na região um considerável rebanho de aves (Tabela 

30). Amarante contribui com cerca de 1,03% de aves paia a formação de um 

rebanho total no estado que conta com aproximadamente 11.429.005 cabeças, em 

2003.
Tabela 30 - Rebanho Bovino, Ovino e Aves - 2003

Municípios Bovinos Ovinos Aves
Amarante 116.950 1.860 118.761
Davinópolis 21.305 1.025 10.786
João Lisboa 73.987 1.184 10.733
Sen La Roque 104.974 3.496 16.912
Imperatriz 88.085 3.340 25.599
Estado 5.514.167 204.273 11.429.005
Brasil 195.551.576 14.556.484 927.303.306

Fonte: IBGE, Cidades@ , 2003

Apesar da grande quantidade de pequenos e médios produtores rurais, a 

produção de leite é relativamente pequena no Município, registrando 2.166 l/dia em 

2003, segundo os levanlam entos oficiais (Tabela 31).

Tabela 31 - Produção de leite no Estado e nos Municípios - 2003
Municípios Leite (em 1.000 I)

Amarante 5.726
Davinópolis 1.657
João Lisboa 3.495
Sen. La Roque 6.425
Imperatriz 7.499
Estado 230.205

Fonte: IBGE, Cidades@ , 2003
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6.3. Comércio Indústria e Serviços

A região está voltada basicamente para as atividades agropecuárias, com o 

predomínio da pecuária de corte que ocupa grandes extensões de terra, emprega 

pouca mão-de-obra e n lo  consome insumos locais.

Desta forma, apesar de contar com uma grande extensão territoria l e com 

população urbana acime da casa dos 36.000 habitantes, o comércio, a indústria e 

os serviços em Amarante têm características predom inantemente locais, de 

atendimento à população urbana e às atividades rurais do Município.

6.3.1. Comércio

Amarante, não encabeça a rede urbana m icrorregional, no que tangente ao 

comércio, e não conseg j í u  desenvolver uma economia urbara dinâm ica e de porte 

compatível com a sua localização geográfica. O comércio está voltado para a 

satisfação das necessidí des básicas de sua população e das atividades econômicas 

locais municipais, principalmente para o setor de serviços e o:> pequenos produtores 

rurais.

6.3.2. Indústria

A atividade industrial de Amarante é constituída principalmente de 

pequenos estabelecimentos de beneficiamento e transform arão de produtos locais 

como padarias, marcenarias, cerâm icas, sorveterias, Máquinas beneficiadoras de 

arroz e as produtoras ce Carvão (carvoeiras e caieiras) etc. que produzem quase 

que só para o consurro de sua população, sem qualquer, ou quase nenhum,
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7. Aspectos Polític3S e Institucionais

7.1. Estrutura Organizacional

A estru:ura adm inistrativa da Prefeitura Municipal é composta pela 

Chefia de Gabinete e as seguintes secretarias:

• Adm inistração;

• Finanças e Tributos;

• Agricultura;

• Educação;

• Promoção Social;

• Saúde;

O Mun cípio conta com os Conselhos Municipais de Educação, 

Saúde, da Infância e Adolescência em funcionamento, cté mesmo porque é 

exigência para o repasse das verbas orig inárias dos programas federais e estaduais 

na área de educação, saúde e ação social.

7.2. Organização para o Planejamento

Assim  como na grande maioria dos municípios brasileiros, Amarante não 

tem privilegiado o pia lejamento na sua estrutura organizacional, de forma a 

estabelecer mecanismos de consulta à sociedade e procedimentos sistemáticos de 

conhecimento da realidí de para a formulação de estratégias e definição das ações 

governamentais.

A atividade de p anejamento restringe-se à elaboração do Plano Plurianual - 

PPA e do Orçamento, por escritórios de contabilidade situacos fora do município, 

sem o envolvimento da equipe técnica da Prefeitura e sem discussão com a 

sociedade, tendo como resultado peças completamente alheias à realidade local.
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Comumente o planejamento é feito pelo Prefeito e sua equipe de 

assessoramento mais príixima, de forma não sistemática e não institucionalizada.

7.3. Participação Soei il

A mobilização e a participação da população no planejamento e gestão 

municipal não foram axercitadas nos últimos anos, não é sistemática nem 

institucionalizada, só s ín d o  estimulada em situações específicas, como para a 

elaboração do Plano Diretor.

O governo municipal encontra-se em início de mandato e muito envolvido 

com a reorganização adm inistrativa da Prefeitura e reorganiiação geral da Cidade. 

Tem, contudo, excelente oportunidade de inaugurar o pro:esso participativo na 

gestão municipal, pois está elaborando o Plano Diretor de Desenvolvimento 

Sustentável de forma oarticipativa, ampla e irrestrita e conforme a legislação 

federal, deverá nesta .ei garantir a participação das pop jlação nos processos 

decisórios do planejamento urbano e municipal como um tode.

7.4. Legislação Municipal

O Município dispõe de Lei Orgânica, Código de Posturas, Código de Obras e 

Código Tributário, no que diz respeito às políticas de Planejamento Urbano e 

Territorial. Entretanto, d desconhecimento por parte da população e a falta de 

fiscalização por parte dos órgãos públicos competentes têm feito com que as leis, 

não sejam cumpridas.

7.5. Finanças

Assim  como na área adm inistrativa, o Município ainda não conta com 

informações confiáveis ;obre suas receitas e despesas, o q te  inviabiliza a análise 

da situação financeira rrunicipal. Informações colhidas junto í i o s  responsáveis pelas 

finanças do Município dão conta de que, apesar das peculiaricades locais, Amarante
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não foge do padrão ca grande maioria dos pequenos municípios brasileiros, 

marcado pela grande dc pendência dos repasses constitucionais e convênios com o 

Estado e União para fins específicos.

A categoria ecorôm ica que mais contribui com ICMS é o comércio, seguido 

pelos transportes e peciá ria .
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II. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO MUNICIPAL
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A caracterização geral do Município, realizada com base em dados 

secundários, pesquises e observações in loco , feitas nas áreas urbana e rural, além 

de várias entrevistas com funcionários do Município e Estado, com representantes 

da iniciativa privada e com membros da sociedade, possibilitou o diagnóstico da 

situação atual, com identificação das potencialidades e problemas principais no 

nível municipal e urbano.

Este d iagnóstco  foi objeto de discussão com o setor público, a iniciativa 

privada e sociedade civil, com o objetivo de se obter um entendimento consensual 

da realidade municipcl, por meio da análise das condições de vida da população.

O diagnóstico discutido examinou o Município em sua totalidade, 

considerando os aspectos intramunicipais e as relações com a sua região de 

influência, o que poss ibilitou a análise das potencialidades presentes no espaço do 

território municipal, dos problemas que podem dificultar ou em perrar o 

desenvolvimento sus:entável de Amarante, as oportunidades existentes no seu 

exterior e os riscos correspondentes (quadro 1).

Jf
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Quadro 1 - Potencialidades e Problemas do Município e Oportunidades e Riscos da Região
MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Agropecuária e 
Extrativismo

■ A um en to  do núm ero  
de p rodu to res ru ra is  
a ten d id o s  pe los 
p rog ram as  PRO N AF A  
E PRO N AF B;

• R ebanho  bov ino  e de 
pequenos an im a is;

■ In cen tivo  ao cu ltivo  
da m and ioca ;

■ A g ricu ltu ra  fam ilia r;
■ So lo  Fértil;
• M ais a cesso  aos 

c réd ito s  ru ra is;
■ E xp lo ra ção  do coco 

babaçu;
■ P ro je to  de p lan tação  

de m am ona para B io 
D iese l;

« Banco  de sem en te s  
para m am ona;

■ E scoam en to  da 
Drodução ag ríco la  nos 
povoados in cen tivado  
pe lo pode r m un ic ipa l;

• C r ia ção  de abe lha;
■ Muita chuva;
• Fac ilid ade  ao acesso  

de traba lh o  na 
lavou ra ;

■ D ificu ld ades  de co m e rc ia liz a r 
a p rodução  ag ríco la ;

■ Fa lta  in cen tivo  f in an ce iro  para 
ag ricu lto r;

■ Fa lta  de te rra  para pequenos 
ag ricu lto re s;

■ Fa lta  ana lise  té cn ica  do so lo;
■ Fa lta  a ss is tên c ia  té cn ica  para 

ag ricu ltu ra  fam ilia r;
■ Fa lta  in cen tivo  na 

d ive rs if ica ção  dos p rodu tos;

■ EXPO IM P  -  E xpos ição  
A g ropecu á ria  de 
Im pe ra tr iz ;

■ P rog ram a N ac iona l do Bio 
D iese l;

■ Feb re  A fto sa ;
■ In con stân c ia  das 

chuvas;
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MUNICÍPIO REGIÃO
Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Comércio e Indústria

■ C o m erc io  loca l é bom ;
■ C a ix a s  e le trô n ico s  de 

a gênc ia s  b ancá r ia s ;
- yv 1 r' — 1 Hr»

p rodução  ag ríco la ;

■ Renda da popu lação  é ba ixa;
■ Fa lta  agenc ia  bancaria ;
■ A tend im en to  ru im  na agenc ia

UO UdlIUJ publd i;
■ Fa lta  opo rtu n idade  trab a lh o  

para os jo ven s ;
■ Fa lta  se rv iço  de  te le fo n ia  

m óve l;
■ S e rv iço  de te le fo n ia  f ixa  é 

ru im ;
■ Fa ltam  in ve s tim en to s ;
■ Fa lta te le fon ia  para zona  rura l 

e à s  co m un idades  ind ígenas;

■ FECO IM P -  Fe ira  de 
com erc io  de Im pe ra tr iz ;

■ M ercado  R eg iona l -  abso rção  
ut: prOuuiub ue i ivduub de 
m ade ira ;

■ P rox im id ade  com  Im pe ra tr iz ;
■ E strada  fé rrea ;
■ U sina  s id e rú rg ica  de 

A ça ilâ nd ia ;
■ La tic ín io  de Im pe ra tr iz ;
F rigo rífico s;

■ D is tan c ia  da cap ita l -  São  
Lu is;

■ P r iv a t iza ção  da CEM AR;
• Ser v içub  dt:

te le com u n ica çõe s ;
■ Fa lta  de co be rtu ra  da 

te le fo n ia  m óve l da reg ião;

MUNICÍPIO REGIÃO
Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Educação

• Não fa lta  m erenda  
esco la r;

■ A  educação  é de boa 
qua lid ade ;

■ A s  re fo rm as e
á m piiâÇ 065  uãS
e sco la s  u rbanas  e nos 
a ssen tam en to s  fe ita s  
re cen tem en te ;

■ A  am p lia ção  de ens ino  
fundam en ta l de 5 a 8 
se r ie  nos povoado s  e 
a ssen tam en to s;

■ A  fo rm ação  
co n tinuada  de 
p ro fe sso res;

* A  esco la  ag r íco la  do 
povoado  M argarida

■ Falta de en s ino  m éd io  em  
a lg un s a ssen tam en to s ;

■ Fa ltam  cu rsos  té cn ico s  e 
p ro fiss ion a lizan te s;

■ Fa lta ens ino  suDerior:
■ In fo rm a tização  das esco la s;
■ Fa lta de co m p rom isso  por 

pa rte s de a lg u n s  p ro fe sso re s  
con cu rsados  que le c ionam  nas 
e sco la s  dos povo ado s  e 
a ssen tam en to s;

■ Fa lta  re fo rm a r a lg u m as  
e sco la s  na zona  ru ra l;

■ M e lho ra r in fra -e s tru tu ra  de 
a lgum as e sco la s  (fa lta  de 
s is tem a  h id ráu lico );

■ Pó lo  u n ive rs itá r io  de 
Im pe ra tr iz ;

■ Má qua lid ade  do ens ino  
m éd io ;
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Alves; ■ Falta ensino médio para zona 
rural;

■ Faltam salas para ensino 
infantil no povoado Mundo 
Novo;

MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Espaço urbano

« Pavimentação e 
calçamento de 
algumas ruas na 
cidade;

■ Pavimentação feita 
com bloquetes;

» Pavimentação com 
bloquetes no povoado 
Mundo Novo;

■ A iluminação pública é 
deficiente onde existe e falta 
em alguns lugares;

■ Falta numeração nas 
residências;

■ A falta de pavimentação em 
varias ruas da cidade;

• Não existe dia certo para 
coleta de lixo;

MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Gestão
■ A instalação da 

comarca na cidade; 
> A instalação do 

cartório eleitoral;

■ Há pouca execução das leis do 
código de postura;

■ Pouco esclarecimento por 
paitfc da população quanto d b  

leis, direitos e deveres do 
cidadão;

■ Falta fiscalização da secretaria 
municipal de meio ambiente 
quanto ao desmatamento 
feito pelas carvoeiras e 
madeireiras e Irregulares;

■ Criação do Estado do 
Maranhão do Sul;



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Habitação

« 0  d é fic it h ab itac iona l é a lto ;
■ Há a lguns ba irro s  onde  os 

te rre n o s  não são 
docum en tados;

■ G ran ae  quan tid ade  de
i lauKaÇyVjCD buunui mais,

MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Infra-estrutura 
básica e serviços
n n h l ir n c  (C O H t.}

■ A  praça no ba irro  
in dustr ia l;

■ A  constru ção  recen te  
de pon tes na zona 
ru ra l;

■ Im p lan tação  da casa 
fam ilia r  no 
a ssen tam en to  
M argarida  A lves;

■ A  m e lhoria  e 
re cupe ra ção  das 
e strada s  de a cesso  à 
reg iáo  de A lvo rada ;

> 0  p iça rram en to  e 
re cupe ração  em  
a lgum as e s tradas  na 
zona  ru ra l;

■ A  constru ção  da casa 
de hospedagem  no 
cen tro  u rbano  para 
pessoa l do in te rio r;

■ Fa lta  rede de ene rg ia  em  
a lg un s  ba irro s  e 
a ssen tam en to s;

■ Fa lta  saneam en to  bás ico  em  
a lg u n s  b a irro s  e povoados 
(rede  esgoto  e água  tra tada );

■ A  d is tr ib u ição  de água é 
de fic ien te  onde já  e x is te  a 
rede;

■ A  fa lta  de um a rodov iá ria ;
■ A  fa lta  de K it san itá r io  nos 

povoados e na c idade;
■ A  fa lta  de zoneam en to  

u rbano;
■ A  fa lta  de abe rtu ra  de ruas no 

povoado M undo Novo;
■ A  fa lta  de de loca l de 

H ospedagem  dos povos 
ind ígenas  na zona  u rbana  -  
casa  do índ io;

■ A  fa lta  de e s tradas, pon te s  e 
energ ia  para o povoado  B re jo  
G rande;

■ A  fa lta  de pon tes em  a lgum as

■ E strada  en tre  A m a ran te  e 
S it io  Novo;

■ Má qua lid ade  da estrada  
rjU6 Ijgp à ^íHn 
Novo;
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e s trada s  v ic in a is ;
■ A  m á qua lid ade  das e s trada s  

para  as a ld e ia s  e 
a ssen tam en to s;

• A  m á qua lid ade  na 
d is tr ib u ição  de ene rg ia  na 
zona  rural;

■ A  fa lta  co n s tan te  de energ ia  
em  a lg um as reg iões na zona 
ru ra l;

MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Meio ammente

■ 0  açude  M ata Ve lha ;
■ E s ta r na área  de 

tran s ição  dos  R iom as 
Ce rrado  e Mata Pré- 
Am azôn ica

■ A  po lu ição  causada  pe las 
ca rvoe íra s , u s in as  de a rro z  e 
se rra r ia s ;

■ A  po lu ição  sonora;
■ A  que im a  de re s íduos  pe las 

m ade ire ira s ;
■ As doenças cau sada s  pela 

fum aça  das ca rvoe ira s ;
• Fa lta  a te rro  san itá rio ;
• A  a rb o r iza ção  u rbana  é 

de fic ien te :
■ Á gua s  p a radas  em  á reas  

u rbanas p rovo cando  doenças;
■ Esgoto  co rrendo  a céu abe rto  

na c idade;
■ A sso re am en to  no lago da V ila  

Kenn idy  I;
■ O s te rre n o s  ba ld ios;
■ C ria ção  de a n im a is  na zona 

u rbana;
■ Fa lta  de con sc ien t iza ção  

quan to  ao m e io  am b ien te ;
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■ As Erosões;
» Assoreamento dos rios;
■ Desmatamento das matas 

ciliares e nas áreas indígenas;
■ A derrubada ilegal de árvores 

nas áreas indígenas;
■ As queimadas;
■ 0  lixão às margens da área 

indígena;
0  uso indisciplinado de
agrotóxicos nas lavouras;

MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Participação popular

■ Cidade boa tranqüila 
de morar;

■ Povo é hospitaleiro;
■ Participação da 

comunidade indígena 
no processo de 
elaboração do Plano 
Diretor Participativo 
de Amarante;

■ Faltam educação e 
conscientização da população 
em relação à limpeza urbana 
e coleta de lixo;

■ Falta conservação do 
patrimônio público por parte 
da população;

■ Pessoas não procuram postos 
de saúde para se informar e 
tratar as "DST":

Promoção social

■ Conselho tutelar;
■ Fundação da APAE;
■ Criação da associação 

das quebradeiras de 
coco babaçu;

■ Exploração sexual infantil;
■ Alcoolismo em jovens;
■ Faltam campanhas para 

garantir segurança no 
trabalho;

■ Faltam programas de 
conscientização e combate às 
drogas;

* Faltam programas de 
combate à prostituição;

■ 0  trafico de drogas nas áreas

■ Os programas sociais
governamentais federais ou 
estaduais e municipais;

Plano Diretor Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Amarante do Maranhão - Ma



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

indígenas;

Saúde

■ Programa leite e vida;
■ 0  bom atendimento 

por partes dos 
médicos e 
enfermeiros;

■ 0  avanço nos 
programas de saúde: 
PSF;

■ A contratação de 
médicos cirurgiões;

■ As equipes que 
trabalham nos PSF;

• A reforma no hospital 
da cidade;

■ A farmácia básica;
■ 0  laboratório;
■ Postos de saúde

pnilipsHnc narg n
pleno
desenvolvimento das 
atividades;

■ Atendimento a saúde 
pública;

■ A visita constante dos 
agentes de saúde nos 
povoados;

■ Faltam postos de saúde em 
alguns assentamentos;

• raiLa =>ci vityus uc uuui nuiuyia
público;

■ Faltam especialistas em 
algumas áreas;

• Falta serviço constante de 
ambulâncias;

■ Em alguns postos de saúde, o 
número de médicos é 
insuficiente para atender a 
demanda;

■ Falta UTI no hospital;
■ Falta capacitação para os 

agentes comunitários de 
saúde;

■ As dermatoses causadas por 
contatos com cães;

■ A dificuldade das 
comunidades indíaenas ao 
acesso de serviços de saúde, 
como exames laboratoriais e 
exames específicos;

• Os programas de atenção à 
saúde;

■ Faltam postos de saúde em 
algumas regiões rurais;

■ A falta de pronto atendimento 
na região da Mata;

• Faltam médicos para 
atendimento de alguns 
povoados;

■ A indisponibilidade de 
Imperatriz ao 
atendimento à saúde;

■ A síndrome Neurológica;
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■ A  fa lta  de  a tend im en to  
odon to lóg ico ;

MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Saúde (cont.)

Segurança Pública

■ - 0  vanda lism o ;
■ A  fa lta  de p o lic iam en to  nas 

ruas;
* A  fa lta  de  segu ran ça  pública  

nos a ssen tam en to s ;
■ R e se rvas  in d íg enas  se rvem  de 

e sconde rijo  para c r im ino sos  
b rancos;

MUNICÍPIO REGIÃO

Aspecto Potencialidades Problemas Oportunidades Riscos

Transporte ■ 0  tra n sp o rte  g ra tu ito  
para a lunos;

■ Fa lta  tran spo rte  co le tivo  
urbano;

* T rân s ito  u rbano  
de so rg an izado  e sem  
s in a liza ção ;

■ Trrom ilarjH^Hpc nn m io  H Í 7

re spe ito  a jo ve n s  in ab ilitado s  
p ilo tando  m otos;

■ A  d if icu ld ade  no tran spo rte  de 
a lg um as á re a s  na zona  rura l 
para a zona u rbana;

* A  fa lta  de segu ran ça  no 
tran spo rte  co le tivo ;

■ A  d if icu ld ade  no tran spo rte  de 
pessoas doen tes;

■ 0  v a lo r  das p a ssagen s  do 
tran spo rte  ru ra l é m u ito  caro;

■ 0  tran spo rte  rodo v iá r io  
in te rm un ic ip a l;
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ESTADO" È írftA R A N H Ã O
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

1. Desenvolvimento Sustentável e Política Urbana

A Constituição Federal, nos artigos 182 e 183, referentes à política urbana, 

define o Plano Diretor como o instrumento básico da política de desenvolvimento e 

de expansão urbana.

O Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável de Amarante, portanto, 

deve ser assim entendido, devendo ser o orientador do processo continuado de 

planejamento e gestão participativa a ser instaurado a partir de sua aprovação, 

para assegurar o desenvolvimento da Cidade, dos povoados e do Município, dentro 

dos princípios da sustantabilidade socioeconômica, cultural e ambiental.

A Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001 -  Estatuto da Cidade, ao 

regulamentar os artigos mencionados da Constituição Federal, estabeleceu 

diretrizes gerais para a política urbana, instituiu um novo marco regulatório para o 

direito urbanístico e definiu um conteúdo m ínimo a ser considerado pelo Plano 

Diretor. Segundo o Estatuto da Cidade, o Plano Diretor, que deve englobar todo o 

território municipal, é obrigatório para o Poder Público e indicativo para o setor 

privado.

A partir do Estatuto da Cidade, não resta dúvida de que o Plano Diretor 

passa a ser o instrumento básico de promoção do desenvolvimento sustentável por 

meio do ordenamento territorial do Município, do planejamento e controle da 

expansão urbana, da definição de diretrizes e estratégias para o uso e ocupação 

adequados do solo, hierarquização e equacionamento do sistema viário, distribuição 

satisfatória dos equipamentos públicos, urbanos e comunitários, para atendimento 

a toda a população, proteção ao meio ambiente natural e construído, estruturação 

de base econômica sólida, preservação da identidade cultural e efetiva integração 

social.

Dentre as diretrizes gerais definidas pelo Estatuto da Cidade, a serem 

respeitadas pelo Muricíp io, merecem destaque o direito às cidades sustentáveis,

Plano Diretor M i nicipa! de Desenvolvimento Sustentável de Amarante dc Maranhão - MA 94



traduzido como o efetivo direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 

ambiental, à infra-estrutura básica, ao transporte e aos serviços públicos, ao 

trabalho e ao lazer.

O Plano D iretor deve acatar também a diretriz do Estatuto da Cidade 

relativa à gestão democrática da cidade, a qual considera essencial a participação 

da população e das associações representativas dos vários segmentos da sociedade 

na formulação, implementação e monitoramento de planos de desenvolvimento e 

de expansão urbana. A partir desse entendimento, o planejamento municipal passa 

a ser visto como um processo político, por meio do qual as decisões devem ser 

pactuadas de forma democrática e participativa.

Para atender a todas as recomendações do Esta':uto da Cidade, o Plano 

D iretor deve defin ir d iretrizes e estratégias para o desenvolvimento municipal e 

urbano, em um nível macro do planejamento, devendo as mesmas ser detalhadas 

nos desdobramentos exigidos para a efetiva implementação do processo de 

planejamento e gestão.

Para tanto, s i o necessários, como instrumentos complementares ao Plano 

Diretor, uma legislação urbanística e edilícia e outros instrumentos capazes de fazer 

cum prir as suas determ inações, especialmente a Lei de Uso e Ocupação do Solo 

Urbano, a Lei de Parcelamento do Solo Urbano, o Código ce Edificações e o Código 

de Posturas.

As diretrizes do Plano Diretor, por determ inação do Estatuto da Cidade, 

deverão ser in co rp cadas pelo Plano Plurianual (PPA), pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e pela Lei do Orçamento Anual (LOA), a partir da qual podem 

ser elaborados os projetos e atividades de ações específicas para o 

desenvolvimento sustentável do Município e seus núcleos urbanos.

A LDO e a LOA são obrigatórias por imposição constitucional e devem 

respeitar as determ inações do PPA, que já traz incorporadas as diretrizes do Plano 
Diretor.

A implementação de todo esse processo exige a capacitação das equipes 

encarregadas do planejamento e execução das ações necessárias ao 

desenvolvimento sustentável, do ponto de vista socioeconômico, cultural e físico- 

ambiental.

ESTADO" DtrffiARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
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1.1. Situação Desej ida

A Proposta dc Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável de Amarante 

respeita todas as d iretrizes do Estatuto da Cidade e se fundamenta no diagnóstico 

da situação atual, apresentado no item 6 deste documento como síntese da análise 

dos resultados das etapas anteriores do trabalho. A partir dele foi possível a 

definição coletiva ca situação desejada, tal como apresentada a seguir, 

considerados os diferentes aspectos do desenvolvimento, dentro do horizonte 

temporal dos próximcs 10 anos, prazo lim ite para a revisão do Plano Diretor.

SITUAÇÃO DESEJADA
ASPECTOS VARIAVEIS

ECONÔMICOS

Pecuária bovina de corte, com qualidade competitiva, desenvolvida nas 
grandes propriedades
Pecuária bovina de leite e de pequenos animais desenvolvida pelos 
pequenos proprietários, em formas associativas

Implantação de indústrias de laticínios e derivados do leite

Produção de frutas tropicais amazônicas organizada entre grandes e 
pequenas propriedades
Verticalização da produção de frutas possibilitando o surgimento de 
agroindústrias
Introdução de novas tecnologias de exploração das potencialidades do 
Município
Fortalecimento de formas associativas de produção e comercialização dos 
diferentes produtos agropecuários

Turismo de natureza estruturado e fortalecido no âmbito regional

Desenvolvimento do artesanato local e indígena

Ampliação progressiva das oportunidades de trabalho com melhoria da 
renda média familiar
Aumento da arrecadação municipal reduz a dependência em relação às 
transferências constitucionais de recursos

ASPECTOS VARIAVEIS

SÓCIO-CULTURAIS Educação com melhor qualidade em todos os níveis para toda a 
população

Ampliação do atendimento escolar na área rLral

Contratação do quadro de professores por m^io de concurso

Capacitação dos professores

HAO
MUNICIPAL DE AMARANTE
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Atendimento adequado às pessoas portadoras de necessidades especiais 
e ao público em geral
Criação de oportunidades de capacitação proHssional voltada para as 
atividades econômicas da região

Transporte escolar adequado e suficiente

Maior integração entre as escolas e a população

Saúde em melhor nível, com gerenciamento adequado e quadros 
profissionais qualificados.

Criação e melhoria do funcionamento dos postos de saúde na área rural

Efetivação da distribuição dos medicamentos de fornecimento gratuito

Criação de oportunidades de acesso à cultura

Criação de oportunidades de esporte e lazer oara a população

Aprimoramento e ampliação do artesanato, como produção associada ao 
turismo

Segurança pública adequada

ASPECTOS VARIAVEIS

FÍSICO-AMBIENTAIS Regularização fundiária dos imóveis urbanos e rurais

Substituição das habitações subnormais por moradias adequadas

Remoção das habitações em área de risco

Controle e recuperação do passivo ambiental das madeireiras

1 Reservas legais das propriedades rurais delimitadas e respeitadas

i Ampliação e melhoria das estradas vicinais
I_____________________________________________________

Ampliação da eletrificação rural para todas as propriedades

Controle e recuperação da APP's (matas ciliares) dos corpos d'água

Recuperação e proteção dos mananciais hídricos

Expansão do sistema de abastecimento de água tratada, de maneira a 
1 atender 100% dos domicílios da sede municipal e assentamentos 
; Implantação do sistema de coleta e tratamer.to do esgoto sanitário na 

sede municipal e a imediata erradicação do esgoto a céu aberto

I Saneamento ambiental melhorado e estendic o aos assentamentos

I Regularização no fornecimento de energia eletrica sem oscilações de 
tensão ou interrupção de fornecimento para :oda a população
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Limpeza adequada das vias e logradouros públicos

Coleta adequada e destinação final de lixo resolvidos

Educação ambiental em todos os níveis da eciucação

ASPECTOS VARIAVEIS
Promoção de um planejamento do sistema viário urbano promovendo a 
ordenação e a hierarquização das vias
Nivelamento das calçadas para melhorar a c ixu lação de pedestres e dos 
portadores de necessidades especiais
Promoção da articulação do sistema viário urbano, com a rodovia, de 
forma a oferecer segurança aos moradores e qualidade urbana.

URBANÍSTICOS

Implantação de um sistema de nomenclatura das vias e logradouros 
públicos e numeração dos imóveis urbanos construídos
Implantação de um departamento de analise aprovação e fiscalização de 
obras urbanas e controle urbanístico.

.............
Vias urbanas com pavimentação de qualidado, sinalizadas e iluminadas.

Implantação de praças e áreas verdes arbori::adas para amenização do 
clima e de um planejamento paisagístico p an  a cidade e vias públicas.
Legislação de parcelamento do solo, urbanística, edilícia e de posturas 
definida e cumprida

ASPECTOS VARIAVEIS

Administração Municipal com boa capacidade de planejamento e gestão

Maior participação da iniciativa privada e soc edade organizada no 
processo do desenvolvimento municipal e urhano

Implementação e acompanhamento do Plano Diretor

Maior integração entre as áreas da Administração Municipal

Estabelecimento de parcerias com os municíf ios vizinhos para a solução 
dos problemas comuns

INSTITUCIONAIS
Articulação satisfatória com os municípios vi/inhos

Articulação com o governo estadual e federal ampliada

Sistema de informações municipais, ampliado e permanentemente 
atualizado

Capacidade de arrecadação municipal ampliada

Fiscalização exercida de forma efetiva, nos dversos aspectos

Estabelecimento de parcerias com o setor privado para a implementação 
de ações de desenvolvimento

Ampliação do programa de compra local conforme legislação vigente

HAO
MUNICIPAL DE AMARANTE
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1.2. Objetivo do Desenvolvimento do Município

Com base na definição da situação desejada, foi definido como objetivo a 

ser buscado pelo Plano D iretor de Desenvolvimento de Amerante:

Amarante pessa a oferecer a seus cidadãos vida digna, mediante a 

oferta de moradia, equipamentos urbanos e comunitários de qualidade e a 

ampliação das oportunidades de trabalho decorrentes de:

• desenvolvimento agrícola sustentável, apoiado na pecuária

bovina e de pequenos animais;

• produção de frutas tropicais amazônicas;

• organização do turismo regional de natureza;
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2. Ordenamento Territorial

Parte do esforço para se alcançar o objetivo traçado para o 

desenvolvimento de Amarante diz respeito ao seu ordenamento territoria l, de forma 

a possib ilitar o planejamento e implementação das ações de desenvolvimento, 

tanto na área urbana quanto na rural.

2.1. Macrozoneamento

O macrozoneamento é a divisão do território municipal em áreas 

integradas, denom inadas macrozonas, com destinações e usos claramente definidos 

para favorecer a imp ementação do Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável 

do Município de Amarante.

Ficam institu ícas as seguintes macrozonas:

I - Mêcrozonas Urbanas - MZU;

II - MacrozDna Rural - MZR.

As Macrozonas Urbanas são áreas efetivamente util zadas para fins urbanos, 

em que os componenies ambientais, em função da urbanização, foram modificados 

ou suprim idos, compreendendo os terrenos loteados e os ainda não loteados 

destinados ao crescimento normal do assentamento urbano da sede do Município e 

dos povoados.

A Macrozona Rural corresponde à parcela do território destinada à 

exploração agrícola, pecuária, agroindustrial e extrativista inineral.

Definem-se ccmo Macrozonas Urbanas do Município de Amarante:

• a sede do Município, denominada Macrozona Urbana 1 - MZU 1;

• posterio rnente o município deverá demarcar como zona urbana todos

os assentamentos com área acima de 5 ha ou com mais de 50 unidades

habitacionais

Nas Macrozonas Urbanas serão perm itidos os seguintes usos: 

residencial, comercial e de serviços, industrial, instituciora l, term inais rodoviário,
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equipamentos turísticas e infra-estrutura de transporte, en;rg ia, comunicação, e de 

saneamento ambiente:!.

O coeficiente de aproveitamento, (C.O.) é definido pelo Estatuto da 

Cidade como o índice pelo qual deve-se multip licar a área do lote a fim de se obter 

a área máxima de construção nele perm itida, para todos os lotes urbanos. Em 

Amarante este C.O. para as Macrozonas Urbanas, será estabelecido na Lei de Uso e 

Ocupação do Solo.

As Macrozonas Urbanas deverão ter seus perímetros delim itados 

com base em levantamento topográfico para a definição da poligonal 

correspondente a cada uma delas. Os perímetros das Macrozonas Urbanas deverão 

ser estabelecidos por lei municipal.

2.2. Cidade Desejaca

A configuração urbanística pretendida para a cidade de Amarante exige, em 

primeiro lugar, a dei mitação do perímetro da Macrozona Urbana 1, conforme as 

indicações deste Plano Diretor, representadas pelo Perím etio Urbano (Fig. 17).

A Cidade deverá estruturar-se segundo seis d iretrizes básicas:

• Valorização da área central como núcleo original da Cidade, mediante 

a qualificação das Avenidas Governador José Sarney e Rua Santo André 

como as principais vias de conexão da parte cent-al da Cidade com a MA 

122, promovendo a recuperação urbanística e paisagística do Centro;

• Remoçãc das habitações em área de risco e recuperação das encostas 

e fundos de viile;

• Criação de um amplo espaço verde de lazer no Açude Mata da Velha 

como um parcue margeando o tecido urbano;

• Im plantarão de um sistema de trânsito, ordenado, hierarquizado e 

sinalizado.

• O rdenaçío  da ocupação do solo urbano com clara definição das 

diferentes áreas de usos, de maneira a promover ambientes propícios às 

distintas ativ icades urbanas, sem que uma prejudicue as outras, garantindo
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níveis confortáveis de comodidade. Para tal serão necessário os 

deslocamentos dos atuais usos desconformes.

• Adotar uma logística séria no que diz respeito à regularização fundiária 

e qualificação do espaço urbano principalmente ncs parcelamentos ilegais, 

que deverão ser regularizados e humanizados. °rom over também uma 

fiscalização eficiente quanto ao surgimento de: novos parcelamentos 

irregulares, responsabilizando civil e crim inalmente aqueles que 

contribuírem para esta prática.
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As análises desenvolvidas levaram à definição das seguintes possibilidades 

para o desenvo lv im erto sustentável do Município:

• Produção de frutas tropicais amazônicas

• Laticínio e derivados do leite

• Pecuária de corte (maiores produtores), de leite e de 

pequenos animais (pequenos produtores)

Entretanto, para que essas possibilidades possam v ir a ser realidade, 

Amarante deverá criar condições específicas para a efetiva implementação das 

atividades relacionada.s com elas. Destacam-se dentre as condições necessárias:

• Ampliação e melhoria das estradas municipais;

• Capacitação profissional;

• Ampliação da eletrificação rural;

• Fortalecimento das associações;

• Infra-estrutura básica;

• Melhoria tecnológica.

Em relação à ;ede municipal, fica evidente que seu desenvolvimento exigirá 

maior aproximação e ítre o poder público, o setor privado e a sociedade, com uma 

participação popular nais efetiva nos processos decisórios, elim inação das rixas e 

disputas entre os diferentes poderes, maior ousadia para novos investimentos por 

parte da população local, fortes investimentos na m ehoria das condições de 

moradia, no sanearrento ambiental, na requalificação do espaço urbano, com 

melhoria das calçadas para a circulação de pedestres, no melhoramento da 

ilum inação pública, n;i implantação de praças e áreas verdes.

Será, ainda, necessário, melhorar o comércio, quanto ao atendimento, 

preço e diversidade ce produtos, criar novas oportunidades de educação, trabalho, 

cultura, esporte e la:er para a população, oportunidades estas que deverão ser 

estendidas à área rur.il.
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Por fim, a relação de Amarante com os municípios vizinhos deve ser 

reforçada por meio Je negociações que busquem a institucionalização de uma 

Região Integrada de Desenvolvimento Econômico -  RIDE, nos termos estabelecidos 

pela Constituição Federal. Esta instância de governança deverá favorecer a 

cooperação intermunicipal para as diversas áreas da gestão municipal, tais como 

conservação do meio, saúde e segurança, na busca de urra m aior aproximação ou 

unificação entre as cidades e estímulo ao estabelec mento de acordos de 

cooperação entre as associações de produtores rurais e outras atividades 

econôm icas importanies para o desenvolvimento local e recjional.
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Com estas prem issas, a cidade de Amarante passaiá a ter uma área centra! 

de qualidade valori::ando a paisagem urbana e as suas possibilidades de 

entretenimento e lazer.

Assim , as a /enidas arteria is devem tornar-se o "cartão postal" de 

Amarante, como vicis nas quais as pessoas se encontrem e supram suas 

necessidades de consumo básico, já que esta é uma área de comércio consolidada 

da cidade. O tratamento urbanístico e paisagístico a ser dado às ruas e avenidas 

deve ir além da ársa central da Cidade e estender-ss a todas as avenidas 

estruturais da cidade, de modo a am pliar as possibilidades lúdicas que elas podem 

oferecer. Será necessário criar praças em determ inados pontos da cidade, pois, a 

mesma só conta com duas implantadas, uma no centro outra na periferia.

É necessário c ue se promova a implantação de áreas de lazer nos diversos 

bairros da cidade. Pcderão ser criados espaços de centrcs culturais comunitários 

em determ inados bairros da cidade, para a implantação de equipamentos 

esportivos e de lazer como quadras esportivas, parques i ífantis, ou espaços para 

apresentações de gru d o s  folclóricos e outras atividades culturais.

A recuperação das avenidas, mediante o tratamento da pavimentação, 

regularização das C c Içadas de modo a possib ilitar a circulação de pedestres, 

inclusive com respeito às pessoas portadoras de necessidades especiais, 

conjuntamente com a melhoria do calçamento, arborização e implantação de 

mobiliário urbano «idequado, deverá propiciar que as pessoas caminhem 

tranqüilamente e confortavelmente pelas calçadas e não ntrapalhem o trânsito de 

veículos fazendo use das vias carroçáveis para locomoção à pé. Porém se faz 

necessário o cumprimento do Código de Posturas, que proíbe a exposição de 

mercadorias nos passaios públicos atualmente não fiscalizado.

Criação de um espaço para exposição de produtos artesanais, comidas 

típicas e apresentações culturais, nas características de uma casa do produtor e do 

artesão, para oferecer oportunidades de apresentação e comercialização dos 

produtos locais direta nente por seus produtores, inclusive os indígenas.

A chamada "fe ira livre" poderá ter uma versão itinerante entre os diferentes 

bairros da Cidade e n venda das diferentes espécies de carnes deve passar a ser 

feita em açougues instalados de acordo com todas as noim as de saúde pública e 

vig ilância sanitária.
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Deverá ser d e :inida uma área para o term inal rodoviário próximo à rodovia, 

podendo ser implantado no lado esquerdo da BR 122 nas proxim idades da entrada 

da cidade, sentido Imperatriz. Para tal deverá ser resolvicio um conflito de acesso 

da rodovia ao núcleo jrbano.

O transporte madeireiro (cargas de toras) deve deixar de transitar no meio 

da cidade por meio da criação de uma legislação especfica que regulamente o 

transito urbano.

De qualquer modo, o trecho urbano da MA 122 deverá merecer um projeto 

específico, com a def nição das faixas de transporte rodoviário e de faixas laterais 

de tráfego local, com definição mais bem resolvida no 2o trevo de acesso à Cidade 

e das alternativas de cruzamento da rodovia para se alcar çar os outros bairros, já 

que a MA divide a cidade praticamente ao meio. Ao longo desta rodovia está sendo 

proposta uma área ce abastecimento e serviços urbanos. Nessas áreas deverão 

instalar-se estabelecimentos, de comércio de grande porte, de serviços industriais 

ou de apoio às rodovias, assim como estabelecimentos, que demandem áreas 

maiores, não disponíveis nas demais partes da Cidade, ou que exijam  carga e 

descarga freqüente, oua localização próxima à rodovia e im ina  os transtornos de 

tráfego pesado na mi lha viária urbana e evita interferência entre o trânsito local e
o de passagem.

Outro aspecto a merecer atenção especial na organização do espaço urbano 

da Cidade Desejada c a solução do grave problema habitacional. Ocupações como 

as de trechos alagad ços ou de encostas, absolutamente precárias e em situações 

de risco, terão de ser removidas.

Nos setores Vila Kennedy I e II, parte das habtações são subnormais, 

devendo ser qua lifia idas e aquelas que representarem problemas de ocupação 

irregular ou de riscc deverão ser demolidas. Outras, entretanto, terão de ser 

realocadas. Para tanto, é proposta a criação de Zonas de Especial Interesse Social -  

ZEIS -abrangendo o í  Setores Vila Kennedy I e II e dem3is conforme o mapa, a 

serem definidas por leis específicas, de forma a possib ilitar o estabelecimento de 

condições e índices urbanísticos próprios para a soluçéo destas situações em 

particular.

Além disto, de term ina-se o novo perímetro urbano, de forma a se ter uma 

área passível de uti ização para a acomodação de novas habitações a serem
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removidas ou para resolver casos específicos de demanda reprim ida por habitação 

e até para abrigar um setor industrial.

As demais oartes da Cidade deverão ter is o  predom inantemente 

residencial, adm itindo-se a instalação de comércio e serviços de vizinhança, 

necessários para atender às atividades cotidianas da população.

Por fim, apesar de estar fora do perímetro urbano o Açude Mata da Velha 

deve ser protegido c o t i o  "pulmão" da Cidade e transformada em um grande espaço 

verde de lazer com características de parque urbano. l\os trechos passíveis de 

ocupação, poderão ser implantadas as residências sustentáveis do tipo chácaras de 

recreio, de muito baixa densidade demográfica. No restante do espaço, deve 

ocorrer a revegetação, com a utilização de espécies nativas, da região, adm itindo-se 

a implantação de trilhas para cam inhadas ou para a interligação entre as distintas 

partes do "Parque", d stribuídas nas suas bordas.

2.3. Sistema Viário

O sistema v iá iio  municipal é formado pelo sistema ‘odoviário e pelo sistema 

viário urbano.

0  sistema rcdoviário municipal, constituído peles rodovias situadas na 

Macrozona Rural, scb a responsabilidade do Município, deve ser planejado e 

implantado de modo ,i atender funções específicas, de acordo com critérios técnicos 

que lhe confiram características de malha adequadamente interligada ao sistema 

viário urbano e aos sistemas rodoviários estadual e federal.

Tem como principais funções:

1 -  assegure r o livre trânsito público nas diferentes Macrozonas do

Município;

II -  proporcionar facilidades de intercâmbio e escoamento da produção em

geral;

III -  perm itir o acesso das fazendas e chácaras às rodovias estaduais e

federais.
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Para tanto, a:; estradas vicninais deverão ter largura m ínima de 12,00m 

(doze metros), com pistas de rolamento variando entre 4,00m (quatro metros) e 

7,00m (sete metros).

O sistema vieirio urbano é um dos elementos estruturadores do espaço 

urbano e se con s t it ii pelo conjunto de vias nas Macrozonas Urbanas, com as 

seguintes finalidades:

• garantir .) circulação de pessoas e bens em toc o o espaço urbano, de 

forma cômoda e segura;

• possib ilitar a fluidez adequada do tráfego, visando ating ir os padrões 

de velocidade média compatíveis com as diversas categorias funcionais das 

vias;

• garantir o transporte em condições adequadas de conforto;

• atender iis demandas do uso e ocupação do selo;

• p e rm it ir  a a d e q u a d a  in s ta la ç ã o  d a s  re d e s  a é 'e a s  e  s u b te r râ n e a s  d o s  

s e r v iç o s  p ú b lic o s .

Formado peles vias existentes e pelas resultantes dos parcelamentos 

futuros, o sistema viário urbano da sede municipal deverá ser hierarquizado, por 

meio de vias arteriais coletoras, locais e vias de pedestres, assim  classificadas:

• vias arteriais -  destinam-se a atender o trefego direto em percurso 

contínuo, interligar rodovias e vias coletoras;

• vias coletoras -  têm a função de coletar e d istribuir o tráfego entre 

as vias arteriiiis e as locais, canalizando o tráfego localizado para as vias 

principais;

• vias loc.iis - devem permitir ao tráfego atingir áreas restritas e sair 

destas;

• vias de pedestres -  são vias públicas destinadas à circulação 

prioritária de pedestres.

As vias arteriais e coletoras da Macrozona Urbara 1 estão indicadas na 

proposta de Hierarquização do Sistema Viário (Fig. 18).
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Nas demais Macrozonas Urbanas haverá apenas 01 (uma) via coletora 

constituída pela rua principal de acesso ao povoado, .sendo todas as demais 

classificadas como vies locais.

Deverá ser elaborado um plano de estruturação co sistema viário urbano 

para a sede municipal, a partir de levantamento plani-altimétrico e cadastral a ser 

feito pelo Poder Público Municipal. Esse plano deverá ter em conta que:

• ao longo do trecho urbano da rodovia MA 122 deverão ser 

implantadas, sempre que possível, pistas laterais como vias urbanas que 

separem o t r á :ego local do rodoviário;

• as vias locais deverão adm itir tráfego misto de bicicletas e veículos 

motorizados;

• as vias de pedestres deverão ser tratadas especificamente com esta 

finalidade e não apenas como decorrência do siscema viário de veículos. 

Devem, portanto, ser projetadas de modo a atende.- requisitos de segurança 

e conforto físico e visual, especialmente em rei,ação aos portadores de 

necessidades especiais;

Qualquer nove parcelamento do solo urbano deverá seguir as especificações 

técnicas para as vias jrbanas e áreas de estacionamentos a serem estabelecidas na 

Lei de Parcelamento co Solo Urbano do Município de Amarente.

2.4. Diretrizes para o Uso e Ocupação do Solo nas Macrozonas Urbanas e 
para o Parcelamento do Solo Urbano

O ordenamento e o controle do uso e ocupação do solo urbano nas 

Macrozonas Urbanas de Amarante deverão perm itir o estabelecimento de zonas 

homogêneas de uso, segundo os interesses de estruturação e desenvolvimento da 

sede municipal e dos Dovoados.

As zonas homogêneas definidas pelo Plano D iretor levam em conta a 

configuração urbana atual, a necessidade de reorgani ração dos alguns usos 

observados, de acorco com as prem issas básicas estabelecidas para a Cidade, a 

valorização dos aspectos ambientais e paisagísticos, a aproximação da Cidade ao
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rio, a valorização d ís  encostas e fundos de vale, a separação do trânsito de 

passagem pelo trecho urbano da MA 122 no tráfego uroano, a necessidade de 

criação de áreas habitacionais para resolver os graves problemas de moradias 

precárias ou em situação de risco e a oferta de áreas para atividades produtivas e 

de entretenimento e azer, assim como áreas institucionais e uma nova área para 

implantação de indúslrias.

A delim itação das zonas de uso na Macrozona Urbana 1, da Cidade de 

Amarante, deverá respeitar os índices urbanísticos de ocupação e aproveitamento 

dos terrenos urbanos, a serem estabelecidos em lei específica de regulamentação 

do uso e ocupação do solo urbano, com vistas a consolidar a configuração urbana, 

melhor d istribuir os níveis de adensamento e de funções da Cidade e favorecer a 

circulação de pessoas, veículos e mercadorias de acordo com as diretrizes 

urbanísticas deste Plano Diretor.

Na Macrozona Urbana 1, referente à cidade de Amarante, devem ser criadas 

zonas homogêneas ac mitam os seguintes usos:

• misto -  habitação, comércio e serviços de is o s  compatíveis com as 

residências: nas aven das arteriais da cidade.

• predominantemente habitacional -  podendo adm itir comércio e 

serviços de atendimento vinculado à habitação, localizado; na grande maioria das 

áreas urbanas.

• habitacional de baixa densidade demográfica -  caracterizado por 

chácaras de recreio, localizadas próximo ao Açude Mata Velha, área acidentada de 

solo frágil e vulnerával à ocupação urbana intensiva por razões ambientais, porém 

inseridas na malha uroana;

• de abiistecimento e serviços -  para a instalação de 

estabelecimentos de produção, transformação, estocagern e armazenamento de 

bens e produtos, comércio e serviços de grande porte e de apoio à rodovia, 

localizados ao longo cos trechos urbanos da rodovia MA 1 2 1.

• de lazer e interesse paisagístico -  que deverá receber tratamento 

específico para este uão, assim como área do Açude Mata Velha.

ESTADO" Òtf^ÍARANHÃO
PREFEF URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
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As variações ce índices, usos, adensamentos e funções nas diferentes zonas 

de uso devem propici ar espaços urbanos funcionais, aprazí /eis e atrativos, tanto na 

Cidade quanto nos povoados.

Os parcelamentos do solo urbano no município de Amarante deverão 

obedecer à legislaçãc federal e estadual existente, às d iretrizes urbanísticas deste 

Plano Diretor, indicadas no item 2.2. Cidade Desejada, às determ inações da Lei de 

Uso e Ocupação do Solo nas Macrozonas Urbanas e da Lei de Parcelamento do Solo 

Urbano e terão de ser aprovados como leis complementarei; pela Câmara Municipal.

Devem ser de;estim ulados novos parcelamentos ao longo da MA 122, além 

daqueles já indicados neste Plano Diretor, por meio da representação diagramática 

da Cidade Desejada, Dara acomodar os usos de abastecimento e serviços. Também 

devem ser coibidos os parcelamentos nas encostas, fundos de vale e áreas 

alagadiças, em respei:o à legislação vigente.

Além disto, é possível o parcelamento para urbiinização específica para 

atender a Programas de Interesse Social, desde que previamente aprovados pelos 

órgãos públicos competentes.

ESTADO" ÒÍTÍÍARANHÃO
PR EFEI'U RA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
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3. Linhas Estratégicas e Programas de Ações

O objetivo para o desenvolvimento municipal, explicitado no item 2.1. 

deverá ser alcança Jo por meio da implementação de 06 (seis) Linhas 

Estratégicas (LE) distintas, desdobradas em Programas de Ações (PA)

específicos, com gra js de complexidade diferenciados ou dependentes uns dos 

outros, o que demanda tempos diferentes e um seqüenciamento lógico para sua 

implementação.

Estes dois aspectos fazem com que os programas de ações devam ser 

incorporados gradatix amente, nos PPA e nos Orçamentos Anuais, na medida da 

existência de condições e disponibilidade de recursos para sua execução.

São as seguintes as Linhas Estratégicas propostas, com seus respectivos 

Programas de Ações:

LE 1 -  Am pliar e diversificar a base econômica do M uiicíp io

Definida para am pliar as possibilidades de investimentos no Município, 

fortalecendo a sua economia, mediante:

• a exploração das propriedades rurais, por meio da melhoria das 

práticas de pe:uária bovina de corte e de leite;

• o incremento da pecuária de pequenos animais, particularmente nas

pequenas e médias propriedades;

• o es tím uo  ao fortalecimento da fruticultura e cia piscicultura;

• o apoio a adoção de formas associativas de produção, verticalização

para agregação de valor e comercialização dos produtos;

• o desenvolvimento sustentável do turismo de natureza em bases

regionais.

Programas de Ações
PA 1.1 Estim u la r e m elhoria  das pastagens
PA 1.2 P rom over c m a io r uso de tecno log ia  pe los p roprie tá rio s ru ra is
PA 1.3 O rien ta r o ;  p roprie tá rio s quanto à im portância  da se leção  rigorosa das 

m atrizes e reprodu tores para ganhos de qua lidade e p rodu tiv idade
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PA 1.4 Estim u la r c in crem ento  da p rática de in sem inação  c rt if ic ia l para m elhoria  dos 
rebanhos

PA 1.5 Estim u la r o m a io r con tro le  san itá rio  dos rebanhos com  a am p lia ção  da 
vac inação  para ga ran tir o reconhec im en to  da reg ião com o liv re  de febre 
aftosa e favo rece r a com erc ia lização  dos rebanhos

PA 1.6 Estim u la r a pecuária bovina de le ite , de form a assoc ia tiva , en tre os pequenos 
p roprie tá rio s

PA 1.7 P rom over i- m odern ização , d ive rs ifica ção  e ve rtica lização  da fru ticu ltu ra
PA 1.8 Estim u la r c ap icu ltu ra  nas pequenas e m éd ias propr edades
PA 1.9 Estender a e le trificação  rura l a todas  as propriedades
PA 1.10 A m p lia r os se rv iços de ass is tênc ia  técn ica  e ex tensão  rura l, p rin c ipa lm en te  

aos pequer os e m éd ios p roprie tá rio s
PA 1.11 Favorece r o acesso  ao créd ito  aos pequenos e m éd ics  p roprie tá rio s
PA 1.12 Estim u la r •> fo rta lec im en to  das fo rm as assoc ia tivas  de cr iação , produção e 

com erc ia lização  dos rebanhos e p rodu tos ag ríco las
PA 1.13 Favorece r 3 su rg im en to  de indústrias  de la tic ín io s e der ivados do le ite e de 

ag ro indústria s  para p rocessam ento  das fru tas trop ica is
PA 1.14 Estim u la r c desenvo lv im en to  e com erc ia lização  do a iie sa n a to
PA 1.15 A tra ir noves estabe lec im en tos de hospedagem  e a lin e n ta ç ã o  de qua lidade
PA 1.16 M elhorar as cond ições de tra fegab ilid ade  das e s tn id a s  v ic in a is , e p rom over 

gestões jun to  aos ó rgãos com pe ten tes para a boa pav im en tação  da MA 122 e 
m anutenção da m esm a para escoam ento  da produção

PA 1.17 Estim u la r d su rg im en to  de novos em preend im en tos re lac ionados com  o 
artesanato

PA 1.18 In cen tiva r a d ive rs ifica ção  dos produtos agríco la
PA 1.19 Prom over a ass is tênc ia  técn ica  aos pequenos ag ricu lto res da ag ricu ltu ra  

fam ilia r in c lu s ive  povos ind ígenas
PA 1.20 C e leb ra r convên io s com  labo ra tó rio s  para exam es de zoonoses
PA 1.21 Fazer g ss tão  para m e lho ra r a acess ib ilid ade  ao créd ito
PA 1.22 P rom over a o rgan ização  da cade ia  produtiva
PA 1.23 C e leb ra r convên io s com  labo ra tó rio s  para rea lização  de aná lises  do so lo  e 

fo lhea r
PA 1.24 Estim u la r de m aneira  su sten táve l o ex tra tiv ism o  vegeta l de coco babaçu e 

ou tros ''rutos nativos
PA 1.25 Dar co rd içõ e s  de func iona lidade  para a fe ira  do p rodu to r rural
PA 1.26 Estim u la r a rea lização  de fe iras itine ran te  (nos ba irros)
PA 1.27 Realiza ■ estudo para o fo rta lec im en to  do Agro-e> tra tiv ism o e o ce rtificação  

dos predutos criando um  se lo  m unic ipa l.
PA 1.28 Melhor;,r o s istem a de p rodução de o leag inosas
PA 1.29 O rg a n iz a ra  cadeia p rodutiva  da m am ona
PA 1.30 In cen tiva r o a ssoc ia tiv ism o  e coopera tiv ism o
PA 1.31 Estim u la r a im p lan tação  de novas indústrias , para a geração  de em prego e 

renda
PA 1.32 Fazer g ss tão  para a m e lhoria  do a tend im en to  bancário  e im p lan tação  de 

aqênc ies no m unic íp io
PA 1.33 Capac ita r e qua lif ica r os joven s
PA 1.34 Realiza ■ estudo de v iab ilid ade  de indústria  no m un ic íp io
PA 1.35 Fazer g ss tão  para im p lan tação  de te le fon ia  m óvel no m un ic íp io
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PA 1.36 Fazer gestão  para a m elhoria  do se rv iço  de te le fon ia  fixa
PA 1.37 E lab o ra ' o estudo e fa ze r gestão para im p lan taçco  de te le fon ia  fixa nas 

áreas ir d íqenas
PA 1.38 C ria r p rogram a de d ivu lgação  da produção local
PA 1.39 Im p lan ta r p rogram a de fo rta lec im en to  da indústria  m ove le ira
PA 1.40 Realiza .- concurso  púb lico para agente  de trâns ito
PA 1.41 P rom over s in a lização  de trans ito
PA 1.42 R egu lam en ta r as ro tas do tran spo rte  urbano e r ir a l
PA 1.43 Faze r consó rc io  com  os m un ic íp io s circunviz inhos' para aqu is ição  de 

patru lh  a m ecan izada

LE 2 -  Proteger o meio ambiente

Definida para garantir a proteção adequada dcs recursos naturais do 

Município, prom overdo o equilíbrio entre a sua utilização racional para o 

desenvolvimento e u manutenção da qualidade do meio ambiente natural e 

construído e dos ecossistemas existentes, mediante:

• a proteção dos mananciais hídricos;

• o respeita à preservação das Áreas de Preserv ação Permanente;

• a recuperação do passivo ambiental resultante da atividade 

madeireira;

• o efetivo controle das queimadas e da delim ilação das reservas legais 

nas propriedades;

• valorização do tratamento dos resíduos sólidos;

• proibiçãc e controle efetivo da ocupação de áreas de interesse 

ambiental;

• a educação ambiental em todos os níveis;

• a promoção do saneamento ambiental.

Programas de Ações
PA 2.1 Recuperar as Á reas de P reservação  Perm anente  nas á reas  urbana e rural
PA 2.2 G a ran tir a oerenidade dos recu rsos h íd ricos
PA 2.3 F isca liza r jun tam en te  com  os dem ais órgãos re sponsáve is , o cum prim en to  das 

ex igênc ia s das licenças am b ien ta is  quanto  à a tiv id .ide  m ade ire ira  e pass ivos 
resu ltantes da ex tração  da m adeira

PA 2.4 P rom over jestões para o con tro le  e fetivo  da delirr itação e m anu tenção  das 
reservas lega is

PA 2.5 Ev ita r as q je im adas
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PA 2.6 Recuperar as áreas deg radadas na área urbana
PA 2.7 E lim ina r o ançam ento  de de je tos e esgoto  nos m an;jncia is e v ia s  púb licas
PA 2.8 Retira r as ocupações de encostas e fundos de va le , co ib indo novas
PA 2.9 P rom over í educação am b ien ta l em  todos os n íve is
PA 2.10 C ria r a se c 'e ta r ia  de Meio Am b ien te
PA 2.12 D efin ir loca 1 adequado para im p lan tação  de indú s tr ic s  po luen tes
PA 2.13 D efin ir ord anam ento te rr ito ria l
PA 2.14 Pro ib ir a que im a de res íduos pe las indústrias
PA 2.15 Pro ib ir in sta lação  de ca ie ira s  e ca rvoa ria s  p róx im as ;a zona urbana
PA 2.16 Fazer es tu ilo  para de fin ir qual o m e lhor s istem a a se r im p lan tado  para o 

destino  fin .il dos res íduos só lidos
PA 2.17 Prom over pa isag ism o e a rbo riza ção  urbanos
PA 2.18 Fazer a despo lu ição  do lago tira  - b iqu ín i da v ila  Kennedy e re cupera r a m ata 

c ilia r do m osm o
PA 2.19 Im p lan ta r o parce lam en to , a ed ificação  e a u tilização  com pu lsó ria  e o im posto  

progress ivo  quanto  ao tem po
PA 2.20 Cob ra r IPT J e ITU no m un ic íp io  de Am aran te
PA 2.21 C ria r um o :n tro  de zoonoses
PA 2.22 P rom over consc ien tização  quanto  ao Meio Am b ien te
PA 2.23 C ria r program a de com bate  às erosões
PA 2.24 C ria r program a de recuperação  das m atas c ilia re s
PA 2.25 C ria r v ive iro s  de m udas de espéc ies nativas da reg ião
PA 2.26 C ria r o par ^ue do Açude Mata Velha

LE 3 -  Organizar um espaço urbano de qualidade

Definida para a partir da delim itação dos perímetros urbanos da sede 

municipal e dos povoados, perm itir a organização e tra lam ento dos respectivos 

espaços urbanos,de forma a torná-los funcionais e agradávsis, por meio de:

• distribuição e compatib ilização dos diferentes usos;

• regulamt ntação da ocupação do solo;

• hierarquização do sistema viário;

• valorização dos espaços já consolidados da cidade

• promoção da qualidade das edificações e dos espaços públicos;

• tra tam erto  paisagístico;

• implanta ;ão de áreas verdes, de entretenimento e de lazer;

• d renagen  pluvial e calçamento das vias e logradouros públicos;

• implanta ;ão de arborização, sinalização e mob liário urbano adequado;

• qualificação dos espaços urbanos das áreas ainda não assistidas.
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Programas de Ações
PA 3.1 D e lim ita r d perím etro  urbano da sede m unic ipa l
PA 3.2 D efin ir o zoneam ento  urbano e os usos e ocupações pe rm itidas nas 

d iferentes zonas e e s tim u la r prazo para enquadram en to  dos usos 
d e sco n fo rn e s ;

PA 3.3 C ria r um sistem a de á reas  ve rdes que prote ja as encostas e os m anancia is  
h íd ricos, h c lu s iv e  com  a im p lan tação  de parque(s) u rbano(s)

PA 3.4 D efin ir o tra tam ento  a se r dado aos m anancia is  para in teg ra r a C idade às 
á reas v e n ie s  por m eio da criação de espaços de encreten im ento e lazer

PA 3.5 Estru tu ra l, h ie ra rqu iza r e s in a liza r o s istem a v iá rio , com  recom posição  das 
ca lçadas para fa c ilita r a c ircu lação  de pedestres e dos portadores de 
necess idades especia is

PA 3.6 P rover ca çam en to  adequado às v ia s  e logradouro:; púb licos, de acordo com 
as d ife ren tes ca tego ria s  e funções das v ias

PA 3.7 D efin ir a a rticu lação do s istem a v iá rio  urbano com  a rodovia para ga ran tir 
segurança aos m oradores e flu idez no trâns ito

PA 3.8 A m p lia r e m e lho ra r a ilum inação  púb lica em  todas ,as v ia s  e log radou ros
PA 3.9 Im p lan tar e m an ter m ob iliá rio  u rbano de qua lidade
PA 3.10 Im p lan tar s istem a de d renagem  p luv ia l em toda a C idade
PA 3.11 A rbo r iza r a c idade e p rom over pa isag ism o
PA 3.12 Prom over program a con tinuada de pav im en tação  ce  ruas
PA 3.13 Prom over ilum inação púb lica de qua lidade
PA 3.14 Estender a rede de energ ia  a todos os ba irros e povoados
PA 3.15 Fazer ges:ão  no sen tido  de so lu c iona r a in stab ilidade de energ ia
PA 3.16 Estender a rede de abastec im en to  de água a todos os ba irros da sede e 

povoados do m unic íp io
PA 3.17 Im plantar p rogram a de errad icação , p rom ovendo a con sc ien tização  da 

p opu la çãc , obrigando a construção  de fossas sép tica s nas construções 
u rbanas

PA 3.18 Prom over a consc ien tização  da popu lação quanto  aos d ias e horá rios da 
co leta do lixo

PA 3.19 Im p lantar p rogram a de lixe ira s púb licas
PA 3.20 Im p lan tação  de endereçam en to  ordenado
PA 3.21 D efin ir lo< al e im p lan ta r rodov iá ria
PA 3.22 Constru ção  de K its san itá rio s  na sede e nos povoaòos
PA 3.23 Im plantar p rogram a de m anutenção  e im p lantação  de estradas  v ic in a is
PA 3.24 Prom over abe rtu ras de ruas no povoado Mundo Novo
PA 3.25 Fazer ges:ão jun to  a FUNAI para construção  da casa do índio
PA 3.26 Im p lan tar p rogram a de e le tr if icação  rura
PA 3.27 Fazer ges:ão jun to  ao G overno  do Estado para a a n p lia ç ã o  de e fe tivo  polic ia l 

- m ilita r e c iv il, in c lu s ive  a des ignação  de equ ipe dc equ ipe perm anen te  da 
polic ia civ il.

PA 3.28 Rea liza r concurso  púb lico para con tra tação  de G ua rdas m un ic ipa is
PA 3.29 C riação  e im p lantação  da Guarda Munic ipa l
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LE 4 -  Garantir moradia digna a todos os cidadãos

Definida par.i oferecer condições adequadas de habitabilidade às 

residências, na sede nun ic ipa l e nos povoados, mediante:

• regularização fundiária dos imóveis;

• substituição das habitações em situação de risco por residências 

adequadas;

• melhoria das habitações precárias em áreas seguras;

• provim erto de saneamento ambiental adequado;

• fornecimento regular de energia elétrica e ilunr,inação pública.

ESTADO" ÒírffiARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Programas de Ações
PA 4.1 P rom over i  regu la rização  dos im óve is u rbanos e ru ra is
PA 4.2 C ria r nova í á reas para a so lução dos p rob lem as hab itac iona is
PA 4.3 R em over a 5 hab itações em áreas de risco
PA 4.4 S u bstitu ir cis hab itações subno rm a is  por m orad ias d ignas
PA 4.5 Prestar o rien tação  técn ica  aos m oradores para a m elhoria de suas res idênc ias
PA 4.6 A m p lia r a m e lho ra r o s is tem a de abastec im en to  (Je água para e lim in a r os 

co rtes e radonam en to
PA 4.7 Im p lan ta r :;istema de tra tam en to  de esgoto san itá rio  a m éd io ou longo prazo 

e fo rnece r oro jeto e au x ilia r a construção  de fossas sép tica s e sum idou ros
PA 4.8 A m p lia r e n e lh o ra r  o fo rnec im en to  de energ ia  e lé trica  a toda a popu lação
PA 4.9 Im p lan ta r s istem a de co leta  regu la r e d ispos ição  fina l adequada do lixo 

urbano
PA 4.10 C ria r um depa rtam en to  de ana lise , ap rovação  e fisca lização  de p ro je tos e 

obras

LE 5 - Oferecer acesso à educação, saúde, cultura, esporte e lazer a toda a 
população

Definida para oferecer equipamentos comunitários de qualidade e bem 

distribuídos a todos os habitantes do Município, inclusive nos povoados, por meio 

de:

• oferta de educação de qualidade, em todos os níveis, na área urbana e 

rural;

• estímulo à profissionalização para am pliar as possibilidades de 

trabalho;
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• oferta de serviços de qualidade de atendimento à saúde;

• ampliação das ações de saúde preventiva;

• multiplicação dos espaços culturais, esportivos e de lazer;

• estímulo à prática esportiva na sede municipal e nos povoados.

ESTADO" Ô írfíAR AN H Ã O
PREFEIT URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

Programas de Ações
PA 5.1 A p rim o ra r a qua lidade da educação em todos os n íve is
PA 5.2 A m p lia r o c uadro de p ro fesso res a tra vé s  de concurso  púb lico
PA 5.3 A m p lia r o ctend im en to  e sco la r na área rural
PA 5.4 O fe rece r a tend im en to  educaciona l adequado às pessoas po rtado ras de 

necess idadas especia is
PA 5.5 O ferecer c j r s o s  p ro fiss iona lizan tes  vo ltados para a vocação  econôm ica  da 

reg ião
PA 5.6 M elhorar o tran spo rte  esco la r para a tend im en to  em  n íve is sa tis fa tó rio s
PA 5.7 A m p lia r e m ode rn iza r os se rv iços de saúde
PA 5.8 A m p lia r e n e lh o ra r  o a tend im en to  de saúde na área rural
PA 5.9 M elhorar a d is tribu ição  dos m ed icam entos de fo rnec m ento g ra tu ito
PA 5.10 A m p lia r a oferta de espaços cu ltu ra is  e as opo rtun idades de acesso  à cu ltu ra
PA 5.11 Recuperar as dependências e espaços espo rtivo s ex isten te s
PA 5.12 Im p lan ta r aspaços de en tre ten im en to , esporte e leze r nas áreas ve rdes dos 

ba irros d ivu rsos
PA 5.13 M anter o p rogram a de fo rm ação  con tinuada para g raduação  e pós-g raduação  

de p ro fessores
PA 5.14 Ze la r pela qualidade da m erenda esco la r com  cardáp io  esco la r adequado
PA 5.15 P rom over n va lo rização  e a capac itação  pro fiss iona l dos p ro fessores
PA 5.16 Z e la r pela qualidade dos ed ifíc ios esco la res
PA 5.17 Fazer estudo da dem anda dos a lunos do ensino  m éc io  para co n stru ir esco las 

na sede dc m unic íp io
PA 5.18 P rom over cu rsos técn icos p ro fiss iona lizan tes
PA 5.19 P rom over iições no sen tido  de im p lan ta r cu rsos supe rio res no m un ic íp io
PA 5.20 Construçãc de casa de estudan te  un ive rs itá rio  no m un ic íp io  de Im pe ra tr iz  - 

MA
PA 5.21 Im p lan ta r 3 in fo rm atização  das esco las
PA 5.22 C ria r s is te n a  de fisca lização  e pun ição para p ro fessores descom prom issados
PA 5.23 C onstru ir esco la  in fantil no povoado m undo novo
PA 5.24 Im p lan ta r ) p lano decena l na educação
PA 5.25 Im p lan ta r a Esco la Agríco la  M argarida A lves
PA 5.26 Im p lan ta r esco la Técn ica ag ropecuá ria
PA 5.27 A m p lia r o i ncentivo a cu ltu ra  local
PA 5.28 R eestru tu ra r a b ib lio teca púb lica e aum en ta r e in fo rm atiza r o acervo
PA 5.29 P rom over o incentivo  ao esporte em geral
PA 5.30 C ria r esco las espo rtivas e fo rta lece r a esco la ex isten te
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PA 5.31 C on stru ir parques in fantis
PA 5.32 Construçãc de uma área púb lica de la ze r no Açude Mata Ve lha
PA 5.33 C on stru ir im  espaço cu ltu ra l com  área para exposição  de a rte sana to , fe ira  de 

arte etc...
PA 5.34 Im p lan ta r po lítica  de d ivu lgação  do a rte sana to  local a n íve l reg ional
PA 5.35 Inc lu ir os índ ios nos p ro je tos cu ltu ra is
PA 5.36 In cen tiva r o artesanato  loca l, in c lu s ive  ind ígena
PA 5.37 P rom over a d ivu lgação  dos even tos cu ltu ra is
PA 5.38 P rom over d consc ien tização  e capac itação  da popu lação quan to  ao tu rism o
PA 5.39 Im p lan ta r tu rism o  de aven tu ra  no m orro  do chapéu
PA 5.40 Construçãc de postos de saúde em assen tam ento s  e con tra tação  de recu rsos 

hum anos qua lificado;
PA 5.41 Im p lan ta r de odonto log ia  pública
PA 5.42 Z e la r pela qualidade dos ed ifíc ios da saúde
PA 5.43 Con tra tação  de espec ia lis ta s  nas d ive rsa s  áreas da saúde
PA 5.44 Dotar o m in ic íp io  de am bu lân c ia s  su fic ien tes para a :ender a dem anda
PA 5.45 Dotar o qu adro de p ro fiss iona is  da área de saúde em  num ero su fic ien te  para 

a tende r a cem anda  m un ic ipa l com  qua lidade
PA 5.46 C apac ita r ce  fo rm a con tinuada os agentes com un itá rio s  de saúde
PA 5.47 M anutenção e am p liação  da fa rm ácia  básica
PA 5.48 A m p lia r co ívên io  com  a funasa para aum en ta r a quan tidade  d iá ria  de cota de 

e xam es m éd icos e labo ra to ria is  ind ígenas
PA 5.49 F irm ar parceria  PSF com  o PSFI, para am p lia r o a te r d im en to  a toda popu lação
PA 5.50 Im p lan ta r un idade m óvel m edica e odonto lóg ica

LE 6 -  Implementai um sistema de gestão municipal e urbana participativa

Definida par;a melhorar a capacidade efetiva da Adm inistração Municipal 

nos campos do planejamento e gestão, em cumprimento à d iretriz do Estatuto da 

Cidade relativa à gestão democrática do processo de desenvolvimento municipal, 

mediante.

• o fortalecimento da capacidade de planejamento e de gestão 

democrática da adm inistração municipal;

• criação ce mecanismos de participação efetiva da iniciativa privada e 

da sociedade organizada no processo decisório;

• apoio á criação e fortalecimento das associações comunitárias;

• promoção de parcerias, da descentralização e da convergência de 

ações.

Programas de Açõe;
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PA 6.1 Implantar o sistema de Planejamento e Gestão Municipal
PA 6.2 Implantar ; manter atualizado o Sistema Municipal de Informações, incluindo 

o Cadastro Técnico Multifinalitário
PA 6.3 Criar o Corselho de Desenvolvimento Municipal e Uroano
PA 6.4 Fortalecer ,a participação popular nos processos de decisão
PA 6.5 Adequar a estrutura administrativa e os quadros funcionais da Prefeitura 

Municipal ès novas atribuições decorrentes do Plano Diretor
PA 6.6 Estruturar a fiscalização municipal nos aspectos urbanísticos, edilícios, 

ambientais, de posturas e tributários
PA 6.7 Modernizar a administração financeira e os procedimentos de arrecadação 

fiscal
PA 6.8 Garantir segurança pública adequada a toda a população
PA 6.9 Ampliar a e rticulação com as outras esferas de governo
PA 6.10 Estabelece • parcerias intermunicipais para a solução de problemas comuns, 

particularrr ente na área de saúde e segurança
PA 6.11 Estabelece 1 parcerias com o setor privado para a implementação de ações de 

desenvolvimento
PA 6.12 Conscienti/ar a população a respeito da conservação do patrimônio público
PA 6.13 Intensificai atividades e campanhas de educação err saúde
PA 6.14 Ampliar os cadastros de pessoas que recebem preservativos
PA 6.15 Inserir a comunidade indígena em todas as d scussões e em eventos 

municipais
PA 6.16 Promover campanhas sobre direitos e deveres
PA 6.17 Promover campanhas educativas com relação à exploração sexual, alcoolismo, 

conscientização de combate às droqas e prostituiçãc
PA 6.18 Criar um contro de referencia de assistência social
PA 6.19 Promover campanhas educativas com relação à segurança do trabalho
PA 6.20 Ampliar programa de fiscalização de controle social
PA 6.21 Fazer gestíio junto ao Governo do Estado para a amoliação de efetivo policiai 

- militar e dvil, inclusive a designação de equipe de equipe permanente da 
policia civil

PA 6.22 Criação e i nplantação da Guarda Municipal
PA 6.23 Realizar concurso público para contratação de Guarcas municipais
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4. Indicações para o Sistema de Planejamento e Gestão

A implementa ção do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do 

Município de Amarante demandará a estruturação de um Sistema de Planejamento 

e Gestão, para o qual são apresentadas as indicações básicas.

4.1. Concepção e Estrutura

Sistema de Planejamento e Gestão é o conjunto de órgãos, normas, 

recursos humanos e técnicos necessários à coordenação das ações dos setores 

público e privado e da sociedade em geral; à integração entre os diversos 

Programas de Ação p'opostos pelo Plano Diretor; e à dinam ização e modernização 

da ação governamental.

O objetivo do Sistema de Planejamento e Gestão é garantir um processo 

dinâm ico e permanente de implementação do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Sustentável do Município de Amarante. Neste sentido, ficu a cargo do Sistema de 

Planejamento e Gestão a articulação das ações dos órgãos da adm inistração direta 

e indireta do M unicípo, bem como da iniciativa privada. Para tanto, deve garantir 

transparência a to d ís  as suas ações a favorecer a participação dos agentes 

econômicos, da sociedade civil e dos cidadãos interessados

A estrutura 01 ganizacional do Sistema de Planejamento e Gestão deve ser 

composta por um Conselho Municipal de Planejamento, um órgão central de 

planejamento, representado pela Chefia de Gabinete, e pelas Secretarias Municipais 

e demais organismos da Adm inistração Direta e Indireta, como órgãos de apoio e 

informação ao Prefeito.

O Conselho Municipal de Planejamento deve constitu ir-se como órgão 

autônomo e normatixo da política de desenvolvimento sustentável e de expansão 

urbana do Município. lom posto por 12 membros e presidida pelo Prefeito Municipal, 

deve ter os seus membros escolhidos entre representantes do poder público, do 

setor privado e das associações e entidades representativas da sociedade civil,
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devendo ser paritário entre o setor público e privado assim como a sociedade civil 

organizada com as atribuições de:

• fomentar a participação da sociedade nas diversas discussões relativas 

às estratégias estabelecidas por esta Lei Com plenentar, em especial na 

gestão orçamentária participativa;

• opinar sebre planos e programas de desenvolvimento sustentável para 

o Município;

• acompanhar a implementação dos instrumentos da política de 

desenvolvimento e expansão urbana;

• constituii grupos técnicos e com issões especiais, quando ju lgar 

necessário, para o desempenho de suas funções, juntam ente com os 

organismos rrunicipais correspondentes ao tema em questão;

• elaborar d Regimento Interno.

O órgão central de planejamento deverá ser o respansável pela coordenação 

executiva da implementação dos programas de ações necessários à implementação da 

Política de Desenvolvimento Sustentável e de Expansão Urbana do Município. Assim, o 

Gabinete do Prefeito deve, entre outras, desempenhar três a iribu ições básicas:

a) coordenar a formulação do Plano Plurianual (PI’A), da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lai do Orçamento Anual (LOA), ouvido o Conselho Municipal de 

Planejamento;

b) acompanhar e monitorar a implementação dos p 'ogram as e projetos, por 

meio de indicadores construídos a partir das informações do Sistema Municipal de 

Informações, destinados à verificação da evolução e dos resultados advindos das 

ações implementadas, favorecendo a decisões quanto a eventuais ajustes durante o 

processo e a mensureção dos impactos;

c) estruturar, n anter e operar o Sistema Municipal de Informações, como subsídio 

para o planejamento e gestão, nos diferentes níveis e setores da dinâmica local.

Como órgão central de planejamento, o Gabinete do Prefeito exercerá as funções 

de Secretaria Executivê do Conselho Municipal de Planejamentc.

As Secretarias Municipais e demais órgãos da Adm inistração Direta e 

Indireta participam do Sistema de Planejamento e Gestão como entidades

ESTADO" iScfíÍARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
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executoras dos Pogramas de Ações do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Sustentável do Munic pio de Amarante, nas áreas de sua competência. Assim , cabe 

a eles o detalhamento dos projetos e a execução das ações, garantindo os 

mecanismos e indicadores necessários ao monitorarrento e avaliação dos 

resultados das ações mplementadas.

4.2. Sistema de Informações Municipais

O Sistema de: Informações Municipais deve ser estruturado com o objetivo 

de armazenar, processar e atualizar com dados e informações sobre a população do 

Município, o te rritó ro  municipal e as relações entre ambos, o processo de 

planejamento e gestdo, para atender o processo de planejamento municipal em 

todos os seus níveis principalmente no acompanhamento e monitoramento das 

ações inerentes às pclíticas de desenvolvimento sustentáv2 l e expansão urbana do 

município de Amarante.

O Sistema do Informações Municipais deverá dispor de um cadastro único 

multi-utilitário e de in'ormações sobre aspectos físico-territDriais, ambientais, sócio- 

culturais, econômicos e institucionais, com destaque para:

• estruture demográfica;

• informaç5es cartográficas do Município;

• áreas de preservação permanentes;

• uso e ocupação do solo;

• habitação, equipamentos urbanos e comunitápos e sistema viário;

• qualidade: ambiental e saúde pública;

• atividades econômicas e mercado de trabalho;

• informaçües de natureza imobiliária, tributária e patrimonial;

• Informaçães sócio-culturais.

As informaçces constantes no Sistema de Inforrrações Municipais devem 

ser de acesso asseguiado a todos os cidadãos de Amarante.

ESTADO" DtffíARAN H ÃO
PR EFEI'U RA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
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4.3. Mecanismos dt Monitoramento e Avaliação

O Sistema de Planejamento e Gestão deve, ainda, estabelecer mecanismos 

de monitoramento, apoiados em indicadores definidos a partir de dados e 

informações do Siste ma de Informações Municipais. Ta s mecanismos têm por 

objetivo a verificaçãc objetiva da evolução do processo, com vistas a avaliar as 

transformações na realidade local resultantes da implementação do Plano Diretor 

de Desenvolvimento Sustentável.

A forma de rronitoramento dos diferentes programas de ações, bem como 

os indicadores e tempos de verificação, poderá variar em função dos objetivos 

específicos de cada programa de ação. De qualquer forma, observações antes e 

durante o processo de implementação das ações são recomendáveis, para 

possib ilitar os eventuais ajustes; também são válidas uma verificação logo após a 

execução do p rog rana de ações, para verificação dos resultados e uma outra, 

algum tempo depois, para mensurar os impactos advindos dessa implementação.

4.4. Gestão Participativa

Por fim, o listatuto da Cidade recomenda a participação efetiva da 

sociedade em todas ;is etapas do processo de planejamento e gestão municipal e 

urbana. Na verdade, d Poder Público não pode ser responsabilizado, isoladamente, 

por todo o processo de desenvolvimento municipal. A ainâm ica socioeconômica 

atual exige a participação da iniciativa privada e da sociedade organizada no 

processo de desenvolvimento do Município e de seus núcleos urbanos. Uma forma 

de participação é a iepresentação no Conselho Municipal de Planejamento. Além 

dessa, outras form a; de participação e de parcerias devem ser encontradas, 

visando à instauraçí o de um pacto social para levar adiante as d iretrizes e 

estratégias p roposta ; pelo Plano D iretor de Desenvolvimento Sustentável do 

Município de Amaranta.

ESTADO" Ètr^ÍARANHÃO
PREFEI- URA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
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ANEXO IV 

TABELA II 

ÍNDICES URBANÍSTICOS

Uso
índice j Coeficiente 

de r De 

Aproveitamento } Ocupação 

(LA.) [ (C.O.)

Número de 

Vagas por 

Veículos

AFASTAMEf» rOS (mínimos) N°. Máximo 

de

Pavimentos

Ta; a de 

Perr seabi- 

lít adeFrente Fundo Lat. Dir. Lat. Esq.

ZH 1,0 50% Conforme Código de 

Obras do Município

5,0 2,0 1,5 ou nulo

n

1,5 ou nulo

O

2,0 2 '%

zc 2,5 80% Conforme Código de 

Obras do Município

nulo 2,0 nulo nulo Sem Limite 2 •%

Zl 1,5 60% Conforme Código de 

Obras do Município

5,0 3,0 2,0 2,0 6,0 2 •%

ZM 2,0 80% Conforme Código de 

Obras do Município
1.5 2,0 nulo nulo Sem Limite 2 %

ZPA 0,2 10% Conforme Código de 

Obras do Município

15,0 10,0 6,0 6,0 2,0 6 >%

ZIR 2.5 80% Conforme Código de 

Obras do Município

nulo 2,0 nulo nulo Sem Limite 2 i%

(*) quando um dos lados tive r a fastam en to  nulo o outro terá a ob riga to riedade  de 

obedecer o a fastam en to  ind icado, d ife ren te  de zero.

I - Para os novos loteamentos situados na expansão urbana, os mesmos

deverão obedecer às d iretrizes indicadas pelo Poder Público Municipal, 

quanto i sua Zona de Uso, sendo que a mesma estará obrigada a 

cumprir, no mínimo, o que estabelece a presente tabela.

II -  As ccnstruções erguidas anteriormente ;i este lei, poderão ser 

regularizadas da forma que se encontram, mediante apresentação do 

projeto de levantamento do prédio existe ite e documentos que 

comprovam a época de sua ocupação, porém suas ampliações deverão 

cumprir o que estabelece a presente tabela.
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ANEXO III

PLANTA DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS
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